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e 	CÂMARA MUNICIPAL DE DIVLNOLÂNDL& DE MINAS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CAPA DO PROCESSO LICITATÓRIO 

Processo Y. 015/2021 
Convite N. 004/2021 

Tipo: Menor Preço Global 

Data da abertura do Processo: 02 de agosto de 2021 
Data da Abertura dos Envelopes: 13 de agosto de 2021 

OBJETO: 
Contratação de pessoa física/pessoa jurídica, para assessoria e 
consultoria técnica, com elaboração de processos administrativos, 
editais e recursos necessários, junto a Câmara Municipal de 
Divinol ândia de Minas/MG, 

Praça José de Sova Madeira, 22 - iai'ro Centro Diviioiândiade  Minas - MG 



- 	 CÂMARA MUNICR-A,  É1, NVINOLÂ.NDIA DE MINAS 

- 	 ESTAD( 	 GERAiS  

OC 

CAPA DO PROCISO LKJTATÓRIO 

Processo W. 015/2021 
Convite NG.  004/2021 

Tipo: Menor Preço Global 

Data da aberturadoPoeessõ: 02 de agosto de 2021 
Data da Abertura dos Enveiopes: 13 de agosto de 2021 

• OBJETO: 

Contratação de pessoa física/pessoa jurídica, para assessoria e 
consultoria técnica, com elaboração de processos administrativos, 
editais e recursos necessários junto a Câmara Municipal de 
Divinolândia de Minas/MG. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE DWINOLÂNDIA DE MINAS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
l nerj 

4 S. c. 

REQUISIÇÃO o  
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Divinolândia de Minas: 
Despacho em: 30 de julho de 2021. 

Tendo em vista a solicitação do Sistema de Controle Interno desta Câmara Municipal, da 
abertura de processo licitatório destinado a Contratação de pessoa física/pessoa jurídica, 
para assessoria e consultoria técnica, com elaboração de processos administrativos, editais 
e recursos necessários, junto a Câmara Municipal de Divinolândia de Minas/MG, determino 
que seja providenciado parecer jurídico sobre a possibilidade e meios legais para a referida 
contratação, ao setor de execução orçamentária que emita Parecer Técnico sobre a 
disponibilidade orçamentária, à Tesouraria para que emita Parecer Financeiro acerca das 
disponibilidades financeiras para a contratação. 

Após as cotações de preços, obtivemos o valor médio mensal para a contratação no valor de 
R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais). 

O trabalho poderá ser realizado a distância, denominado teletrabalho (home office), a sua 
execução será a distância por profissional(is) habilitado(s), conforme consultas realizadas 
pela Comissão de Compras/Licitação e pelo corpo técnico da Câmara Municipal de 
Divinolândia de Minas/MG. 

As dúvidas, consultas e modelos de processos administrativos e de licitação serão feitos por 
escrito e deverão ser respondidas via aplicativos e ambiente virtual específico, através e-
mail, vídeo ou mensagem de texto ou de voz, em formato previamente definido. Respostas 
a consultas rápidas poderão ser via Skype, WhatsApp, telefone ou outros meios eletrônicos. 

Justificamos a contratação dos serviços 'online" por se tratar de assessoria e consultoria 
especialmente mais econômica e vantajosa. Por permitir que o especialista possa atender a 
Comissão de Compras/Licitação e os agentes públicos (servidores, Presidente e 
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Vereadores) através da internet, possibilitando um gerenciamento de tempo mais eficaz, já 
que o gasto de tempo com deslocamentos não existe, além de reduzir consideravelmente os 
valores dos honorários cobrados, uma vez que o consultor não precisa ir, fisicamente, até a 
sede da Câmara. Porém, caso a Contratante, necessite, poderá solicitar previamente visitas 
técnicas da equipe da Contratada. 

Solicitamos a contratação e após o feito retorne a este gabinete para meu deferimento, 
deve-se observar que os serviço deverãatender às exigências dos órgãos fiscalizadores. 

Oiânio Ferreira dos Santos 
Presidente da Câmara Municipal de Divinolândia de Minas 

Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 
E-mail: camaradivinoiandia(yahoo. com. br- Telefax —(33) 3414 - 1132 
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DADOS DO PROPONENTE 

2. VALOR PROPOSTO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANT. 
/ MESES VALOR UNIT 

VALOR 
TOTAL 

Contratação 	de 	pessoa 
física/pessoa 	jurídica, 	para 
assessoria 	e 	consultoria 	técnica , 

01 
com 	elaboração 	de 	processos 

Serviços 12 
administrativos, 	editais e 	recursos 
necessários, 	junto 	a 	Câmara 
Municipal 	de 	Divinolándia 	de 
Minas/MG  

3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS:. 

Os serviços serão prestados ao departamento de compras e licitação, para elaboração dos 
procedimentos administrativos e licitatórios para futuras e eventuais contratações. 

Os serviços serão prestados de forma "home office", incluindo suporte técnico em licitações, 
disponibilizando modelos de processos e orientando a Comissão de Licitação na forma 
correta dos procedimentos adotados para a efetiva contratação. 

Unidade: Serviços 
Valor mensal: R$: - 
Validade da Proposta não inferior a 60 (sessenta) dias 

Local e data 

Dados 

Praça José de Souza Madeira, 	-::r (;:f:c - L)iviiolândiade Minas MG 
E- 	- 



NACIFF ADMINISTRAÇÃO TREINAMENTO E RECUPERAÇÃO DE CREDITO EIRELI - ME 

CNPJ: 17.920.659/0001-69 
RUA HOLANDA, N2.25 — GRÃ-DURQUESA 

GOVERNADOR VALADARES/MG 
chnaciff@gmail.com  

FL ç 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Goval. 23 de julho de 2021. 

1. DADOS DO PROPONENTE 

A empresa Naciff Administração Treinamento e Recuperação de Credito 
EIRELI - ME, inscrita do CNPJ: 17.920.659/0001-69, localizada à Rua Holanda, 
n°. 25 - Grã-Durquesa, na cidade de Governador Valadares/MG, CEP: 35.057-
340, representado pelo Sr Carlos Henrique Naciff Ferreira - CPF: 494.076.866- 
04 e RG: MG 	36.37845. Telefone 033-9.84463966, e-mail: 
chnaciffQmail.com, temos a honra de apresentar nossa proposta de preços. 

2. VALOR PROPOSTO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUAWT./ 
MESES 

VALOR IJNIT VALOR TOTAL 

Contratação de pessoa física/pessoa 
jurídica, para assessoria e consultoria 

01 técnica, com elaboração de processos 
Serviços 12 R$ 2.200,00 R$ 26.400,00 administrativos, 	editais 	e 	recursos 

necessários, junto a Cámara Municipal 
de Divinolândia de Minas/MG.  

3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços serão prestados ao departamento de compras e licitação, para 
elaboração dos procedimentos administrativos e licitatórios para futuras e 

09 	eventuais contratações. 

Os serviços serão prestados de forma "home office", incluindo suporte técnico 
em licitações, disponibilizando modelos de processos e orientando a Comissão 
de Licitação na forma correta dos procedimentos adotados para a efetiva 
contratação. 

Unidade: Serviços 
Valor mensal: R$ 2.200,00— dois mil e duzentos reais,-  
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 

Atenciosamente, 

NACIFFADMINISTRAÇÃO TREINAM NT0 'R?JÇ $CREDITO EIRELI— ME 
CNPJ: 

Carlos Herinq.re NadV/i Frreira 
CPF: 494.076.866-04 



Tércío Vítor Beitrame Rocha Assessoria - ME 

CNPJ: 04.276.277/0001-00 

 

FLS. 
NS 

Câmara Municipal de DMnoânda de [Afinas/MG, 
:amaradlvnoandia@yahooC3rnbr 

DADOS DO PROPONENTE: Terdo Vitor Beftrame Rocha Assessoria - ME - CNPJ n.°: 
4.276277/0001-00 
lome: Tercio Vitor Beftrame Rocha 
elefone: (33)3276-8262 ou 33 92000-4750 
-mail: tercjtorPyahoo.com.br  

VALOR PROPOSTO PARA A EXECUÇÃO UOS SERVIÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT./ 
MESES 

VALOR 
MENSAL 

Contratação 	de 	pessoa 	física/pessoa 
jurídica, 	para 	assessoria 	e 	consultoria 

01 
técnica, com elaboração de processos Serviços 12 300000 
administrativos, 	editais 	e 	recursos 
necessãrios, junto a Câmara Municipal de 
Divinolãndia de Minas/MG  

>5 serviços serão prestados ao departamento de compras e licitação, para elaboração dos 
rocedimentos administrativos e licitatórios para futuras e eventuais contratações. 

>s serviços serão prestados de forma "horne office', incluindo suporte técnico em licitações, 
isponibilizando modelos de processos e orientando a Comissão de Licitação na forma correta 
os procedimentos adotados para a efetiva contratação. 

Inidade: Serviços 
valor mensal: R$: 3.00000 (três mil reais) 
'alidade da Proposta: 90 (noventa) dias 

•obrália (MG), 25 de julho de 2021. 

TERCIC vrrCR 36LE tC1CiIt. 
OAE3: 76140 

CPF: 759.597.126-87 

Av. Prefeito Miguel Santiago, 13 - centro - Sobrá/ia MG 



AATUAL ASSESSORIA E CONSULTORIA 
CONTÁBIL E EMPRESARIAL 

FLS, 

COTAÇÃO DE PREÇOS 	 ) 
o 

DADOS DO PROPONENTE 

Razão Social: 	 Áleni de Fatima Coelho Cunha ME 

CNPJ: 	 10.917.464/0001-10 

Endereço: 	 Rua São José 221/101, centro, Divinolandia de Minas - MG 

Telefone: 	 (33) 9.8835-0003 

Nome do Signatário: 	Aleni de Fatima Coelho Cunha 

Identidade do Signatário: M— 3.588.581 

CPFdo signatário: 	508.350.336-00 

Banco: 	 Banco do Brasil 

Agência: 	 2780-4 

W Conta: 	 19.791-2 

E-mail: 	 alenicunha@hotmail.com  

VALOR PROPOSTO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços serão prestados ao departamento de compras e licitação, para elaboração dos procedimentos 
administrativos e licitatórios para futuras e eventuais contratações. 

Os serviços serão prestados de forma "home office", incluindo suporte técnico em licitações, 
disponibilizando modelos de processos e orientando a Comissão de Licitação na forma correta dos 
procedimentos adotados para a efetiva contratação. 

Unidade: Serviços 
Valor mensal: R$ 2.000,00 (dois mil r 
Validade da Proposta: 60 dias 

Divinolândia de Minas/MG, 29 deju o de 2 21. 

ALENI DE FATIMA COELHO CUNHA - ME 
CNPJ: 10.917.46410001-10 

Aleni de Fatima Coelho Cunha 
CPF: 508.350.336-00 

RG: M-1588.581 

Rua São José, 2211101, Centro, Divinolândia de Minas - Minas Gerais, CEP: 39.735-000 



SOLICITAÇÃO. DE INFORMAÇÃO FINANCEIRA 

A 
Contabilidade 

Cordiais cumprimentos. 

Atendendo a solicitação, do limo. Presidente, fineza informar se existem 
recursos financeiros para contratação de pessoa física/pessoa jurídica, para assessoria e 
consultoria técnica, com elaboração de processos administrativos, editais e recursos 
necessários, junto a Câmara Municipal de Divinolândia de Minas/MG. 

Atenciosamente, 

Divinolândia de Minas, 30 de julho de 2021. 

ism iquera 
Presidente da CPI- 

Praça Jose de Soua Madeira, -2—  -- 	 rtro--- 1`11,  11 roIdi de Minas MG 
E-ai1: 	 - 	 , 	44 	1  132 

o 



Sr. Presidente da Comissão de Licitação 

Verificando o orçamento para o exercício de 2021, afirmo existir dotação 
orçamentária para Contratação de pessoa física/pessoa jurídica, para assessoria e 
consultoria técnica, com elaboração de processos administrativos, editais e recursos 
necessários, junto a Câmara Municipal de Divinolândia de Minas/MG, sob as rubricas de n°: 

01 .01 .01.031 .0001 .2002. 3.3.90.39.00 - Ficha - 12 

Na oportunidade, informo ainda que as respectivas despesas atendem ao disposto 
nos art. 16 e 17 da Lei Complementar n° 101/2000, uma vez que foi considerado o impacto 
na execução orçamentária e também está de acordo com a previsão do Plano Plurianual e 
Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Atenciosamente, 

Divinolândia de Minas, 02 de agosto de 2021. 

Chefeetor de Contabilidade 

Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 
E-mail: camaradivinoiandia(yahoo.com.br- Telefax —(33) 3414 - 1132 



A referida contratação com certeza ultrapassará o limite estabelecido em Lei para contrato sem 

• 
licitação, razão pela qual opinamos pela realização da mesma na modalidade de CONVITE. 

Antes, porem, deve ser anexado informação do Sr Chefe do serviço de Contabilidade Com 

referencias a dotação orçamentária que deverá ser utilizada, e após enviar à Comissão Permanente de 

Licitação da Câmara Municipal de Divinolândia de Minas - MG, para as providências legais inseridas 

na Lei 8.666 —93 e alterações. 

Como previsto em Lei, solicitamos nova vista do processo após a confecção de minuta de edital e do 

contrato e do julgamento das propostas. 

É o parecer. 

Divinolândia de Minas— MG 02 de agosto de 2021 

runo Tom az Madeira 

OAB/MG 104.422 

Assessoria Jurídica 

Praça José de Souza Madeira, 22 Bairro Centro Di\'inolândia de Minas -MG 
E_mau 	r iu 	 33' 3414- ] 132 



CÂMARA MUNICIPAL DE DIVINOLÂNDIA DE MINAS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

o 	041 

PARECER ORÇAMENTÁRIO 

A limo. Senhor 

Osvânio Ferreira dos Santos 

Presidente da Câmara Municipal 

Divinolândia de Minas - MG 

Dado a solicitação que nos fora dirigida, informo existir dotação orçamentária consignada na Lei 

Orçamentária deste exercício para a contratação de Pessoa física/pessoa jurídica para prestação de 

serviços descritos na Requisição. 

Dotação Orçamentária 

01.01.01.031.0001.2002.3.3.90.39.00 - ficha 12 

Divinolândia de Minas— MG, 02 de agosto de 2021 

Execução Orçamentária 

Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 
E-mail: camaradi.vinoiandia@yahoo.com.br-  Telefax —(33) 3414 - 1132 



e 	CÂMARA MUNICIPAL DE DIVIN0LÂN])IA DE MINAS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DE SERVIÇO DE TESOURARIA 

A limo. Senhor 

Osvânio Ferreira dos Santos 

Presidente da Câmara Municipal 

Divinolândia de Minas - MG 

O responsável pelo serviço de tesouraria, atendendo solicitação, informa que há disponibilidade 

financeira para a contratação de pessoa fisicalpessoa jurídica, para assessoria e consultoria técnica, 

com elaboração de processos administrativos, editais e recursos necessários, junto a Câmara Municipal 

de Divinolândia de Minas/MG, no valor mensal previsto de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos 

reais)) tendo como fonte de recursos as transferências financeiras da Prefeitura Municipal, conforme 

disposto no Art. 29 "A" da CF/88 - Emenda Constitucional n.°  25/2000. 

Divinolândia de Minas— MG 02 de agosto de 2021 

Responsável pelo Serviço de Tesouraria 

o 

Praça José de Souza Madeira, 22— Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 
E-mail: camaradivi.noiandia@yahoo,con..br-  Telefax —(33) 3414 - 1132 



CÂMARA MUNICIPAL DE D1VLNOLÂNDIA DE MINAS 
TWI 

ESTADO DE MINAS GERAIS 	 (4 LS o 

Gabinete do presidente da Câmara Municipal de Divinolândia de Minas: 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DESPACHO EM 02/08/2021: 

Autorizo a abertura de processo de licitação para contratação de pessoa fisica/pessoa jurídica, para 

assessoria e consultoria técnica, com elaboração de processos administrativos, editais e recursos 

necessários, junto a Câmara Municipal de Divinolândia de Minas/MG, e que correrá à conta da 

dotação orçamentária: 01.01.01.031.0001.2002.3.3.90.39.00 ficha 12, da Câmara Municipal de 

Divinolândia de Minas - MG. 

O ato convocatório (Minuta do Edital e seus Anexos) deverá ser analisado pela assessoria jurídica em 

regime de "urgência". Após, sanadas as impropriedades e/ou irregularidades do Edital apontadas pela 

Assessoria Jurídica, caso haja, dê-lhe a divulgação prevista no art. 21 da Lei 8.666/93. 

Divinolândia de Minas— MG 02 de agçisto de 21B21 

dos Santos 

Presidente da Câmara Municipal de Divinolândia de Minas 

Praça José de Souza Madeira, 22— Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 
E-mail: camaradivinoIandia(yahoo.com.br- Telefax —(33) 3414 - 1132 



AUTUAÇÃO 

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão de Licitação, autuo, protocolo e enumero os 
documentos que adiante se vê, do que, para constar, lavrei este termo. 

Divinolâridia de Minas, 02 de agosto de 2021. 

Ismar José Siqueira 
Presidente da CPL 

o 
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Praça José de Souza Madeira, 22 Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 
E-mail earnarndiuir 1arJi'r hrbi- Telefax —(3 j  3414 - 1132 



CÂMARA MUNICIPAL DE DIVIrTOLÂNDIA DE MINAS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PORTARIA N°: 05/2021 

_DIVIN0NADE MINAS ,AMARA MUNICIPA 
Certifico que fora publicado por aflXaÇO o(a) 

preser't 	
período de 

de 20...i_a  

NS 

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO 
DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO, PREGOEIRO e 
EQUIPE DE APOIO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE DIVINOLÂNDIA DE 
MINAS PARA O EXERCÍCIO DE 
2021 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

-.•- 	PrTêïfda Câmara Municipal de Divinofândia de Minas/MG, 
Senhor Osvânio Ferreira dos Santos, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o Artigo 19, inciso IX e Art. 112 do Regimento Interno da Câmara e 
nos dispositivos constantes na Lei Orgânica Municipal, bem como no Art. 51 da 
Lei Federal n°: 8666, de 21 de junho de 1993 e demais alterações legais em 
vigor, RESOLVE: 

Art. 1 - Ficam designados a comporem a Comissão Permanente de Licitação 
desta Câmara Municipal para o exercício de 2021, sem prejuízo de suas 
atribuições, os seguintes Vereadores: 

Presidente: Rene Gomes da Silva 
Secretário: Willer César Figueiredo Silva 
Membro: Ismar Jose Siqueira 

Parágrafo Único: Nos casos previstos no Art. 51, § 10, da Lei n° 8666, de 21 
• de junho de 1993, que diz respeito às licitações na modalidade Convite nas 

pequenas Unidades Administrativas em face da exiguidade de pessoal 
disponível, fica designado o servidor Rene Gemes da Silva para substituição da 
Comissão Permanente de Licitações. 

Art. 20 - Fica designado como Pregoeiro desta Câmara, o servidor Rene 
Gemes da Silva, para o exercício de 2021, sem prejuízo de suas atribuições, e 
os seguintes servidores para comporem a equipe a apoio: Secretário: Wilier 
César Figueiredo Silva, Membro Ismar Jose Siqueira. 

Art30  - O Presidente da Comissão Permanente de Licitações ou Pregoeiro, 
em seus impedimentos, será substituído por um dos membros da Comissão, 
indicado através de Portaria pelo Presidente da Câmara Municipal, 

Art. 41  - Quando necessário, em casos específicos, a Comissão poderá 
convidar um profissional legalmente habilitado e/ou de notório conhecimento 

Praça José de Souza Madeira, 22, Centro - Divino1ndia de Minas! MG 
E-mail: camaradivino landia@yahoo.com.br  - Tel: (33) 3414 - 1132 



CÂMARA MUNICIPAL DE DWINOLÂNDIA DE MINAS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

em relação à matéria que envolve •a licitação em questão para integrar a 
Comissão Permanente de Licitação, com aprovação e nomeação pelo 
Presidente da Câmara, mediante Portaria. 

Art. 50 - Nos termos do art, 51, da Lei n08666/93, compete à Comissão 
Permanente de Licitação, nomeada através desta Portaria, processar e julgar a 
inscrição dos interessados em registro cadastral, emitindo-lhes o devido CRC. 
(Certificado de Registro Cadastral) e promovendo também sua alteração e/ou 
cancelamento, bem como processar e julgar a habilitação preliminar e as 
propostas dos licitantes e ainda praticar e executar todos os demais atos que 
lhes são atribuídos por Lei e/ou por determinação do Presidente da Câmara, 
que sejam compatíveis com sua natureza. 

*Art. 60  - Os serviços prestados pela Comissão e Pregoeiro não são 
remunerados, sendo considerados de relevância para a Câmara; exceto em 
casos especiais, quando então o Presidente da Câmara deverá baixar Portaria 
fixando os valores. 

Art. 70 - Os membros titulares, ou membro suplente, esse último no caso de 
substituição da Comissão de Licitação, responderão solidariamente por todos 
os atos praticados pela Comissão, salvo se posição individual divergente 
estiver devidamente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião da 
respectiva decisão. 

Art. 80  A investidura dos membros da Comissão não excederá a um ano, 
vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma Comissão 
no período subsequente. 

Art. 90 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Divinolândia de 
Minas, 06 de Janeiro de 2021. 

Registre-se. Publique-se. Çjimpra-se. 

ânio Fereira dos Santos 
Presidente da Câmara 

Praça José de Souza Madeira, 22, Centro - Divino1ndia de Minas! MG 
E-mail: eamaradivinolandia@yahoo.com.br  - Tel: (3 3) 3414 - 1132 



CAMARA MUNICIPAL DE DIVINOLANDIA DE MINAS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 	 f - 	 (OFLS 

) 
o 

MINUTA DE EDITAL DE CONVITE 

A Câmara Municipal de Divinolândia de Minas - MG, situado na Praça José de Souza Madeira n° 22, 
centro, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria n° 005/2021, 
de 04 de janeiro de 2021, na forma da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, convida esse licitante 
para participar do Convite do tipo "Menor Preço", sob o regime de empreitada por preço global, 
conforme condições a seguir estabelecidas: 

ENTREGA DOS ENVELOPES "DOCUMENTAÇÃO" E "PROPOSTA" 
LOCAL: Câmara Municipal de Divinolândia de Minas/MG 

DIA: 	I_12021 	HORÁRIO: 	hOOmin 

INICIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES "DOCUMENTAÇÃO": 
LOCAL: Câmara Municipal de Divinolândia de Minas/MG 

DIA: 	/_12021 	HORÁRIO _hOOmin 

1. Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos 
envelopes referentes a este Convite serão realizados no primeiro dia útil de funcionamento da 
Câmara Municipal de Divinolândia de Minas que se seguir. 

2. No local indicado serão realizados os procedimentos pertinentes a este Convite, com 
respeito a: 

2.1- 	Recebimento dos envelopes Documentação e Proposta; 
2.2- 	Abertura dos envelopes Documentação; 
2.3- 	Devolução dos envelopes Proposta aos licitantes inabilitados; 
2.4- 	Abertura dos envelopes Proposta dos licitantes habilitados. 

3. As decisões da Comissão Permanente de Licitação serão comunicadas mediante 
publicação no Quadro de Avisos da Câmara, pelo menos por 01 (um) dia, salvo com referência 
àquelas que puderem ser comunicadas diretamente, mediante ofício, aos representantes legais dos 
licitantes, principalmente quanto a: 

11-  Habilitação ou inabilitação do licitante; 
12-  Julgamento das propostas; 
13-  Resultado de recurso porventura interposto; e 
14-  Resultado de julgamento deste Convite. 

4. A solicitação de esclarecimento a respeito das condiçõesdeste Ato Convocatório e de 
outros assuntos relacionados a presente licitação deverá ser efetuada pelos licitantes interessadas 
em participar do certame, por meio do endereço eletrônico camaradivinolandia(yahoo. com. br ou na 
sede da Câmara Municipal, na Praça José de Souza Madeira n° 22, centro, até o 30  (terceiro) dia útil 
que anteceder a data estabelecida no preâmbulo deste Convite para a reunião de recebimento e 
abertura dos envelopes Documentação e Proposta. 

SEÇÃO 1 - DO OBJETO 

5. A presente licitação tem como objeto a contratação de pessoa física/pessoa jurídica, 
para assessoria e consultoria técnica, com elaboração de processos administrativos, editais e 
recursos necessários, junto a Câmara Municipal de Divinolândia de Minas/MG, conforme 
especificações constantes do Anexo / deste ato convocatório. 

SEÇÃO II— DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
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rão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa física ou jurídica na 
- 	estação de serviços ou profissional autônomo graduado em Contabilidade, 

administração, direito, e que cumpra as exigências deste Convite quaisquer licitantes que 
comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos na SEÇÃO V - DO 
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES. 

7.1. Os interessados não convidados, que quiserem participar da licitação, deverão 
formalizar a manifestação de interesse até 24 (vinte quatro) horas antes da data prevista para 
entrega dos envelopes, e deverá ser entregue na Comissão Permanente de Licitação até o horário 
de início de abertura dos envelopes de habilitação. 

8. Não poderão participar deste Convite: 

a. Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam 
cumprindo a sansão prevista no inciso III do artigo 87 da Lei n° 8.666/93; 

b. Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam 
cumprindo a sansão prevista no inciso IV do artigo 87 da Lei 8.666/93; 

SEÇÃO III - DO VALOR ESTIMADO 

9. O valor estimado para a execução dos serviços de que trata este Convite é de 
aproximadamente valor mensal em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), conforme orçamento 
feito pela Câmara Municipal. 

SEÇÃO IV ~DO PROCEDIMENTO 

10. O licitante deverá entregar, impreterivelmente, os envelopes Documentação e 
Proposta, até o dia, hora e local fixados no preâmbulo deste Convite. 

a. 	Não será aceita, em hipótese alguma, a participação de interessa do retardatário, a 
não ser como ouvinte. 

11. Considera-se como representante legal qualquer pessoa credenciada pelo licitante, 
mediante contrato, procuração ou documento equivalente, para falar em seu nome durante a reunião 
de abertura dos envelopes, seja referente à documentação ou às propostas. 

a. Entende-se por documentos de credenciamento: 

a.1) procuração ou declaração do licitante com poderes para que a pessoa credenciada 
possa falar em seu nome em qualquer fase desta licitação. 

b. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante; 
C. 	O documento credencial deverá ser apresentado à Comissão Permanente de 

Licitação no início dos trabalhos, isto é, antes da abertura dos envelopes Documentação e 
Proposta; 

d. 	A não apresentação do credenciamento não inabilitará o licitante, mas impedirá o 
representante de se manifestar em seu nome. 

12. Uma vez iniciada a abertura dos envelopes Documentação e Proposta, não serão 
permitidas quaisquer retificações que possam influir no resultado final deste Convite. 

13. Na primeira sessão, os envelopes Documentação serão abertos, na presença dos 
interessados, pela Comissão Permanente de Licitação, que fará a conferência e dará vista dos 
documentos apresentados, os quais deverão ser rubricados pelos representantes legais dos 
licitantes presentes. 

a. Abertos os envelopes Documentação, a Comissão Permanente de Licitação, a 
seu juízo exclusivo, poderá apreciar os documentos de cada licitante e, na mesma reunião, divulgar 
o nome dos habilitados e dos inabilitados. 

b. Os envelopes Proposta dos licitantes inabilitados serão devolvidos a elas, 
devidamente fechados. 
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14. O licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no envelope 
Documentação, ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste Convite ou com 
irregularidades, será inabilitada, não se admitindo complementação posterior. 

15. Não sendo necessária a suspensão da reunião para análise da documentação ou 
realização de diligências ou consultas, a Comissão Permanente de Licitação decidirá sobre a 
habilitação de cada licitante. 

16. Se, eventualmente, surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato pela 
Comissão Permanente de Licitação e conduzam à interrupção dos trabalhos, serão elas 
consignadas em ata e a conclusão da habilitação dar-se-á em sessão convocada previamente, 
diretamente aos licitantes, ou será comunicado mediante publicação no Quadro de Avisos da 
Câmara. 

17. Ocorrendo o desdobramento da sessão de habilitação, nova data e horário serão 
estabelecidos pela Comissão Permanente de Licitação para abertura dos envelopes Proposta. 

a. 	Os envelopes Proposta ficarão sob a guarda da Comissão 
Permanente de Licitação, devidamente lacrados e rubricados no fecho pelos seus membros e pelos 
representantes legais dos licitantes presentes. 

18. Após a abertura dos envelopes Documentação, as propostas dos 
licitanteshabilitados serão abertas: 

a. Se houver renúncia registrada em ata ou formalizada por escrito de todos os 
licitantes ao direito de interposição de recurso; ou 

b. Se transcorrido o prazo regulamentar, sem que tenha havido interposição de 
recurso; ou 

C. 	Se dado o conhecimento do deferimento ou indeferimento do recurso interposto. 

19. Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes Documentação e 
Proposta em uma única sessão, em face do exame da documentação e da conformidade das 
propostas apresentadas com os requisitos do Ato Convocatório, os envelopes não abertos, já 
rubricados no fecho, ficarão em poder da Comissão Permanente de Licitação até a data e horário, 
marcados para prosseguimento dos trabalhos. 

20. A abertura dos envelopes Documentação e Propostaserá realizada em sessão 
pública, da qual se lavrará ata circunstanciada, assinada pelos membros da Comissão Permanente 
de Licitação e pelos representantes legais dos licitantes presentes. 

a. Consideradas as ressalvas contidas neste Convite, qualquer reclamação deverá 
ser feita no ato da reunião pelos representantes legais dos licitantes presentes; 

b. A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases 
subsequentes. 

21. Todos os documentos e igualmente as propostas serão rubricados pelos membros da 
Comissão Permanente de Licitação e pelos representantes legais dos licitantes presentes à 
sessão. 

22. Ultrapassada a fase de habilitação não caberá desistência da proposta, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitação. 

a. 	Abertos os envelopes Proposta, não caberá desclassificar as propostas por 
motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 
julgamento. 

23. É facultada à Comissão Permanente de Licitação ou à autoridade superior, em 
qualquer fase deste Convite, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou completar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documentos ou informação que deveriam 
constar originariamente da documentação e das propostas. 

24. Os envelopes contendo as propostas dos licitantes inabilitados ficarão à disposição 
destes pelo período de 10 (dez) dias úteis, contados do encerramento da licitação (transcorrido o 
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itar para interposição de recurso contra o resultado da licitação ou, se for o caso, 
quando denegados os recursos interpostos), após o que serão destruidos pela Comissão 
Permanente de Licitação. 

SEÇÃO V - DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

25. Até o dia, hora e no local, fixados no preâmbulo deste Convite, o licitante deverá 
apresentar à Comissão Permanente de Licitação, simultaneamente, sua documentação e 
proposta, em envelopes separados, fechados, com indicação em suas partes externas e frontais, em 
caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N°01 - DOCUMENTAÇÃO 
NOME:  

ENDEREÇO DO LICITANTE:  
CONVITE N° 004/2021 

ENVELOPE N°02— PROPOSTA 
NOME:  

ENDEREÇO DO LICITANTE:  
CONVITE N° 004/2021 

26. Os licitantes deverão apresentar em envelope fechado os documentos relacionados a 
seguir: 

26.1. Pessoa Física 

a. Cópia do RG; 
b. Cópia do CPF; 
C. 	Comprovante de endereço; 
d. 	prova de regularidade para com a Fazenda Municipal ou Federal, do domicílio ou sede 

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

26.2. Pessoa Jurídica 

a. Cópia do RG e CPF; 
b. Contrato Social; 
C. 	Cartão do CNPJ; 
d. prova de regularidade para com o INSS; 
e. prova de regularidade para com o FGTS; 
f. prova de regularidade para com a CNDT. 

27. Os documentos exigidos neste Convite poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou por membro da Comissão 
Permanente de Licitação ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

a. Somente serão aceitas cópias legíveis; 
b. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; e 
C. 	A Comissão Permanente de Licitação reserva-se o direito de solicitar o original 

de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

SEÇÃO VI— DA PROPOSTA 

28. A proposta apresentada no Envelope n° 02, deverá ser elaborada na forma do Anexo 
II, preenchendo-se os valores unitários e totais com os ofertados pelo licitante. 

29. A proposta deverá, ainda: 

a. 	Ser emitida por computador ou datilografada, de preferência, em uma única via, 
redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e 
assinada, como também rubricadas todas as suas folhas; 
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b. 	Indicar o prazo de sua validade; 
C. 	Conter outras informações julgadas necessárias e convenientes pelo licitante. 

30. 	Em nenhuma hipótese o conteúdo da proposta poderá ser alterado, seja com 
relação ao preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos seus 
termos originais, ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais, ou falhas 
formais, alterações essas que serão analisadas pela Comissão Permanente de Licitação. 

a. Serão corrigidos automaticamente pela Comissão Permanente de Licitação 
quaisquer erros aritméticos e o preço global da proposta, se faltar; 

b. A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante 
legal do licitante com poderes para esse fim e presente à reunião de abertura dos envelopes 
Proposta; 

SEÇÃO Vil - DOS PREÇOS 

31. Os preços indicados ao objeto, nas propostas ofertadas pelos licitantes, deverão ser 
• fixos e irreajustáveis, ressalvadas as disposições do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

32. Nos preços ofertados deverão estar inclusos os encargos sociais e trabalhistas, 
impostos, taxas, fretes, enfim, quaisquer outras despesas necessárias à execução do objeto, bem 
como deduzidos quaisquer descontos que venham a ser concedidos. 

33. A proposta apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de 
exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 
alteração, seja para mais ou para menos. 

a. Só serão aceitos preços em moeda nacional, ou seja, em Real (R$),  em 
algarismos arábicos e, de preferência, também por extenso, prevalecendo este último, em caso de 
divergência, desprezando-se qualquer valor além dos centavos; 

b. Não se admitirá preço global superior ao orçamento pela administração. 

SEÇÃO VIII— DOS PRAZOS 

34. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias a contar da data prevista no 
preâmbulo deste Convite para recebimento e início da abertura dos envelopes Documentação e 
Proposta. 

a. 	Caso a proposta não indique o prazo de sua validade, o apresentado nesta 
condição será considerado como aceito para efeito de julgamento. 

35. Decorridos 60 (sessenta) dias da data prevista para o recebimento e abertura dos 
envelopes Documentação e Proposta, sem que ocorra a convocação ou a solicitação, os licitantes 
ficam liberados dos compromissos assumidos. 

SEÇÃO IX - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

36. Após analisar a conformidade das propostas com o estabelecido neste Ato 
Convocatório, será declarada como mais vantajosa para a Administração a oferta de menor preço 
mensal. 

37. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Convite, inclusive 
preço ou vantagem baseados nas ofertas dos demais licitantes. 

38. À Comissão Permanente de Licitação, além do recebimento e exame das propostas, 
caberá o julgamento da obediência às condições aqui estabelecidas, bem, ainda, em seus anexos, e 
a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste Ato Convocatório. 

39. A Comissão Permanente de Licitação poderá solicitar parecer de técnicos 
pertencentes ao quadro de pessoal da Câmara ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a 
ele, para orientar sua decisão. 
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iando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar aos licitantes o prazo de 3 

(três) dias úteis para apresentação de nova documentação e (ou) de outras propostas. 

SEÇÃO X - DO DESEMPATE 

41. No caso de empate entre duas ou mais propostas será efetuado sorteio em ato 
público, para o qual todos os licitantes serão convocados. 

SEÇÃO XI - DO DIREITO DE PETIÇÃO 

42. Observado o disposto no § 60  do art. 109 da Lei n° 8.666/93, o licitante poderá 
apresentar recurso ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da ata, nos casos de habilitação ou inabilitação do 
licitante ou do julgamento das propostas, anulação ou revogação deste Convite. 

43. Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes que poderão impugná-lo 
no prazo de 2 (dois) dias úteis. 

a. Findo esse período, impugnado ou não o recurso, a Comissão Permanente de 
Licitação poderá, no prazo de 2 (dois) dias úteis, reconsiderar a sua decisão ou fazê-lo subia 
devidamente informado, à autoridade competente. 

b. Para efeito do disposto no § 51  do art. 109, da Lei n° 8.666/93, ficam os autos 
deste Convite franqueados aos interessados. 

44. Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa do licitante que pretender 
reconsideração total ou parcial das decisões da Comissão Permanente de Licitação deverão ser 
apresentados por escrito, exclusivamente, anexando-se ao recurso próprio. 

SEÇÃO XII - DA ADJUDICAÇÃO 

45. Atendidas todas as condições deste Convite, o objeto será adjudicado 
GLOBALMENTE ao licitante vencedor. 

SEÇÃO XIII - DOS ENCARGOS 

46. Á Câmara Municipal caberá: 

a. Emitir a Ordem de Serviço; 
b. Esclarecer eventuais dúvidas sobre detalhes dos serviços a serem executados e 

possíveis interferências que porventura não tenham sido suficientemente esclarecidas. 
C. 	Notificar por escrito, àlicitantea ocorrência de quaisquer imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
d. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto por um representante 

especialmente designado, nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 
e. Efetuar os pagamentos devidos pela execução do objeto, desde que cumpridas 

todas as formalidades e exigências estabelecidas neste Ato Convocatório; 
f. Comunicar oficialmente à beneficiária da nota de empenho quaisquer falhas 

verificadas no cumprimento do objeto deste Convite. 

47. Ao beneficiário da nota de empenho caberá: 

a. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes das 
obrigações assumidas em decorrência deste Convite; 

b. Reportar ao Município imediatamente qualquer anormalidade, erro ou 
irregularidades que possam comprometer a execução dos serviços; 

C. 	Responder por escrito, no prazo máximo de 48 horas, a quaisquer esclarecimentos 
de ordem técnica pertinentes ao objeto deste Convite, que eventualmente venham a ser solicitados 
pelaCâmara; 

d. Corrigir, alterar e/ou refazer os serviços não aprovados, conforme prazos definidos 
por este Ato Convocatório, e na ausência deste, nos prazos estabelecidos pela FISCALIZAÇÃO; 

e. Manter, durante a execução do objeto, as mesmas características e condições de 
habilitação e qualificação técnica apresentadas durante o processo licitatório, devendo, justificada e 
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48. É facultado a qualquer cidadão impugnar, por escrito, os termos do presente Convite 
irregularidade na aplicação da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, em até 2 (dois) dias úteis antes 

data fixada para recebimento e abertura dos envelopes Documentação e Proposta. 

49. Decairá do direito de impugnar os termos deste Ato Convocatório perante a 
ninistração, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data marcada para 
ebimento e abertura dos envelopes Documentação e Proposta, apontando as falhas ou 
gularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

50. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar deste 
ivite até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

SEÇÃO XV - DO CONVITE 

51. A Administração da Câmara Municipal, com relação a este Convite: 

a. Deverá anulá-lo, se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 
diante parecer escrito e devidamente fundamentado; ou 

b. Poderá revogá-lo, a seu juízo, se for considerado inoportuno ou inconveniente ao 
resse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 
a justificar tal conduta; ou 

C. 	Poderá transferir a data de abertura dos envelopes Documentação e Proposta, por 
conveniência exclusiva. 

52. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Convite: 

a. A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
igação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei n° 8.666/93; 

b. A nulidade do procedimento licitatório induz à da adjudicação, ressalvado, ainda, o 
)ositivo citado na subcondiçâo anterior; 

C. 	No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e 
npla defesa. 

SEÇÃO XVI - DOS ANEXOS 

53. São partes integrantes deste Ato Convocatório: 

Anexo 1 - Especificações dos Serviços; 

Anexo II - Modelo de Proposta; 

Anexo III - Modelo de Procuração; 

Anexo IV - Minuta de Contrato; 

Anexo V - Modelo de Termo de renuncia. 

inolândia de Minas, ____ de agosto de 2021. 

Ismar José Siqueira 
Presidente da CPL 
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ANEXO 1 

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO Unidade Quant. 

Contratação 	de 	pessoa 	física/pessoa 	jurídica, 	para 

01 
assessoria e consultoria técnica, com elaboração de 

12 
processos 	administrativos, 	editais 	e 	recursos Serviços 
necessários, junto a Câmara Municipal de Divinolândia meses 

de Minas/MG. 

JUSTIFICATIVA 

A justificativa se faz mediante a necessidade da Câmara Municipal, em contratar serviços de 
assessoria em processos licitatórios para atender as necessidades das áreas administrativas. 

e 
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Dados da Licitante: 
CNPJ/CPF:______ 
Endereço:________ 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIVINOLÂNDIA DE MINAS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA 

Local, 	de 

Referente: Edital de Convite n°  004/2021 

Prezados Senhores, 

de 2021. 

Apresento e submeto à apreciação dos Senhores minha proposta de preço relativa à Contratação de 
pessoa física/pessoa jurídica, para assessoria e consultoria técnica, com elaboração de processos 
administrativos, editais e recursos necessários, junto a Câmara Municipal de Divinolândia de 
Minas/MG. 

Valor Total R$:_________ (____________________________________________________ 

Quantidade: 12 (doze) meses 

Valor mensal R$: 

Forma de pagamento: 

Prazo dos serviços: 

O Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data do recebimento 
das propostas pela Comissão de Licitação. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de inicio e 
incluir-se-á o dia do vencimento. 

o Atenciosamente, 

Nome, assinatura do responsável legal 
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ANEXO III 

o 
MODELO DE CARTA CREDENCIAL 

Local, 	de 	de 2021. 

Referente ao edital de Convite: 004/2021 

Prezados Senhores, 

O (a) abaixo assinado (a), 	 , Carteira de Identidade (número 
e órgão emissor), na qualidade de responsável legal pela proponente 	 , vem, 
pela presente, informar a Vossas Senhorias que o(a) senhor(a) 	Carteira de 
Identidade (número e órgão emissor) é a pessoa designada por mim para acompanhar a sessão de 
recebimento e abertura da documentação de habilitação e propostas de preços, assinar atas e 
demais documentos e poderes para renunciar prazos recursais a que se referir à licitação em 
epígrafe. Igualmente, declaro-me ciente de que responderei em juízo ou fora dele, se for o caso, por 
todos os atos que venha a ser praticados pelo (a) representante ora designado(a). 

Atenciosamente, 

(nome e assinatura do responsável legal) 

RECONHECER FIRMA 

OBS: ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER ENTREGUE FORA DOS ENVELOPES CASO NÃO 
SEJA O LICITANTE TITULAR 
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o CAMARA MUNICIPAL DE DIVINOLANDIA DE MINAS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

MINUTA DE CONTRATO N° ***/2021 

INSTRUMENTO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS QUE ENTRE Si CELEBRAM, A 
CÂMARA MUNICIPAL DE DIVINOLÂNDIA DE 
MINAS E **************** 

A CÂMARA MUNICIPAL DE DIVINOLÂNDIA DE MINAS, Estado de Minas Gerais, Pessoa Jurídica .de Direito Público Interno, sediado na cidade de Divinolândia de Minas/MG, inscrito no CNPJ sob o 
no 01628.137/0001-58 neste ato representado por seu Presidente, Exmo. Sr. Osvânio Ferreira dos 
Santos doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e****,  estabelecido(a) 	

n0 ** - 

Estado de ", representada neste ato por ***, portador do CPF no ***, daqui por diante denominada 
simplesmente CONTRATADO(A), com base na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores e da 
Licitação na modalidade CONVITE n° 004/2021, resolvem firmar o presente CONTRATO, 
observadas as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Contratação de pessoa física/pessoa 
jurídica, para assessoria e consultoria técnica, com elaboração de processos administrativos, editais 
e recursos necessários, junto a Câmara Municipal de Divinolândia de Minas/MG. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) - O(A) 
CONTRATADO(A) obriga-se a: 

- tomar todas as providências necessárias para a fiel execução deste Instrumento, 
responsabilizando-se pelo pagamento de tributos e despesas inerentes ao serviço fornecido; 

II - efetuara prestação de serviços do objeto de acordo com as especificações estabelecidas; 
III - manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 
IV - iniciar a prestação dos serviços após solicitação formal da CONTRATANTE; 
V - não transferir a outrem, por qualquer forma, os direitos decorrentes deste Contrato; 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - A despesa com a 
execução do presente Instrumento correrá, neste exercício, à conta dos recursos consignados no 
Orçamento: 

01.01 .01 .031 .0001.2002 - 33.90.36.00 - Ficha - 11 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR - O valor do presente Instrumento fica estimado 
em R$ ****(****) mensais, totalizando o valor global de R$ 	(***************) referente a proposta 
vencedora, acordado entre as partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
Parágrafo Primeiro - O pagamento será efetuado até o 300(trigésimo) dia útil do mês 

subseqüente ao da prestação do serviço, mediante apresentação da Nota Fiscal. 
Parágrafo Segundo - O pagamento da nota fiscal/fatura somente será efetivado após a 

verificação do cumprimento das obrigações contratuais assumidas e da obrigação de manter, 
durante a contratação, todas as condições de habilitação exigidas neste Contrato. 
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Parágrafo Terceiro - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo(a) CONTRATADO(A), nos termos deste 
Contrato. 

Parágrafo Quarto - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o(a) 
CONTRATADO(A) não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa 
de atualização financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a 
correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

Onde: 
n te 

EM=IxNxVP 
EM =Encargos moratórios; 

o N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e efetivo pagamento; 
VP =Valor da Parcela a ser paga 
TX =Percentual da taxa anual= 6% 
= índice de compensação financeira assim apurado: 

1 =(TX/100) => 1 = (6/100) ' 
365 	 365 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE - Em conformidade com a Legislação vigente, 
não haverá reajuste de preços para o serviço ora contratado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO - 
O(A)CONTRATADO(A)tem direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à 
revisão do mesmo a qualquer tempo, desde que ocorra fato imprevisível ou previsível, porém com 
conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no 
presente Instrumento. 

Parágrafo Primeiro - O(A)CONTRATADO(A), quando for o caso, deverá formular ao 
CONTRATANTE requerimento para a revisão do contrato, comprovando a ocorrência de fato 
imprevisível ou previsível, porém com conseqüências incalculáveis, que tenha onerado 
excessivamente as obrigações contraídas por ela. 

Parágrafo Segundo— As alterações decorrentes da revisão do contrato serão publicadas na 
Imprensa Oficial do Município. 

CLÁUSULA OITAVA - DO AUMENTO E SUPRESSÃO DE QUANTIDADE - O objetc 
deste Contrato poderá ser aumentado ou diminuído até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato, mediante autorização e assinatura de Termo Aditivo, facultada a 
supressão além desse limite, mediante acordo entre as partes. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES - Pela inexecução total ou parcial do 
Contrato, a Administração irá, garantida a prévia defesa, aplicar ao(à) CONTRATADO(A) as 
seguintes sanções: 

- Impedimento de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 2 (dois) 
anos e sem prejuízo das multas previstas neste Instrumento e das demais cominações legais, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
falhar ou fraudar a execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, ou cometer fraude fiscal; 

II - Advertência; 
III - Multa; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o(a) 
CONTRATADO(A) ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes. 
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Parágrafo Primeiro - O valor da multa aplicada será descontado dos pagamentos devidos. 
Não sendo esta suficiente, o valor restante será cobrado judicialmente. 

Parágrafo Segundo - Inexistindo pagamentos a serem efetuados, o CONTRATANTE, após 
apurar a quantia correspondente à multa aplicada, notificará 0(à) CONTRATADO(A) para que 
recolha a favor do CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data do 
recebimento do comunicado, o valor em moeda corrente, por meio de Guia de Recolhimento. 

Parágrafo Terceiro - Efetuado o recolhimento de que trata o Parágrafo anterior, o(a) 
CONTRATADO(A) apresentará ao CONTRATANTE cópia autenticada do respectivo comprovante, 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

Parágrafo Quarto - O disposto nos Parágrafos anteriores não prejudicará a aplicação de 
outras penalidades legais a que esteja sujeita a CONTRATADA, inclusive a rescisão contratual. 

Parágrafo Quinto - Ficam fixados, a título de multa, os percentuais e procedimentos por 
atraso injustificado no cumprimento da obrigação contratualmente estabelecida e pela inexecução 
total ou parcial do contrato, garantida a prévia defesa, nos seguintes termos: 

- No caso de atraso injustificado no cumprimento da obrigação contratual, no que diz 
respeito ao prazo de entrega de mercadoria ou de prestação de serviços, será aplicada multa de 
mora a incidir sobre o valor total do Contrato ou parcela em atraso, conforme o caso, no percentual 
de: 

a) 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, até o 300  (trigésimo) dia de atraso; 
b) 0,3% (três décimos percentuais) ao dia, a partir do 311  (trigésimo primeiro) dia, até o 

6011  (sexagésimo) dia de atraso, podendo, após este prazo, a critério da Administração, ocorrer a 
rescisão unilateral do contrato. 

II - No caso de descumprimento das obrigações contratuais, excetuadas as situações 
previstas no inciso anterior, será aplicada multa compensatória no percentual de: 

a) 15% (quinze por cento), calculada sobre o valor dos serviços não prestados, nos 
casos de inexecução parcial do contrato; 

b) 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total do contrato, nos casos de 
inexecução total do contrato. 

Parágrafo Sexto - As sanções previstas no Parágrafo Quinto poderão ser aplicadas, 
cumulativamente, com as previstas no Caput desta Cláusula, incisos 1, II e IV, conforme art. 87 da Lei 
8.666/93. 

Parágrafo Sétimo - É assegurado ao(à) CONTRATADO(A) o direito à defesa prévia, que 
deverá ser formulada no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação da 
pretensão do CONTRATANTE em aplicar a pena. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO - A execução do contrato deverá ser 
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração, designado, permitida a 
contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. As 
decisões e providências que ultrapassarem as competências do representante deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção de medidas convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO - O presente Instrumento poderá 
ser rescindido: 

- Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e 
XVII do artigo 78, da Lei n° 8.666/93; 

II - Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no respectivo 
procedimento administrativo, desde que haja conveniência para a Administração; 

III - Judicialmente, nos termos da lei. 
Parágrafo único- No caso de rescisão amigável, a parte que pretender rescindir o Contrato 

comunicará sua intenção à outra, por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA - O presente Instrumento vigorará, a partir 
da data de sua assinatura até 	//2021, podendo ser prorrogado conforme artigo 57 da Lei 
8.666/93, inciso II. 
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00  CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS - Este Contrato regula-se 
pela Lei n° 5.666/93 e alterações posteriores, pelas suas Cláusulas e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhe supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO - Fica eleito pelas partes com renúncia a 
qualquer outro, o Foro da Comarca de Virginópolis, Estado de Minas Gerais, para dirimir qualquer 
questão contratual, art. 55, § 20, da Lei 8.666/93. 

E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, lavrou-se o 
presente Termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, uma das quais se destina ao(à) 
CONTRATADO(A), o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes 
abaixo. 

Divinolândia de Minas, ** de ***** de 2021. 

Osvânio Ferreira dos Santos 
Presidente da Câmara 

CONTRATANTE 
CPF/CNPJ: 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1 	 2 

	

NOME: 
	

NOME: 

	

CPF: 
	

CPF: 
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Eu ., inscrita no CNPJ/CPF sob o no. 
......................, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) 

.............................. . ............... ................................... , portador (a) da Carteira de Identidade no. 

.................e do CPF no ............................................. DECLARA, sob as penas da 
Lei, que renuncia formalmente ao seu direito de interposição de recurso, quanto à 
habilitação e/ou inabilitação, bem como ao julgamento das propostas apresentadas no 
processo supra referenciado. 

Local e Data 	 , 	/ 	/2021. 

E 

C N PJ: 

Assinatura do Responsável e Carimbo da Empresa 

Obs.: Declaração facultativa. 
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PEDIDO DE ANÁLtSE DA ASSESSORIA JURÍDICA 

PROCESSO LICITAÇÃO N. 015/2021 

CONVITE N. 004/2021 

À Assessoria Jurídica 

Câmara Municipal de Divinolândia de Minas- MG 

Senhor Assessor Jurídico: 

Favor, para fins de publicação de processo licitatório, na modalidade de convite, analisar as minutas do 

edital e do contrato administrativo de prestação de serviço, exigida pela Lei Federal n. 8.666/93 

(art.38, parágrafo único). 

Pedimos vênia para solicitar que a referida análise seja feita em regime de URGÊNCIA, ante a 

administração do Senhor Presidente. 

Câmara Municipal de Divinolândia de Minas, 03 de agosto de 2021. 

j4/7 
Ismar José Siqueira 

Presidente da C.P.L. 
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PARECER DA ASSESSORIA JURÍDICA 
Q  

PROCESSO LICITAÇÃO N°. 015/2021 

CONVITE N°. 00412021 

À Comissão Permanente de Licitação 

• 
Câmara Municipal de Divinolândia de Minas- MG 

Senhor Presidente: 

Conforme solicitação de V.S., em cumprimento ao disposto no art. 38, Parágrafo único da Lei Federal 

N. 8.666/93 e suas alterações posteriores, procedemos os devidos exames nas minutas do edital e do 

contrato de prestação de serviços, referente ao Processo de Licitação n. 015/2021. Convite n. 

004/2021. 

Dá análise dos instrumentos acima citados constatamos que os mesmos encontram-se devidamente 

instruídos com os requisitos previstos em Lei e adequados ao objeto para o qual esta sendo realizada a 

licitação (art. 40 e 55 da Lei 8.666/93). 

Assim somos de parecer favorável à divulgação do presente certame expedição das Cartas Convites, 

conforme previsto na Lei 8.666/93 (art. 21). 

Câmara Municipal de Divinolândia de Minas, 04 de agosto de 2021. 

uGE-[wiaz Madeira 
OAB/MG 104.422 

Assessoria Jurídica 

Praça Jose de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 
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D
. 

f 

EDITAL DE CONVITE 

A Câmara Municipal de Divinolândia de Minas - MG, situado na Praça José de Souza Madeira n° 22, 
centro, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria n° 005/2021, 
de 04 de janeiro de 2021, na forma da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, convida esse licitante 
para participar do Convite do tipo "Menor Preço'Ç sob o regime de empreitada por preço global, 
conforme condições a seguir estabelecidas: 

ENTREGA DOS ENVELOPES "DOCUMENTAÇÃO" E "PROPOSTA" 
LOCAL: Câmara Municipal de Divinolândia de MinasIMG 

DIA: 13/08/2021 	HORÁRIO: 13h00min 

INICIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES "DOCUMENTAÇÃO": 
LOCAL: Câmara Municipal de Divinolândia de Minas/MG 

DIA: 1310812021 HORÁRIO: 13h00min 	 - 

1. 	Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos 
envelopes referentes a este Convite serão realizados no primeiro dia útil de funcionamento da 
Câmara Municipal de Divinolândia de Minas que se seguir. 

2. 	No local indicado serão realizados os procedimentos pertinentes a este Convite, com 
respeito a: 

2.1- 	Recebimento dos envelopes Documentação e Proposta; 
2.2- 	Abertura dos envelopes Documentação; 
2.3- 	Devolução dos envelopes Proposta aos licitantes inabilitados; 
2.4- 	Abertura dos envelopes Proposta dos licitantes habilitados. 

3. As decisões da Comissão Permanente de Licitação serão comunicadas mediante 
publicação no Quadro de Avisos da Câmara, pelo menos por 01 (um) dia, salvo com referência 
àquelas que puderem ser comunicadas diretamente, mediante ofício, aos representantes legais dos 
licitantes, principalmente quanto a: 

3.1- 	Habilitação ou inabilitação do licitante; 
12- Julgamento das propostas; 
13- Resultado de recurso porventura interposto; e 
14- Resultado de julgamento deste Convite. 

4. 	A solicitação de esclarecimento a respeito das condiçõesdeste Ato Convocatório e de 
outros assuntos relacionados a presente licitação deverá ser efetuada pelos licitantes interessadas 
em participar do certame, por meio do endereço eletrônico camaradivinolandiayahoo. com. br ou na 
sede da Câmara Municipal, na Praça José de Souza Madeira no 22, centro, até o 30  (terceiro) dia útil 
que anteceder a data estabelecida no preâmbulo deste Convite para a reunião de recebimento e 
abertura dos envelopes Documentação e Proposta. 

SEÇÃO 1— DO OBJETO 

S. 	A presente licitação tem como objeto a contratação de pessoa física/pessoa jurídica, 
para assessoria e consultoria técnica, com elaboração de processos administrativos, editais e 
recursos necessários, junto a Câmara Municipal de Diviriolândia de Minas/MG, conforme 
especificações constantes do Anexo 1 deste ato convocatório. 

SEÇÃO II— DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
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7. Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa física ou jurídica na 
condição de prestação de serviços ou profissional autônomo graduado em Contabilidade, 
administração, direito, e que cumpra as exigências deste Convite quaisquer licitantes que 
comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos na SEÇÃO V - DO 
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES. 

7.1. Os interessados não convidados, que quiserem participar da licitação, deverão 
formalizar a manifestação de interesse até 24 (vinte quatro) horas antes da data prevista para 
entrega dos envelopes, e deverá ser entregue na Comissão Permanente de Licitação até o horário 
de início de abertura dos envelopes de habilitação. 

8. Não poderão participar deste Convite: 

a. Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam 
cumprindo a sansão prevista no inciso III do artigo 87 da Lei n° 8.666/93; 

b. Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam 
cumprindo a sansão prevista no inciso IV do artigo 87 da Lei 8.666/93; 

o SEÇÃO III - DO VALOR ESTIMADO 

9. O valor estimado para a execução dos serviços de que trata este Convite é de 
aproximadamente valor mensal em R$ 2150,00 (dois mil e cento e cinquenta reais), conforme 
orçamento feito pela Câmara Municipal. 

SEÇÃO 1V—DO PROCEDIMENTO 

10. O licitante deverá entregar, impreterivelmente, os envelopes Documentação e 
Proposta, até o dia, hora e local fixados no preâmbulo deste Convite. 

a. 	Não será aceita, em hipótese alguma, a participação de interessa do retardatário, a 
não ser como ouvinte. 

11. Considera-se como representante legal qualquer pessoa credenciada pelo licitante, 
mediante contrato, procuração ou documento equivalente, para falar em seu nome durante a reunião 
de abertura dos envelopes, seja referente à documentação ou às propostas. 

a. Entende-se por documentos de credenciamento: 

a.1) procuração ou declaração do licitante com poderes para que a pessoa credenciada 
possa falar em seu nome em qualquer fase desta licitação. 

b. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante; 
C. 	O documento credencial deverá ser apresentado à Comissão Permanente de 

Licitação no início dos trabalhos, isto é, antes da abertura dos envelopes Documentação e 
Proposta; 

d. 	A não apresentação do credenciamento não inabilitará o licitante, mas impedirá o 
representante de se manifestar em seu nome. 

12. Uma vez iniciada a abertura dos envelopes Documentação e Proposta, não serão 
permitidas quaisquer retificações que possam influir no resultado final deste Convite. 

13. Na primeira sessão, os envelopes Documentação serão abertos, na presença dos 
interessados, pela Comissão Permanente de Licitação, que fará a conferência e dará vista dos 
documentos apresentados, os quais deverão ser rubricados pelos representantes legais dos 
licitantes presentes. 

a. 	Abertos os envelopes Documentação, a Comissão Permanente de Licitação, a 
seu juizo exclusivo, poderá apreciar os documentos de cada licitante e, na mesma reunião, divulgar 
o nome dos habilitados e dos inabilitados. 

b. 	Os envelopes Proposta dos licitantes inabilitados serão devolvidos a elas, 
devidamente fechados. 
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14. O licitante que deixar de aprentar quaisquer dos documentos exigidos no envelope 
Documentação, ou os apresentar em d,:c::; cm o estabelecido neste Convite ou com 
irregularidades, será inabilitada, não se admwnc ocplementação posterior. 

15. Não sendo necessária a suspensão da reunião para análise da documentação ou 
realização de diligências ou consultas, a Comissão Permanente de Licitação decidirá sobre a 
habilitação de cada licitante. 

16. Se, eventualmente, surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato pela 
Comissão Permanente de Licitação e conduzam à interrupção dos trabalhos, serão elas 
consignadas em ata e a conclusão da habilitação dar-se-á em sessão convocada previamente, 
diretamente aos licitantes, ou será comunicado mediante publicação no Quadro de Avisos da 
Câmara. 

17. Ocorrendo o desdobramento da sessão de habilitação, nova data e horário serão 
estabelecidos pela Comissão Permanente de Licitação para abertura dos envelopes Proposta. 

,,

a. 	Os envelopes Proposta ficarão sob a guarda da Comissão 
Permanente  de Licitação, devidamente lacrados e rubricados no fecho pelos seus membros e pelos 
representantes legais dos licitantes presentes. 

18. Após a abertura dos envelopes Documentação, as propostas dos 
licitanteshabilitados serão abertas: 

a. Se houver renúncia registrada em ata ou formalizada por escrito de todos os 
licitantes ao direito de interposição de recurso; ou 

b. Se transcorrido o prazo regulamentar, sem que tenha havido interposição de 
recurso; ou 

C. 	Se dado o conhecimento do deferimento ou indeferimento do recurso interposto. 

19. Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes Documentação e 
Proposta em uma única sessão, em face do exame da documentação e da conformidade das 
propostas apresentadas com os requisitas do Ato Convocatório, os envelopes não abertos, já 
rubricados no fecho, ficarão em poder da Comissão Permanente de Licitação até a data e horário, 
marcados para prosseguimento dos trabalhos. 

20. A abertura dos envelopes Documentação e Propostaserá realizada em sessão 
pública, da qual se lavrará ata circunstanciada, assinada pelos membros da Comissão Permanente 

• de Licitação e pelos representantes legais dos licitantes presentes. 

a. Consideradas as ressalvas contidas neste Convite, qualquer reclamação deverá 
ser feita no ato da reunião pelos representantes legais dos licitantes presentes; 

b. A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases 
subsequentes. 

21. Todos os documentos e igualmente as propostas serão rubricados pelos membros da 
Comissão Permanente de Licitação e pelos representantes legais dos licitantes presentes à 
sessão. 

22. Ultrapassada a fase de habilitação não caberá desistência da proposta, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitação. 

a. 	Abertos os envelopes Proposta, não caberá desclassificar as propostas por 
motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 
julgamento. 

23. É facultada à Comissão Permanente de Licitação ou à autoridade superior, em 
qualquer fase deste Convite, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou completar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documentos ou informação que deveriam 
constar originariamente da documentação e das propostas. 

24. Os envelopes contendo as propostas dos licitantes inabilitados ficarão à disposição 
destes pelo período de 10 (dez) dias úteis, contados do encerramento da licitação (transcorrido o 
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prazo regulamentar para interposição de recurso contra o resultado da licitação ou, se for o caso, 
quando denegados os recursos interpostos), após o que serão destruídos pela Comissão 
Permanente de Licitação. 

SEÇÃO V - DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

25. Até o dia, hora e no local, fixados no preâmbulo deste Convite, o licitante deverá 
apresentar à Comissão Permanente de Licitação, simultaneamente, sua documentação e 
proposta, em envelopes separados, fechados, com indicação em suas partes externas e frontais, em 
caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N°01 - DOCUMENTAÇÃO 
NOME:  

ENDEREÇO DO LICITANTE:  
CONVITE N° 004/2021 

ENVELOPE N°02— PROPOSTA 
NOME:  

ENDEREÇO DO LICITANTE:  
CONVITE N° 004/2021 

26. Os licitantes deverão apresentar em envelope fechado os documentos relacionados a 
seguir: 

26.1. Pessoa Física 

a. Cópia do RG; 
b. Cópia do CPF; 
C. 	Comprovante de endereço; 
d. 	prova de regularidade para com a Fazenda Municipal ou Federal, do domicílio ou sede 

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

26.2. Pessoa Jurídica 

a. Cópia do RG e CPF; 
b. Contrato Social; 
C. 	Cartão do CNPJ; 
d. prova de regularidade para com o INSS; 
e. prova de regularidade para com o FGTS; 
f. prova de regularidade para com a CNDT. 

27. Os documentos exigidos neste Convite poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou por membro da Comissão 
Permanente de Licitação ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

a. Somente serão aceitas cópias legíveis; 
b. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; e 
C. 	A Comissão Permanente de Licitação reserva-se o direito de solicitar o original 

de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

SEÇÃO VI— DA PROPOSTA 

28. A proposta apresentada no Envelope n° 02, deverá ser elaborada na forma do Anexo 
II, preenchendo-se os valores unitários e totais com os ofertados pelo licitante. 

29. A proposta deverá, ainda: 

a. 	Ser emitida por computador ou datilografada, de preferência, em uma única via, 
redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e 
assinada, como também rubricadas todas as suas folhas; 
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b. 	Indicar o prazo de sua validade; 
C. 	Conter outras informações julgadas necessárias e convenientes pelo licitante. 

30. 	Em nenhuma hipótese o conteúdo da proposta poderá ser alterado, seja com 
relação ao preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos seus 
termos originais, ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais, ou falhas 
formais, alterações essas que serão analisadas pela Comissão Permanente de Licitação. 

a. Serão corrigidos automaticamente pela Comissão Permanente de Licitação 
quaisquer erros aritméticos e o preço global da proposta, se faltar; 

b. A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante 
legal do licitante com poderes para esse fim e presente à reunião de abertura dos envelopes 
Proposta; 

SEÇÃO VII— DOS PREÇOS 

31. Os preços indicados ao objeto, nas propostas ofertadas pelos licitantes, deverão ser 
• fixos e irreajustáveis, ressalvadas as disposições do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

32. Nos preços ofertados deverão estar inclusos os encargos sociais e trabalhistas, 
impostos, taxas, fretes, enfim, quaisquer outras despesas necessárias à execução do objeto, bem 
como deduzidos quaisquer descontos que venham a ser concedidos. 

33. A proposta apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de 
exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 
alteração, seja para mais ou para menos. 

a. Só serão aceitos preços em moeda nacional, ou seja, em Real (R$), em 
algarismos arábicos e, de preferência, também por extenso, prevalecendo este último, em caso de 
divergência, desprezando-se qualquer valor além dos centavos; 

b. Não se admitirá preço global superior ao orçamento pela administração. 

SEÇÃO VIII— DOS PRAZOS 

34. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias a contar da data prevista no 
preâmbulo deste Convite para recebimento e início da abertura dos envelopes Documentação e 
Proposta. 

a. 	Caso a proposta não indique o prazo de sua validade, o apresentado nesta 
condição será considerado como aceito para efeito de julgamento. 

35. Decorridos 60 (sessenta) dias da data prevista para o recebimento e abertura dos 
envelopes Documentação e Proposta, sem que ocorra a convocação ou a solicitação, os licitantes 
ficam liberados dos compromissos assumidos. 

SEÇÃO IX - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

36. Após analisar a conformidade das propostas com o estabelecido neste Ato 
Convocatório, será declarada como mais vantajosa para a Administração a oferta de menor preço 
mensal. 

37. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Convite, inclusive 
preço ou vantagem baseados nas ofertas dos demais licitantes. 

38. À Comissão Permanente de Licitação, além do recebimento e exame das propostas, 
caberá o julgamento da obediência às condições aqui estabelecidas, bem, ainda, em seus anexos, e 
a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste Ato Convocatório. 

39. A Comissão Permanente de Licitação poderá solicitar parecer de técnicos 
pertencentes ao quadro de pessoal da Câmara ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a 
ele, para orientar sua decisão. 
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40. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar aos licitantes o prazo de 3 
(três) dias úteis para apresentação de nova documentação e (ou) de outras propostas. 

SEÇÃO X - DO DESEMPATE 

41. No caso de empate entre duas ou mais propostas será efetuado sorteio em ato 
público, para o qual todos os licitantes serão convocados. 

SEÇÃO XI - DO DIREITO DE PETIÇÃO 

42. Observado o disposto no § 61  do art. 109 da Lei n° 8.666/93, o licitante poderá 
apresentar recurso ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da ata, nos casos de habilitação ou inabilitação do 
licitante ou do julgamento das propostas, anulação ou revogação deste Convite. 

43. Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes que poderão impugná-lo 
no prazo de 2 (dois) dias úteis. 

a. Findo esse período, impugnado ou não o recurso, a Comissão Permanente de 
Licitação poderá, no prazo de 2 (dois) dias úteis, reconsiderar a sua decisão ou fazê-lo subir, 
devidamente informado, à autoridade competente. 

b. Para efeito do disposto no § 50  do art. 109, da Lei n° 8.666/93, ficam os autos 
deste Convite franqueados aos interessados. 

44. Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa do licitante que pretender 
reconsideração total ou parcial das decisões da Comissão Permanente de Licitação deverão ser 
apresentados por escrito, exclusivamente, anexando-se ao recurso próprio. 

SEÇÃO XII - DA ADJUDICAÇÃO 

45. Atendidas todas as condições deste Convite, o objeto será adjudicado 
GLOBALMENTE ao licitante vencedor. 

SEÇÃO XIII - DOS ENCARGOS 

46. Á Câmara Municipal caberá: 

a. Emitir a Ordem de Serviço; 
b. Esclarecer eventuais dúvidas sobre detalhes dos serviços a serem executados e 

possíveis interferências que porventura não tenham sido suficientemente esclarecidas. 
C. 	Notificar por escrito, àlicitantea ocorrência de quaisquer imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
d. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto por um representante 

especialmente designado, nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 
e. Efetuar os pagamentos devidos pela execução do objeto, desde que cumpridas 

todas as formalidades e exigências estabelecidas neste Ato Convocatório; 
f. Comunicar oficialmente à beneficiária da nota de empenho quaisquer falhas 

verificadas no cumprimento do objeto deste Convite. 

47. Ao beneficiário da nota de empenho caberá: 

a. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes das 
obrigações assumidas em decorrência deste Convite; 

b. Reportar ao Município imediatamente qualquer anormalidade, erro ou 
irregularidades que possam comprometer a execução dos serviços; 

C. 	Responder por escrito, no prazo máximo de 48 horas, a quaisquer esclarecimentos 
de ordem técnica pertinentes ao objeto deste Convite, que eventualmente venham a ser solicitados 
pelaCâmara; 

d. Corrigir, alterar e/ou refazer os serviços não aprovados, conforme prazos definidos 
por este Ato Convocatório, e na ausência deste, nos prazos estabelecidos pela FISCALIZAÇAO; 

e. Manter, durante a execução do objeto, as mesmas características e condições de 
habilitação e qualificação técnica apresentadas durante o processo licitatório, devendo, justificada e 
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previamente, solicitar autorização a Câmara para quaiquer alteração que possa afetar o cumprimento 
de suas obrigações. 

SEÇÃO XIV - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

48. É facultado a qualquer cidadão impugnar, por escrito, os termos do presente Convite 
por irregularidade na aplicação da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, em até 2 (dois) dias úteis antes 
da data fixada para recebimento e abertura dos envelopes Documentação e Proposta. 

49. Decairá do direito de impugnar os termos deste Ato Convocatório perante a 
Administração, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data marcada para 
recebimento e abertura dos envelopes Documentação e Proposta, apontando as falhas ou 
irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

50. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar deste 
Convite até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

SEÇÃO XV - DO CONVITE 

51. A Administração da Câmara Municipal, com relação a este Convite: 

a. Deverá anulá-lo, se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado; ou 

b. Poderá revogá-lo, a seu juízo, se for considerado inoportuno ou inconveniente ao 
interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 
para justificar tal conduta; ou 

C. 	Poderá transferir a data de abertura dos envelopes Documentação e Proposta, por 
sua conveniência exclusiva. 

52. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Convite: 

a. A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei n° 8.666/93; 

b. A nulidade do procedimento licitatório induz à da adjudicação, ressalvado, ainda, o 
dispositivo citado na subcondição anterior; 

C. 	No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e 
a ampla defesa. 

SEÇÃO XVI - DOS ANEXOS 

53. São partes integrantes deste Ato Convocatório: 

Anexo 1 - Especificações dos Serviços; 

Anexo II - Modelo de Proposta; 

Anexo III Modelo de Procuração; 

Anexo IV - Minuta de Contrato; 

Anexo V - Modelo de Termo de renuncia. 

Divinolândia de Minas, 05 de agosto de 2021. 

Ismar José Siqueira 
Presidente da CPL 
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ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO Unidade Quant. 

Contratação 	de 	pessoa 	física/pessoa 	jurídica, 	para 

01 
assessoria e consultoria técnica, 	com elaboração de 

12 
processos 	administrativos, 	editais 	e 	recursos Serviços 
necessários, junto a Câmara Municipal de Divinolândia 

meses 

de Minas/MG. 

JUSTIFICATIVA 

A justificativa se faz mediante a necessidade da Câmara Municipal, em contratar serviços de 
assessoria em processos Iicitatóríos para atender as necessidades das áreas administrativas. 
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ANEXO l 

MODELO DE PROPOSTA 

Dados da Licitante:____________________________ 
CNPJ/CPF: 
Endereço: 

Local, 	de de 2021. 

Referente: Edital de Convite n° 004/2021 

Prezados Senhores, 

. 	Apresento e submeto à apreciação dos Senhores minha proposta de preço relativa à Contratação de 
pessoa física/pessoa jurídica, para assessoria e consultoria técnica, com elaboração de processos 
administrativos, editais e recursos necessários, junto a Câmara Municipal de Divinolândia de 
Mi nas/MG. 

Valor Total R$:_________ 

Quantidade: 12 (doze) meses 

Valor mensal R$: 

Forma de paga 

Prazo dos serviços: 

O Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data do recebimento 
das propostas pela Comissão de Licitação. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de inicio e 
incluir-se-á o dia do vencimento. 

o Atenciosamente, 

Nome, assinatura do responsável legal 
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IÇ' 	I 
ANEXO III 

ODELODE CARTA CREDENC 

Local, 	de 	de 2021. 

Referente ao edital de Convite: 004/2021 

Prezados Senhores, 

O (a) abaixo assinado (a), 	 , Carteira de Identidade (número 
e órgão emissor), na qualidade de responsável legal pela proponente 	 , vem, 
pela presente, informar a Vossas Senhorias que o(a) senhor(a) 	Carteira de 
Identidade (número e órgão emissor) é a pessoa designada por mim para acompanhar a sessão de 
recebimento e abertura da documentação de habilitação e propostas de preços, assinar atas e 
demais documentos e poderes para renunciar prazos recursais a que se referir à licitação em 
epígrafe. Igualmente, declaro-me ciente de que responderei em juízo ou fora dele, se for o caso, por 
todos os atos que venha a ser praticados pelo (a) representante ora designado(a). 

Atenciosamente,  

(nome e assinatura do responsável legal) 

RECONHECER FIRMA 

OBS: ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER ENTREGUE FORA DOS ENVELOPES CASO NÃO 
SEJA O LICITANTE TITULAR 
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ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO N° ***/2021 

INSTRUMENTO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS QUE ENTRE Si CELEBRAM, A 
CÂMARA MUNICIPAL DE DIVINOLÂNDIA DE 
MINAS E ****************• 

A CÂMARA MUNICIPAL DE DIVINOLÂNDIA DE MINAS, Estado de Minas Gerais, Pessoa Jurídica . de Direito Público Interno, sediado na cidade de Divinolândia de Minas/MG, inscrito no CNPJ sob o 
no 01.628.137/0001-58 neste ato representado por seu Presidente, Exmo. Sr. Osvânio Ferreira dos 
Santos doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e****,  estabelecido(a) **, n° ** - 
Estado de ***, representada neste ato por ***, portador do CPF no ***, daqui por diante denominada 
simplesmente CONTRATADO(A), com base na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores e da 
Licitação na modalidade CONVITE n° 004/2021, resolvem firmar o presente CONTRATO, 
observadas as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Contratação de pessoa física/pessoa 
jurídica, para assessoria e consultoria técnica, com elaboração de processos administrativos, editais 
e recursos necessários, junto a Câmara Municipal de Divinolândia de Minas/MG. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) - O(A) 
CONTRATADO(A) obriga-se a: 

- tomar todas as providências necessárias para a fiel execução deste Instrumento, 
responsabilizando-se pelo pagamento de tributos e despesas inerentes ao serviço fornecido; 

II - efetuara prestação de serviços do objeto de acordo com as especificações estabelecidas; 
III - manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 
IV - iniciar a prestação dos serviços após solicitação formal da CONTRATANTE; 
V - não transferir a outrem, por qualquer forma, os direitos decorrentes deste Contrato; 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - A despesa com a 
execução do presente Instrumento correrá, neste exercício, à conta dos recursos consignados no 
Orçamento: 

01.01 .01.031.0001 .2002 - 3.3.90.39.00 - Ficha - 12 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR - O valor do presente Instrumento fica estimado 
em R$ ****(****) mensais, totalizando o valor global de R$ 	(***************) referente a proposta 
vencedora, acordado entre as partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
Parágrafo Primeiro - O pagamento será efetuado até o 300(trigésimo) dia útil do mês 

subseqüente ao da prestação do serviço, mediante apresentação da Nota Fiscal. 
Parágrafo Segundo - O pagamento da nota fiscal/fatura somente será efetivado após a 

verificação do cumprimento das obrigações contratuais assumidas e da obrigação de manter, 
durante a contratação, todas as condições de habilitação exigidas neste Contrato. 

Praça José de Souza Madeira, n° 22 - PABX (33) 3414-1132 - CEP: 39.735-000 - Divinolândia de Minas- MG 
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Parágrafo Terceiro - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os vaiores 
correspondentes a multas ou indenizaçõ-s devidas pelo(a) CONTRATADO(A), nos termos deste 
Contrato. 

Parágrafo Quarto - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o(a) 
CONTRATADO(A) não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa 
de atualização financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a 
correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

Onde: 

EM= 1 x N x VP 
EM =Encargos moratôrios; 
N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e efetivo pagamento; 
VP =Valor da Parcela a ser paga 
TX =Percentual da taxa anual= 6% 
1 = Índice de compensação financeira assim apurado: 

=(TX/100) => 1 = (6/100) = 
365 	 365 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE - Em conformidade com a Legislação vigente, 
não haverá reajuste de preços para o serviço ora contratado. 

CLAUSULA SÉTIMA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO - 
O(A)CONTRATADO(A)tem direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à 
revisão do mesmo a qualquer tempo, desde que ocorra fato imprevisível ou previsível, porém com 
conseqüências incalculáveis, que, onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no 
presente Instrumento. 

Parágrafo Primeiro - O(A)CONTRATADO(A), quando for o caso, deverá formular ao 
CONTRATANTE requerimento para a revisão do contrato, comprovando a ocorrência de fato 
imprevisível ou previsível, porém com conseqüências incalculáveis, que tenha onerado 
excessivamente as obrigações contraídas por ela. 

Parágrafo Segundo- As alterações decorrentes da revisão do contrato serão publicadas na . Imprensa Oficial do Município. 

CLÁUSULA OITAVA - DO AUMENTO E SUPRESSÃO DE QUANTIDADE - O objeto 
deste Contrato poderá ser aumentado ou diminuído até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato, mediante autorização e assinatura de Termo Aditivo, facultada a 
supressão além desse limite, mediante acordo entre as partes. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES - Pela inexecução total ou parcial do 
Contrato, a Administração irá, garantida a prévia defesa, aplicar ao(à) CONTRATADO(A) as 
seguintes sanções: 

- Impedimento de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 2 (dois) 
anos e sem prejuízo das multas previstas neste Instrumento e das demais cominações legais, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
falhar ou fraudar a execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, ou cometer fraude fiscal; 

II - Advertência; 
III - Multa; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o(a) 
CONTRATADO(A) ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes. 

Praça José de Souza Madeira, n° 22 - PABX (33) 3414-1132 -. CEP: 39.735-000 - Divinolândia de Minas- MC 
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Parágrafo Primeiro - O valor da nula aplicada será descontado dos pagamentos 	os. 
Não sendo esta suficiente, o valor restanti será cobrado judicialmente. 

Parágrafo Segundo - Inexistindo pagamentos a serem efetuados, o CONTRATANTE, após 
apurar a quantia correspondente à muta aplicada, notificará 0(à) CONTRATADO(A) para que 
recolha a favor do CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data do 
recebimento do comunicado, o valor em moeda corrente, por meio de Guia de Recolhimento. 

Parágrafo Terceiro - Efetuado o recolhimento de que trata o Parágrafo anterior, o(a) 
CONTRATADO(A) apresentará ao CONTRATANTE cópia autenticada do respectivo comprovante, 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

Parágrafo Quarto - O disposto nos Parágrafos anteriores não prejudicará a aplicação de 
outras penalidades legais a que esteja sujeita a CONTRATADA, inclusive a rescisão contratual. 

Parágrafo Quinto - Ficam fixados, a título de multa, os percentuais e procedimentos por 
atraso injustificado no cumprimento da obrigação contratualmente estabelecida e pela inexecução 
total ou parcial do contrato, garantida a prévia defesa, nos seguintes termos: 

- No caso de atraso injustificado no cumprimento da obrigação contratual, no que diz 
respeito ao prazo de entrega de mercadoria ou de prestação de serviços, será aplicada multa de 
mora a incidir sobre o valor total do Contrato ou parcela em atraso, conforme o caso, no percentual 
de: 

a) 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, até o 301  (trigésimo) dia de atraso; 
b) 0,3% (três décimos percentuais) ao dia, a partir do 311  (trigésimo primeiro) dia, até o 

601  (sexagésimo) dia de atraso, podendo, após este prazo, a critério da Administração, ocorrer a 
rescisão unilateral do contrato. 

II - No caso de descumprirnento das obrigações contratuais, excetuadas as situações 
previstas no inciso anterior, será aplicada multa compensatória no percentual de: 

a) 15% (quinze por cento),- calculadà sobre o valor dos serviços não prestados, nos 
casos de inexecução parcial do contrato; 	•- . 	 - 

b) 20% (vinte, por cento), calculada- sobre o valor total do contrato, nos casos de 
inexecução total do contrato. 

Parágrafo Sexto - As sanções previstas no Parágrafo Quinto poderão ser aplicadas, 
cumulativamente, com as previstas no Caput desta Cláusula, incisos 1, II e IV, conforme art. 87 da Lei 
8.666/93. 

Parágrafo Sétimo - É assegurado ao(à) CONTRATADO(A) o direito à defesa prévia, que 
deverá ser formulada no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação da 
pretensão do CONTRATANTE em aplicara pena. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO - A execução do contrato deverá ser 
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração, designado, permitida a 
contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. As 
decisões e providências que ultrapassarem as competências do representante deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção de medidas convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO - O presente Instrumento poderá 
ser rescindido: 

- Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e 
XVII do artigo 78, da Lei n° 8.666/93; 

II - Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no respectivo 
procedimento administrativo, desde que haja conveniência para a Administração; 

III - Judicialmente, nos termos da lei. 
Parágrafo único- No caso de rescisão amigável, a parte que pretender rescindir o Contrato 

comunicará sua intenção à outra, por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA VIGÊNCIA - O presente Instrumento vigorará, a partir 
da data de sua assinatura até 	//2021, podendo ser prorrogado conforme artigo 57 da Lei 
8.666/93. inciso II. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS - Este Contrato regula-se 
pela Lei n° 8.666/93 e alterações poste cr.s, Pelas suas Cláusulas e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhe supletivamente, os iru~cípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - oo FORO - Fica eleito pelas partes com renúncia a 
qualquer outro, o Foro da Comarca de Virginópolis, Estado de Minas Gerais, para dirimir qualquer 
questão contratual, art. 55, § 21, da Lei 8.666/93. 

E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, lavrou-se o 
presente Termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, uma das quais se destina ao(à) 
CONTRATADO(A), o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes 
abaixo. 

Divinolândia de Minas. ** de ''' de 2021. 

Osvânio Ferreira dos Santos 
	 ****** 

Presidente da Câmara 
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ANEXO V 

TERMO DE RENÚNCIA AO DIREITO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

Eu............................................................................, 	inscrita 	no 	CNPJ/CPF 	sob 	o 	no. 
......................, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) 

portador (a) da Carteira de Identidade n°. 

...................................e do CPF n° .............................................DECLARA, sob as penas da 
Lei, que renuncia formalmente ao seu direito de interposição de recurso, quanto à 
habilitação e/ou inabilitação, bem como ao julgamento das propostas apresentadas no 

processo supra referenciado. 

Local e Data 	 , 	/ 	/2021. 

Empresa: 	 -. 

CNPJ:  

Assinatura do Responsável e Carimbo da Empresa 

o 

Obs.: Declaração facultativa. 
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AVISO DE LICITAÇÃO PARA PUBLICAÇÃO 	(f FLS. \ 

(Lei 11. 8.666/93. art.21) 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N. 015/2021 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: CONVITE N. 004/2021 

Síntese do objeto: Seleção da proposta mais vantajosa para a administração, referente à contratação de 

pessoa fisicalpessoa jurídica, para assessoria e consultoria técnica, com elaboração de processos 

administrativos, editais e recursos necessários, junto a Câmara Municipal de Divinolândia de 

Minas/MG, conforme especificações constantes no edital. 

Tipo de Licitação: Menor preço Global? 	1.. 1. 

Sessão de entrega de envelopes e julgamento; a entrega dos envelopes contendo a documentação 

exigida e da proposta será na Câmara Municipal de Divinolândia de Minas- MG, situada à Rua José de 

Souza Madeira, n. 22, Centro, CEP: 39735-000, Divinolândia de Minas, até às 13h00min do dia 

13/08/2021. 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: Câmara Municipal 

de Divinolândia de Minas /MG. 

Observação: O convite é extensivo aos cadastrados nas especialidades e não cadastrados, que 

manifestarem interesse por escrito em participar do certame com antecedência de, no mínimo, 24 horas 

da data marcada para a entrega dos envelopes (Lei n. .8.666, art. 22 parágrafo 3). 

Divinolândia de Minas /MG, 05 de agosto de 2021. 

Ismar José Siqueira. 

Presidente da C.P.L. 
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FLS.  

TERMI.3 )E PUBLICAÇAO 

Pelo presente instrumento certifico que o Edital do Processo licitatório N° 015/2021 - convite N° 

004/2021, foi devidamente publicado no quadro de avisos da Câmara municipal, no dia 05-08-2021, 

conforme determina a legislação vigente. 

Divinolândia de Minas, 05 de agosto de 2021. 

Ismar José Siqueira 

Presidente da C.P.L. 

o 
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CERTIDÃO o 
PROCESSO N° 015/2021 

CONVITE N° 004/2021 

Certifico que foram enviadas cartas convite para os seguintes licitantes referentes ao Processo 

Licitatório N° 015/2021— Convite N° 004/2021 de 05 de agosto de 2021. 

a) TERCIO VITOR BELTRAME ROCHA; 

b) NACIFF ADMINISTRAÇÃO TREINAMENTO E RECUPERAÇÃO DE CREDITO EIRELI 

—ME; 

c) TS ASSESSORIA & CONSULTORIA ETRELI - ME; 

d) ALENI DE FATIMA COELHO CUNHA ME. 

E que foi afixada cópia no quadro de avisos e publicações desta Câmara. 

Divinolândia de Minas, 05 de agosto de 2021. 

Ismar José Siqueira 

Presidente da C.P.L. 

Praça José de Souza Madeira, 22— Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 
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CONVITE 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 015/2021 
CONVITE N° 004/2021 

TERCIO VITOR BELTRAME ROCHA 
CPF: 759.597.126-87 

Á Câmara Municipal de Divinolândia de Minas/MG, tem a honra de convidar para propôs proposta 
de preços para contratação de pessoa fisica/pessoa jurídica, para assessoria e consultoria técnica, com 
elaboração de processos administrativos, editais e recursos necessários, junto a Câmara Municipal de 
Divinolândia de Minas/MG, referente ao processo n°. 015/2021 - convite no. 004/2021. 

. Caso aceitem nosso convite, deverá apresentar proposta de preços e documentos de habilitação nos 
termos do edital em anexo, até o dia 13/08/2021 às 1 3hø0min na Sede da Câmara Municipal localizada 
à Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro. Centro - Divinolândia de Minas - MG. 

Divinolândia de Minas, 05 de agosto de 2021. 

Ismar José Siqueira 

Presidente da C.P.L. 

n 
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CONVITE 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 015/2021 

CONVITE N° 00412021 

NACIFF ADMINISTRAÇÃO TREINAMENTO E RECUPERAÇÃO DE CREDITO EIRELI - 
ME 
CNPJ: 17.920.659/0001-69 

Á Câmara Municipal de Divinolândia de Minas/MG, tem a honra de convidar para propôs proposta 
de preços para contratação de pessoa fisicalpessoa jurídica, para assessoria e consultoria técnica, com 
elaboração de processos administrativos, editais e recursos necessários, junto a Câmara Municipal de 
Divinolândia de Minas/MG, referente ao processo n°. 015/2021 - convite n°. 004/2021. 

Caso aceitem nosso convite, deverá apresentar proposta de preços e documentos de habilitação nos 
termos do edital em anexo, até o dia 13/08/2021 às 1 3høømin na Sede da Câmara Municipal localizada 
à Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro Divinolândia de Minas - MG. 

Divinolândia de Minas, 05 de agosto de 2021. 

Ismar José Siqueira 

Presidente da C.P.L. 

1 
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 015/2021  
CONVITE N° 00412021 

TS ASSESSORIA & CONSULTORIA E-IREL1 - ME 
CNPJ: 36.141.611/0001-05 

Á Câmara Municipal de Divinolândia de Minas/MG, tem a honra de convidar para propôs proposta 
de preços para contratação de pessoa fisica/pessoa jurídica, para assessoria e consultoria técnica, com 
elaboração de processos administrativos, editais e recursos necessários, junto a Câmara Municipal de 
Divinolândia de Minas/MG, referente ao processo n°. 01 5/2021 - convite n. 004/2021. .Caso aceitem nosso convite, deverá apresentar proposta de preços e documentos de habilitação nos 
termos do edital em anexo, até o dia 13/08/2021 às 1 3h0ømin na Sede da Câmara Municipal localizada 
à Praça José de Souza Madeira, 22 Bairro Centro Divinolândia de Minas - MG. 

Divinolândia de Minas, 05 de agosto de 2021. 

Ismar José Siqueira 

Presidente da C.P.L. 

Praça José de Souza Madeira, 22 Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 
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ONVITE 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 015/2021 
CONVITE N° 00412021 

ALENI DE FATIMA COELHO CUNHA ME 
CNPJ: 10.917.464/0001-10 

Á Câmara Municipal de Divinolândia de Minas/MG, tem a honra de convidar para propôs proposta 
de preços para contratação de pessoa física/pessoa jurídica, para assessoria e consultoria técnica, com 
elaboração de processos administrativos, editais e recursos necessários, junto a Câmara Municipal de 
Divinolândia de Minas/MG, referente ao processo d. 015/2021 - convite n°. 004/2021. 

Caso aceitem nosso convite, deverá apresentar proposta de preços e documentos de habilitação nos 
termos do edital em anexo, até o dia 13/08/2021 às 1 3h00min na Sede da Câmara Municipal localizada 
à Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro ç  Centro Divinolândia de Minas - MG. 

Divinolândia de Minas, 05 de agosto de 2021. 

Ismar José Siqueira 

Presidente da C.P.L. 

Praça José de Souza Madeira, 22 Brro Centro - Divinolândia de Minas - MG 
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DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE MINUTA DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 015/2021. 
CONVITE N° 00412021 

Pelo presente instrumento e na melhor forma do direito, o proponente abaixo qualificado, atesta ter 

tido conhecimento dos exatos Termos da Minuta de Contrato Administrativo que lhe fora apresentado 

e entregue; e, que mesmo se refere ao presente processo licitatório, tendo tomado conhecimento das 

cláusulas ali constantes, concordando com as mesmas. 

o O referido é verdade e firmo a presente declaração, que possa compor o processo licitatório. 

Divinolândia de Minas - MG, 05 de agosto de 2021. 

Praça José de Souza Madeira, 22 Bairro Centro - Divino1ndia de Minas - MG 
E-mail: camaradivinolandia\ahoo.con.br- Telefax —(33) 3414- 1132 
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Ministério da Economia N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais 

Fl5 
NIRE (da sede ou filial, quando a Código da Natureza N° de Matricula do Agente 
Sede for em outra UF) Juridica Auxiliar do Comércio 

31107972374 2135 
1 -REQUERIMENIO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Nome; 	TERCIO VITOR BELTRAME ROCHA ASSESSORIA - ME 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 
N°  FCN/REMP 

requer a V.SO o deferimento do seguinte ato; 11111 H 	IIHUIIIIIIIII 1H11 01H11 N° DE 	CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO MGP2100304058 

1 	002 ALTERACAO 

2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

2015 1 ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 

•Repr

esentante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: SOBRA1 IA 
- 	 Local 	 Nome:  

Assinatura:  

16 Abril 2021 	 Telefone de Contato:  

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

LI DECISÃO SINGULAR E DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

ciSIM 	 E SIM Processo em Ordem 
À decisão 

/ 	/___ 
Data 

ENÃO .jj.__ 	 E NÃO _L...J Responsável 
Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
Exigência 	32 Exigência 4 Exigência 	5 Exigência 

recesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa) , 22 

rocesso deferido. Publique-se e arquive-se. 	 E 	E 13 lEI 
13 Processo indeferido. Publique-se. 

Data 	 Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 	 - 	 . 	. 
22 Exgencia 	32 Exigência 

. 	. 	 - 42 Exigência 	52 Exigência 
Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

EProcesso defendo. Publique-se e arquive-se. 	 E 	Li Li 	E 
Processo indeferido. Publique-se. 

II  
Data 	 Vogal 	 Vogal Vogal 

Presidente da 	Turma 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n2  6479442 em 16/04/2021 da Empresa TERCIO VITOR BELTRAME ROCHA ASSESSORIA - ME, Nire 31107972374 e 
protocolo 213557525 - 16/04/2021. Autenticação: C2E1 76F3A1 1 CCD25991 E363901 1A15489781020-  Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesas http:/fwww.jucemg.mg.gov.br  e informe ri0  do protocolo 21/355.752-5 e o código de segurança DFgM Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/04/2021 por Marinely de Paula Bomflm - Secretária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS G 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

21/355.752-5 MGP2100304058 16/04/2021 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF 	 Nome 

759.597.126-87 	TERCIO VITOR BELTRAME ROCHA 

rIV  

Pagina 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°8479442 em 16/04/2021 da Empresa TERCIO VITOR BELTRAME ROCHA ASSESSORIA - ME, Níre 31107972374 e 
protocolo 213557525 - 16/04/2021 Autenticação: C2E1 76F3A1 1 CCD25991 E363901 1A1 5489781020. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesse http//www.jucenig.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 211355.752-5 e o código de segurança DF9M Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/04/2021 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 	 . 
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Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 	 REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 	1/1 Departamento Nacional do Registro Empresarial e Integração 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE NIRE DA FILIAL (preencher somente 00 ato referente o fito!) 	 ç\3f-I 
3110797237-4  

NOME DO EMPRESÁRIO (completo nem abreviaturas) 	 r 
TERCIO VITOR BELTRAME ROCHA  

NACIONALIDADE ESTADO CIVIL 
) BRASILEIRA CASADO 

SEXO REGIME DE BENS (se recado) 

M 	F COMUNHAO UNIVERSAL 

FILIAI 	 (n,t.) 

RUSVEL RAIMUNDO DA ROCHA 	 IVANIR BELTRAME ROCHA 

NASCIDO EM (data de n0Ecoa0nto) IDENTIDADE (número) 	 Órgão Enlasor UF CPF (número) 
26/02/1971 76140 	 I0 	 MG 759.597.126-87 

EMANCIPADO POR (forma de ernancipeçSo somente no caso de menor) 	 EMAIL 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, cv, etc.) NÚMERO 

RUA RMOGNO 233 

COMPLEMENTO BAIRRO (DISTRITO CEP 

CASA SANTO AGOSTINHO 35065019 

MUNICIPI0 	 UF 

GOVERNADOR VALADARES 	 MG 

Declaro que a atividade se 

ENQUADRA 	 Porte 

REENQUADRA 	 MICROEMPRESA - ME 

DESENQUADRA 	 EMPRESA DE PEQUENO PORTE.EPP 
nos termos da Lei Complementar n5 123, de 14 de dezembro de 2006 

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as Informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, nSo estar 
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer é Junta Comercial do Estado de Minas Gerais: 

ATO DESCRIÇÃO DO ATO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

002 ALTERACAO 2244 ALTERACAO DE ATMDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 

EVENTO DESCRIÇÃO 00 EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO 00 EVENTO 

2015 ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 

NOME EMPRESARIAL 

TERCIO VITOR BELTRAME ROCHA ASSESSORIA - ME 

LOGRADOURO (me, ex, etc.) NÚMERO 

AVENIDA PREFEITO MIGUEL SANTIAGO 13 

COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO CEP 
CENTRO 35145000 

MUNICIPIO UF 	PAIS CORREIO ELETRONICO (E-MAIL) 

SOBRALIA MG 	BRASIL contabiIIdadebeteIgVhotmaiI.com  

VALOR DO CAPITAL - R VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

78.000.00 
11 

SETENTA E OITO MIL REAIS 

CÓDIGO DE ATIVIDADE DESCRIÇÃO 00 OBJETO 
ECONÓMICA (CNAE) PRESTACAO DE SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS, RELATIVOS A TREINAMENTO E APERFEICOAMENTO DE 

PESSOAL, ESTUDOS TECNICOS, ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA, PARECERES CONTABEIS, NA AREA PUBLICA, AVALIACAO DE 
6920601 SERVIDORES, REALIZACAO DE CONCURSO PUBLICOS, ELABORACAO DE PROJETOS DE LEI, LOCACAO DE RECURSOS HUMANOS 

ESPECIALIZADOS NA AREA ADMINISTRATIVA. EXECUCAO DE TAREFAS MERAMENTE CONTABEIS COMO BALANCETES, PRESTACAO DE ••, ,,nu.u.. 
CONTAS EOUTRAS ATIVIDADES INERENTES AOS SERV1COS CONTABEIS. 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERGNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF UF USO DA JUNTA COMERCIAL 

01/02/2001 04276277000100 NIRE antenor 1 ri 1 SIM 
eoveRIwneNTAI. 	j 2. NÃO 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representente/aselstentefgerenle) (campo de preenchimento facultativo) 

DATA DA ASSINATURA 	ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 

14/04/2021 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

DEFERIDO. AUTENTICAÇÃO 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSÇ

EM ~, § 30 DO ART. 4° DA IN-DREI 03/2013, EVIDENCIA  
RODAPÊ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO 

MÓDULO INTEGRADOR: MGP2100304058 	III III III IlIlIlIlIlIlIlI 1111111111 III 	MG07598273 , Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°8479442 em 16/04/2021 da Empresa TERCIO VITOR BELTRAME ROCHA ASSESSORIA - ME, Nire 31107972374 e 
protocolo 213557525-16/04/2021. AUtenticação: C2E1761-3A11CCD25991E3639011A15489781020. Ma, inely de Paula Bomflm - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 21/355.752-5 e o código de segurança DF9M Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/04/2021 por Martnely de Paula Bomflm — Secretária-Geral. 	 . 	. - 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

L: (ÇPLs9 
:52 9~ 

Documento Principal 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

21/355.752-5 MGP21 00304058 16/04/2021 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF 	 Nome 

759.597.126-87 	TERCIO VITOR BELTRAME ROCHA 

QPáginga,1 e 1 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°8479442 em 16/04/2021 da Empresa TERCIO VITOR BELTRAME ROCHA ASSESSORIA - ME, Nire 31107972374 e 
protocolo 213557525 - 16/0412021. Autenticação: C2E1 76F3A1 1 CCD25991 E363901 11489781020. Marinely de Paula Bomflm - Secretária-Geral, 
Para validar este documento, acesse http://iww.jucemg.mg.gov.br  e Informe n° do protocolo 21/355.752-5 e o código de segurança DFgM Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinado em 16/04/2021 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.  
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 	 0 FLs 

1 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa TERCIO VITOR BELTRAME ROCHA 
ASSESSORIA - ME, de NIRE 3110797237-4 e protocolado sob o número 21/355.752-5 em 16/04/2021, 
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 8479442, em 16/04/2021. O ato foi deferido 
eletrônicamente pelo examinador Sandro Angelo de Andrade. 
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 
porta!servicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Assinante(s) 

CPF 	 Nome 

759.597.126-87 ITERCIO VITOR BELTRAME ROCHA 

Documento Principal 

Assinante(s) 

CPF 	 INome 

759.597.126-87 ITERCIO VITOR BELTRAME ROCHA 

Belo Horizonte, sexta-feira, 16 de abril de 2021 

' 	Documento 	assinado eletrônicamente por Sandro Angelo de Andrade, Servidor(a) 
Público(a), em 16/04/2021, às 13:53 conforme horário oficial de Brasília. 

/ SRM 

A autencidade desse documento pode ser conferida no oortal de servicos da iucemp 
informando o número do protocolo 21/355.752-5. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°8479442 em 16/04/2021 da Empresa TERCIO VITOR BELTRAME ROCHA ASSESSORIA - ME, Nire 31107972374 e 
protocolo 213557526 - 16/04/2021.   ufenticação: C2E 1 76F3A1 1 CCD25991 E363901 1 Ai 5489781020. Mannely de Paula   omf.m - Secretària-Geral. 
Para validar este documento, acosse http://www.jucomg.mg.gov.br  e informo n0  do protocolo 21/355752-5 e o código de segurança OFgM Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/04/2021 por Marinoly de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
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ai  JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Q 
• Fs 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF 	 Nome 

873638.956-00 	MARINELY DE PAULA BOMFIM 

Belo Horizonte, sexta-feira, 16 de abril de 2021 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o 10  8479442 em 16/04/2021 da Empresa TERCIO VITOR BELTRAME ROCHA ASSESSORIA - ME, Nire 31107972374 e 
protocolo 213557525 - 16/04/2021. Autenticação: C2EI 76F3A1 1 CCD2SO9I E363901 1A1 5489781020. Marinely de Paula Bomfim - Secretaria-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 21/355,752-5 e o código de segurança DFgM Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/04/2021 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 	 . 
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26  Exigência 

Data 

38  Exigência 

(jr 

4 Exigén 	50  Exigência 

Vogal 
	

Vogal 

Turma 

-•-•-• 	 -----..-.- 

. 	JUNTA-CIpEIR.ECLI- 	YADODLMINAER.A!S 	
.- 	 N°,DÔ. PROTOCOLO. (Uso, da Junta ComeiiaI)... 

CERfl ICO O RE(LIROOiU NRO I84805 	 1 	 )JUCEMG - ER04 
PROW(0L0 Ofl'J6021 	DI1 21 09'2007 	

1 	
00V VALADARES 

NIRS(ds ° 	'ER.iO IIOCI'A ASSESSORIA ?1E? - - 	 - 	 IItJ1INlIIIIIllI[IflIIHI]N1IlII 	eçcan 

1 	A 02O 	 'j• »r'i 	
J 	1 	071312.602-1 	

ç_ 

1 i - REQUERIMENTÕ  
ILM5  SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

NOME: TERCIO ROCHA ASSESSORIA - ME 
da Ernp.oa ou do Agonto AsaSa, do Cou,&çto) 

requer a V. S8  o deferimento do seguinte ato: 

NO DE 	CODIGO 	CÓDIGO 

VIAS 	DO ATO 	DO EVENTO , QTDE_ -  - DESCRIÇÃO DO ATO! EVENTO 

4 1002 	 ALTERAÇÃO 

- 	022 	 1 	ALTERAÇÃO DE DADOS E DE NOME EMPRESARL 

Representante Lega a Em 	Agente Auxiliar cio Comércio: 
GOVERNADOR VALADARES  

Local 
Assinatura: 

07 de Maio de 2002 	 - 	- -. •. 	-•---• - 

Data 	 Telefone de Contato 

2-USO CA JUNTA COMERCIAL 

'DECISÃO SINGULAR 	 [ DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarlat(als) Igual (ais) ou semelhante(s):  

SIM 	 ri SIM 	 Processo em Ordem 

-- 	 Àdeds6o 

Data 

í NÃO Q!iQ5 .LD- Ot.-k- 	[" NÃO 
 

Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

DECISÃO SINGULAR 	 25  Exigência 	31  Exigência 	48  Exigência 	58  Exigência 
Processo em exigência. 	 .- 	 - - 	 -- - 

J (Vida despacho em folha anexa) 	 - 	
A 

Ç'(ProoeSSO deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

DECISÃO COLEGIADA 

Processo em exigência. 
J (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se-

Processo indeferido. Publique-se. 

/ 	1 
Date 	 Vogal 

Presidente da 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico que este documento da empresa TERCIO ROCHA ASSESSORIA - ME, Nire 31107972374, foi deferido e arquivado sob o n° 3784805 em 
21/0912007. Para validar este documento, acosse http://www.jucomgmg.gov.br  e informe n° do protocolo C211000732460 e o código de segurança 
PSqZ Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/03/2021 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
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N REMP: 
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Responsável 



2 
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO «a 

ESTADO CIVIL 
CASADO(A) 

(p,sNIalSr ,an.nI. E. 

(o 

ec 	do Desenvolvimento da 
$ Ministério do Desenvolvimento, Industria e Comeria Exterior 

	

detar 	 Produção  
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

1N1*AERO DE IDENTIFICACAO DO REGISTRO DE EMPRESA. MIRE DA SEDE - 

31107972374 

NOME DO EMPRESÁRIO (000ploto. oen, veIsE.se) 
TERCIO VIlaR SELTRAME ROCHA 

NACIONALIDADE 
BRASILEIRA 

Swo 	 REGIME DE BENS (se cedO) 

Mj 	1 1 	11 
COMUNHÃO UNIVERSAL 

FILHO OS (pei) 

RUSVEL RAIMUNDO DA ROCHA 

-1 NASCIDO EM (dato de ncno,lo) 	IDENTIDADE (número) 

	

26/02/1971 	 76140 

EMANCIPADO POR (torme de ernencpnçSo - omenIe oeso de ereor)  

IVANIR BELTRANE ROCHA 

Oao eonleeor 	U 	p,r F 	[c (remero) 

OAB 	 INC 1759.597.126-87__________ 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - ruo. o,. OR) 	 NÚMERO 
RUA MOGNO 	 233 

COMPLEMENTO 	 'BAIRRO 1 DISTRITO C!GODQ MI'* 
CASA 	 SANTO AGOSTINHO 	 j35.O€5-019 	 ____________ 

MUNICIPIO 	 1W 

GOVERNADOR VALADARES  

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade, empresária, que não possui Outro registro do 
empresário e requer á Junta Comercial do Estado de Minas Gerais: 

CóDIGO 00 ATO 	DESCRIÇÃO 00 ATO 	 CÓDIGO 00 EVENTO DESCRIÇÃO 00 EVENTO 

002 	 022 	 ALPERACAO DE DADOS E DE NOME 4PRESMXA2. 

CÓDIGO 00 EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 	 CóDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO 00 EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

TERCIO ROCHA ASSESSORIA - ME 

LOA0OURO (AiS 8v. 01c) 	 NÚMERO 

RUA JOSE IVAIR FERREIRA MATTOS 	 295 

BAIRROIDISTRI 	
-. 	

CEP 	 -cÕIGO0ótRDhilpI 
- CASA 	 1SANTO AGOSTINHO 	 35.001-970 

MuNiciplO UF 	PAIS 	 CORREIO ELETRÔNICO (E~)

GOVERNADOR VALADARES 	 INC 	BRASIL 	 trtercio@hotrnail coln 

vALO O CAPITAL - R3 	 VALOR DO CAPITAL (por eo*oneo) 

10.00000 	 DEZ MIL REAIS 

CÓDIGO DE ATIVIDADE DESCRIÇÃO 00 OBJETO 
ECONÓMICA 

1 	
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PECNICO PROFISSIONAL ESPECIALIZADO RELATIVOS A TREINAMENTO 

• E APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL, ESTUDOS TSCMXCOS, ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNLC 
AIMd.prlodIPaI 	A, PARECERES. ASSESSORIA CONTABIL E ADMINISTRATIVA A ENTIDADES PUBLICAS DIRETAS 

• 0920-6/01 E INDIRETAS. REALIZAÇÀO DE CONCURSOS PUSLICOS E DEMAIS AIOS CORRELATOS. 

LÁ 

DATA DE INICIO DAS 

01/ /2001 
INA UMA DAFUU 

ERTA , kui 
24/08/2007 

PARA USO E) 
neero 1 tSfl 

NÚMERO DE INSCRIÇAO NO CNPJ 

04.276.277/0001-00 7 
RESAJ1)0 loupolo 

ASSINATURA 00 

- TRA1 FERÊrC rU FILIAL DE OUTRA UF ÚF 

T7TT . 

,Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico que este documento da empresa TERCIO ROCHA ASSESSORIA -. ME, Nire 31107972374, foi deferido e arquivado sob o n° 3784805 em 
21/0912007. Para validar este documento, acosse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n°  do protocolo C211000732460 e o código de segurança 
P8qZ Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/03/2021 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 

pág. 212 

fl 



Mlhiãlêiiti dá Economia N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 
• dféláfii de Coverno Digital 
- 	Dêpartaitiento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais 

' 	LS NIRE (de sede ou filial, quando a Código da Natureza N° de Matricula do Agente 
sede for em outra UF) Jurídica Auxiliar do Comércio lê cli  

31107972374 2135 
1 - REQUERIMENTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Nome: 	TERCIO VITOR BELTRAME ROCHA ASSESSORIA - ME 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 
N°  FCN/REMP 

requer a V.S° o deferimento do seguinte ato: 1111111111111111111111111111111 N°  DE 	CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/ EVENTO J193248968581 

1 	002 ALTERACAO 

2247 	1 	ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL 

SOBRALIA 	 Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

W 	 Local 	 Nome;  

Assinatura:  

22 Abril 2019 	 Telefone de Contato:  

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

13 DECISÃO SINGULAR E DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

ESIM 	 E SIM Processo em Ordem 
À decisão 

-I-/-  
Data 

NÃO _'_/.__. 	 E NÃO _"_'____ Responsável 
Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
23  Exigência 	33  Exigência 4° Exigência 	51  Exigência 

[ocesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

[Wocesso deferido. Publique-se e arquive-se. 	 E 	E E 	E 
Processo indeferido. Publique-se. 

Data 	 Responsável 

DECISÃO COLEGIADA  
2° Exigência 	3° Exigência 

EProcesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 
41 Exigência 	5° Exigência 

EProcesso deferido. Publique-se e arquive-se. 	 E 	E E 	E 
EProcesso indeferido. Publique-se. 

—I—/— 
Data 	 Vogal 	 Vogal Vo 

Presidente da 	Turma 

OBSERVAÇÕES 

,Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°7275403 em 24/04/2019 da Empresa TERCIO VITOR BELTRAME ROCHA ASSESSORIA - ME, Nire 31107972374 e 
protocolo 191759929 - 23/04/2019. Autenticação: D97D2ADFDDD37A6AB1486AF86C1 B5B7599C6DB6. Mannely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n°  do protocolo C211000732460 e o código de segurança P8qZ 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/03/2021 por Mannely de Paula Bomftm - Secretária-Geral. 	 - 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

CP 

j 

- - 	.. 	 I• 	,-, 	r—I 
1.• 	 % 	°jj Capa de Processo 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

19/175.992-9 J193248968581 23/04/2019 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF 	 Nome 

759.597126-87 	TERCIO VITOR BELTRAME ROCHA 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°7275403 em 24/04/2019 da Empresa TERCIO VITOR BELTRAME ROCHA ASSESSORIA - ME, Nire 31107972374 e 
protocolo 191759929 - 23/04/2019. Autenticação: D97O2ADFDDD37A6AB1 486AF86C1 B5B7599C8D66. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://wwjucemg.mg.gov.br  e informe n0  do protocolo C211000732460 e o código de segurança P8qZ 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/03/2021 por Marinely de Paula Bomflm - Secretária-Geral. 
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Ministério da Economia 
Secretaria deGovemoDigital 	 REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 	1/1 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA. NIRE DA SEDE 
3110797237-4 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente 5 filial) 
ane, te  

NOME DO EMPRESÁRIO (complete solvI abreviaturas) t LS 
TERCIO VITOR BELTRAME ROCHA 

NACIONALIDADE ESTADO CIVIL 

BRASILEIRA CASADO 	 o. 

SEXO REGIME DE BENS (se casado) 
M M F n COMUNHÃO UNIVERSAL 

FILIAÇÃO 	 (mãe) 
RUSVEL RAIMUNDO DA ROCHA 	 IVANIR BELTRAME ROCHA 

NASCIDO EM (data de nascimento) IDENTIDADE (número) 	 Órgão Emissor 	 UF CPF (número) 
26/02/1971 76140 	 IOAB 	 MG 759597126-87 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor) 	 EMAIL 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO roa, av, etc.) NÚMERO 
RUA R MOGNO 	 12:33 
COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO CEP 
CASA SANTO AGOSTINHO 35065019 

MUNICIPIO 	 UF 
GOVERNADOR VALADARES 	 MG 

Declaro que a atividade se 

ENQUADRA 	 Porte 

REENQUADRA 	 MICROEMPRESA-ME 
DESENOUADRA 	 EMPRESA DE PEQUENO PORTE- EPP 

nos termos da Lei Complementar n5  123, de 14 de dezembro de 2006 

Dedaro, sob as penas da lei, induslve que são veridicas todas os tnfcamnações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar 
Impedido de exercer atividade empresárIa, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado de Minas Gerais: 

ATO DESCRIÇÃO 00 ATO 	 EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 
002 ALTERACAO 	 2247 ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 	 EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 
TERCIO VrrOR BELTRAME ROCHA ASSESSORIA - ME 

LOGRADOURO (Ela, av. etc.) NÚMERO 
AVENIDA PREFEITO MIGUEL SANTIAGO 13 

COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO CEP 
CENTRO 35145000 

MUNICIPIO UF PAIS CORREIO ELETRÕNICO (E-MAIL) 
SOBRALIA MG BRASIL IRANILAUtHOTMAIL.COM  

VALOR DO CAPITAL - R$ 	1 VALOR DO CAPITAL (por extenso) 
78.000,00 	 SETENTA E OITO MIL REAIS 

CÓDIGO DE ATIVIDADE DESCRIÇÃO DO OBJETO 
ECONÓMICA (CNAE) ASSESSORIA TRIBUTARIA E CONTABIL. 
fl..4. 15'on* 

6920601 

6920602 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF UF 	USO DA JUNTA COMERCIAL 
01/02/2001 04276277000100 NIRE antenor 

GOVERNAMENYSE fl 
1 - SIM 
2 - NÃO 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (os pelo rspronentenle/esnittenle/geronIo) (campo de preenchimento facultativo) 

DATA DA ASSINATURA 	ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 
17/04/2019 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

DEFERIDO. AUTENTICAÇÃO 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 
§ 30  DO ART. 40  DA IN-DREI 03/2013, EVIDENCIADA EM 
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO 

/ 

MÓDULO INTEGRADOR: J193248968581 	 111 111 1111111 1111111 11111111111 III 	MG71971320 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°7275403 em 24/04/2019 da Empresa TERCIO VITOR BELTRAME ROCHA ASSESSORIA - ME, Nire 31107972374 e 
protocolo 191759929-2310412019. Autenticação: D9702ADFDDD37A8A91488AF86C1B5B7599C8DB6. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http:/Iwww.Jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo C211000732460 e o código de segurança P8qZ 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/03/2021 por Mannely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

O Fs 

Documento Principal 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

19/175.992-9 J193248968581 23/04/2019 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF 	 Nome 

759.597126-87 	TERCIO VITOR BELTRAME ROCHA 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
- Certifico registro sob o n°7275403 em 24/04/2019 da Empresa TERCIO VITOR BELTRAME ROCHA ASSESSORIA - ME, Nire 31107972374 e 

protocolo 191759929 - 23/04/2019. Autenticação: D97D2ADFDDD37A6AB1486AF86C1 55B7599C613B6. Marinely de Paula Bomtim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo C211000732460 e o código de segurança P8qZ 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/03/2021 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 

pág. 416 



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 	
rnarl 

Governo do 	Estado de Minas Gerais 	 O 

Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa TERCIO VITOR BELTRAME ROCHA 
ASSESSORIA - ME, de nire 3110797237-4 e protocolado sob o número 19/175.992-9 em 23/04/2019, 
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 7275403, em 24/04/2019. O ato foi deferido 
digitalmente pelo examinador Fabiola Maria de Assis. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua 
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços /Validar Documentos (https:// 
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf)  e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Assinante(s) 

CPF 	 Nome 

759.597.126-87 ITERCIO VITOR BELTRAME ROCHA 

Documento Principal 

Assinante(s) 

CPF 	 INome 

759.597.126-87 ITERCIO VITOR BELTRAME ROCHA 

Belo Horizonte. Quarta-feira, 24 de Abril de 2019 

Marinely de Paula Bomfim: 87363895600 	 Página 1 de 1 
1/ 

%W
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°7275403 em 24/04/2019 da Empresa TERCIO VITOR BELTRAME ROCHA ASSESSORIA - ME, Nire 31107972374 e 
protocolo 191759929- 23/04/2019. Autenticação: D97D2ADFDDD37A6AB1486AF86C1B5B7599C8DB6. Marinelyde Paula Bomfim - Secretária-
Geral.  Para validar este documento, acesso http://vww.jucomg.mg.govbr  o Informo n° do protocolo C211000732460 o o código de segurança PBqZ 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/03/2021 por Marinely de Paula Bomflm - Secretária-Geral, 
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Registro Digital 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

o 
FLS 

Oato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

054.683.266-04 FABIOLA MARIA DE ASSIS 

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM 

Belo Horizonte. Quarta-feira, 24 de Abril de 2019 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°7275403 em 24/04/2019 da Empresa TERCIO VITOR BELTRAME ROCHA ASSESSORIA - ME, Nire 31107972374 e 
protocolo 191759929- 23/04/2019. Autenticação: 097D2ADFDDD37A6AB1486AF86C1B5137599C8D1216. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.Iucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo C211000732460 e o código de segurança P8qZ 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/03/2021 por Marinely de Paula Bomtlm - Secretária-Geral. 	 . 
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Mwusteie da Indaíndi Cüírtíléticio 	aêHd 	Serviços N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 
o@bi-Mãflã !Eddl dê MI&d E IE114EI1d Empresa «afle,, 
Dliinentõ de Registrõ Eu rêsarial é Integração

1w4

Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais FLS 

- NIRE (da sede ou filial, 	a quando Código da Natureza N de Matricula do Agente 
sede for em outra UF) Juridca Auxiliar do Com&cio O 	(? 

31107972374 2135 
1 - REQUERIMENTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Nome: 	TERCIO VITOR BELTRAME ROCHA ASSESSORIA - ME 
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

N° FCN/REMP 

requer a V.S o deferimento do seguinte ato: 

N° DE 	CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/ EVENTO 	 J173039067615 

1 	002 ALTERACAO 

2209 	1 	ALTERACAO DE ENDERECO ENTRE MUNICIPIOS DENTRO DO MESMO ESTADO 

2244 	1 	ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

SOBRALIA 	 Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

W 	 Local 	 Nome:  

Assinatura:  

14 Novembro 2,017 	 Telefone de Contato:  

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

E DECISÃO SINGULAR E DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

ESIM 	 SIM Processo em Ordem 
À decisão 

Data 

NÃO 	/_/ 	 E NÃO _/I Responsável 
Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
20 Exigência 	3 Exigência 	4o Exigência 	52 Exigência 

em vigência. (Vide despacho em folha anexa) ~0rocesso 

1 	deferido. Publique-se e arquive-se. 	 E 	E 	E 	E1 
EProcesso indeferido. Publique-se. 

Data 	 Responsável 

DECISÃO COLEGIADA  2° Exigência 	3 Exigência 	4° Exigência 	5° Exigência 

EProcesso em vigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 	 E 	E 	E 	E 
Processo indeferido. Publique-se. 

—I—/— 
Data 	 Vogal 	 Vogal 	 V 

Presidente da 	Turma 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°6350451 em 17/11/2017 da Empresa TERCIO VITOR BELTRAME ROCHA ASSESSORIA - ME, Nire 31107972374 e 
protocolo 175262519- 14/11/2017, Autenticação: D4C85E948C78C36510EDCB33BF66EAEA5251 B59. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo C211000732460 e o código de segurança P8qZ 
Esta copia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/03/2021 por Marinely de Paula Bomflm - Secretária-Geral. 	
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

o ( fLS r\ 

o Capa de Processo 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

17/526.251-9 J173039067615 14/11/2017 

Identificação do(s) Assinante(s) 
PF 	 Nome 

59.597.126-87 	TERCIO VITOR BELTRAME ROCHA 

IR,  

o 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°6350451 em 17/11/2017 da Empresa TERCIO VITOR BELTRAME ROCHA ASSESSORIA - ME, Niro 31107972374 e 
protocolo 175262519 - 14/11/2017. Autenticação: 04C85E948C78C3B51 CEDCB33BE6BEAEA5251 659. Marinely de Paula Bomfim - Secretaria-
Geral. Para validar este documento, acesso http//www.jucemg.mg,gov.br e informe n° do protocolo C211000732460 e o código de segurança P8qZ 
Esta cópia foi autenticada digitalmente o assinada em 25/03/2021 por Marinely de Paula Borflfim - Secretária-Geral. 	.. .. 
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Milhisláti da I1dÚtrIa, Comércio Exterior e Serviços 
S(bId(-Id tftacial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 1/1 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 
3110797237-4  

NOME DO EMPRESÁRIO Icornpleto sem abrev,aturas( 
TERCIO VITOR BELTRAME ROCHA 

FLS. o 
NACIONALIDADE ESTADO CIVIL 	 •_______ 
BRASILEIRA CASADO 	 1 
SEXO REGIME DE BENS (se casado) 
M 	F COMUNHAO UNIVERSAL 

FILHO DE (pat) (teSe) 
RUSVEL RAIMUNDO DA ROCHA IVANIR BELTRAME ROCHA 

NASCIDO EM (data de nascenonIo) IDENTIDADE (numero) órgão Etei050r UF CPF (número) 
26/02/1971 76140 IOAB 	 MG 759.597.126-87 

EMANCIPADO POR (forma de emancipaçdo somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO tua. as, etc.) NÚMERO 
RUA  MOGNO 233 

COMPLEMENTO BAIRRO (DISTRITO CEP 
CASA SANTO AGOSTINHO 35065019 

MUNICIPIO UF 
GOVERNADOR VALADARES MG 

sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário, e ie dora, 
quer à Junta Comercial do Estado de Minas Gerais: 
TO DESCRIÇÃO DO ATO EVENTO OESCRLÇÀO DO EVENTO 
02 ALTERACAO 2209 ALTERACAO DE ENDERECO ENTRE MUNICIPIOS DENTRO DO MESMO 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 
2244 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 

NOME EMPRESARIAL 
TERCIO VITOR BELTRAME ROCHA ASSESSORIA - ME 

LOGRADOURO (rua, 5v, etc.) NUMERO 
AVENIDA PREFEITO MIGUEL SANTIAGO 13 

COMPLEMENTO BAIRRO (DISTRITO CEP 
CENTRO 35145000 

MUNICíPIO UF 	PAIS CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 
SOBRALIA MIS 	BRASIL IRANI@TRASSESSORIA.COM.BR  

VALOR GO CAPITAL - RS VALOR DO CAPITAL (por extenso) 
10.000,00 DEZ MIL REAIS 

CÓDIGO DE ATIVIDADE OESCRIÇAO DO OBJETO 
ECONÔMICA ASSESSORIA TRIBUTARIA E CONTABIL. (CNAEFiscal) 

6920601 

6920602 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF UF USO DA JUNTA COMERCIAL 
01/02/2001 04.276.277/0001-00 NIRE 	ntenor cEPENDENTE ec El -SIM 

ccvtnriaecsr.. j_j 2- NÃO 
ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (Ou pelo represenlante(assistente!gerente( 

DATA DA ASSINATURA 	ASSINATURA DO EMPRESARIO 
10/11/2017 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

DEFERIDO. AUTENTICAÇÃO 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOST 	NO 
§ 3° DO ART. 4° DA IN-DREI 03/2013, EVIDENCIADA 
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO 

MÓDULO INTEGRADOR: J173039067615 	 III III 111111111 111111111 liII III III 	MG75513550 

fo Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 6350451 em 17/11/2017 da Empresa TERCIO VITOR BELTRAME ROCHA ASSESSORIA - ME, N(re 31107972374 e 
protocolo 175262519- 14/11/2017. Autenticação: D4C85E948C78C3B510EDCB33BF6BEAEA5251B59. Marinelyde Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http:f/www.jucenig.mg.gov.br  e Informe n° do protocolo C211000732460 e o código de segurança P8qZ 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/03/2021 por Marinely de Paula Bomtim - Secretária-Geral.  
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ÁC JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

is 
NO 

Documento Principal 

[Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

17/526.251-9 J173039067615 14/11/2017 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF 	 Nome 

759.597.126-87 	TERCIO VITOR BELTRAME ROCHA 

Pagina 1 de 1 

Junta Comercial do Estado do Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°6350451 em 17/11/2017 da Empresa TERCIO VITOR BELTRAME ROCHA ASSESSORIA - ME, Nire 31107972374 e 
protocolo 175262519- 14/11/2017. Autenticação: D4C85E948C78C3B510EDCB33BF6BEAEA52511359. Marinely de Paula Bomtim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://wwwjucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo C211000732460 e o código de segurança P8qZ 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/03/2021 por Marinely de Paula BomtIm - Secretária-Geral. 
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frfle \  
, Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços o FLS 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 

	

- 	Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa TERCIO VITOR BELTRAME ROCHA 
ASSESSORIA - ME, de nire 3110797237-4 e protocolado sob o número 17/526.251-9 em 14/11/2017, 
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 6350451, em 17/11/2017. O ato foi deferido 
digitalmente pelo examinador Jaime Silva Machado. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua 
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUriica.jsf)  e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Assinante(s) 

	

CPF 	 INome 

759.597.126-87 ITERCIO VITOR BELTRAME ROCHA 

Documento Principal 

Assinante(s) 

	

CPF 	 Nome 
759.597.126-87 ITERCIO VITOR BELTRAME ROCHA 

Belo Horizonte. Sexta-feira, 17 de Novembro de 2017 

Marinely de Paula Bomfim: 873.638.956-00 
	

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°6350451 em 17/11/2017 de Empresa TERCIO VITOR BELTRAME ROCHA ASSESSORIA - ME, Nire 31107972374 e 
protocolo 175262519 - 14/11/2017. Autenticação: D4C85E948C78C3B510E0CB336F6BEAEA5251859. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo C211000732460 ao código de segurança POqZ 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/0312021 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 	- 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

(. 
s. 

o 
O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

830917i86-20 JAIME SILVA MACHADO 

873638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM 

Belo Horizonte. Sexta-feira, 17 de Novembro de 2017 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 6350451 em 17/11/2017 da Empresa TERCIO VITOR BELTRAME ROCHA ASSESSORIA - ME, Níre 31107972374 e 
protocolo 175262519- 14/11/2017. Autenticação: ID4C85E948C78C3B5ICEDCB33BF6BEAEA525IB59. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://wJucemgmg.gov.br  e informe no do protocolo C211000732460 e o código de segurança P8Z 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/03/2021 por Marínely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 	r 
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secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

secretaria de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração rflane 

______ 	Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais Ç 	°' 

p/.-s. (15 
' NIRE (da sede ou filial, quando a 

sede for aro outra UF) 
Código da Natureza 
Juridica 

N° de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

31107972374 2135 
00- 

	
o 

1 - REQUERIMENTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Nome: 	TERGIO VETOR BELTRAME ROCHA ASSESSORIA - ME 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 
N°  FCN/REMP 

requer a V.S° o deferimento do seguinte ato: 1111111111111111111111111 N° DE 	CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/EVENTO J163714579056 

1 	002 ALTERACAO 

021 	1 	ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

020 	1 	ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL 

2015 	1 	ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 

2244 	1 	ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

GOVERNADOR VALADARES 	 Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local 	 Nome:  

Assinatura:  

3 Janeiro 2017 	 Telefone de Contato:  

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

11 DECISÃO SINGULAR 	 E DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

ESIM 	 E SIM Processo em Ordem 
À decisão 

Data 

ENÃO 	_i_i_........._ 	 E NÃO 	/_I Responsável 
Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
20 Exigência 	3° Exigência 40 Exigência 	5° Exigência 

rocesso em vigência. (Vide despacho em folha anexa) 

ocesso deferido. Publique-se e arquive-se. 	 E 	E E 	E 
EProcesso indeferido. Publique-se. 

Data 	 Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 	 . 
2° Exigência 	3° Exigência 43 Exigência 	S Exigência 

EProcesso em vigência. (Vide despacho em folha anexa) 

E Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 	 LJ 	LJ LJ 	Li 
EProcesso indeferido. Publique-se. 

- Data 	 Vogal 	 Vogal Vo aI 

Presidente da 	Turma 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°6155755 em 05/01/2017 da Empresa TERCIO VITOR BELTRAME ROCHA ASSESSORIA- ME, Níre 31107972374 e 
protocolo 167001540 - 20/12/2016. Autenticação: 26FB271 3FC9EFD24A1 FFB41 Bi 7E2 1 CCC20546A57. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www  jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo C211000732460 e o código de segurança P8qZ 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/03/2021 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.  
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

FLS. 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

16/700.154-0 J163714579056 20/12/2016 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF 	 Nome 

759.597.126-87 	TERCIO VITOR BELTRAME ROCHA 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°6155755 em 05/01/2017 da Empresa TERCIO VITOR BELTRAME ROCHA ASSESSORIA - ME, Nire 31107972374 e 
protocolo 167001540 - 20/12/2016. Autenticação: 26FB2713FC9EFD24A1 FFB41 B17E21CCC20546A57. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://wviw.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo C211000732460 e o código de segurança P6qZ 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/03/2021 por Marinely de Paula Bomflm Secretária-Geral. 
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§creta,1a da Micro e Pequena Empresa do Presidência da República 
BEratar1a de Raclonalizaçáoe Simplificação 	 REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

' Departamento de Registro Empresarial e integraçào 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO 00 REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE NIRE DA FILIAL (preencher somente os ato roreronto 

3110797237-4 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo nas abreviaturas) 
TERCIO VITOR BELTRAME ROCHA .,' 

NACIONALIDADE ESTADO CIVIL 

BRASILEIRA jCASADO 

SEXO REGIME DE BENS (se casado) 

M CR F COMUNHAO UNIVERSAL 

FILHO DE (pai) (mãe) 

RUSVEL RAIMUNDO DA ROCHA IVANIR BELTRAME ROCHA 

NASCIDO EM (data de nascimento) IDENTIDADE (número) Õrgão Emissor 	 UF CPF (ntarnoro) 
26/02/1971 76140 I0AB MG 759.597.126-67 

EMANCIPADO POR (fome do emancipação somente no cano do menor) 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rEO, sv. etc.) NÚMERO 

RUA MOGNO 233 

COMPLEMENTO BAIRRO /DISTRITO CEP 

CASA SANTO AGOSTINHO 35065019 

MUNICIPIO UF 

GOVERNADOR VALADARES MG 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário, e 
requer à Junta Comercial do ESTADO DE MINAS GERAIS: 
ITO DESCRIÇÃO DO ATO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

)02 ALTERACAO 021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

020 ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL 2015 1 ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 

NOME EMPRESARIAL 

TERCIO VITOR BELTRAME ROCHA ASSESSORIA - ME 

LOGRADOURO (rua. 5v. etc.) NUMERO 

RUA JOSE IVAIR FERREIRA MATTOS 295 
COMPLEMENTO BAIRRO! DISTRITO CEP 

CASA SANTO AGOSTINHO 35001970 

MUNICIPIO UF PAIS CORREIO ELETRÕNICO (E-MAIL) 

GOVERNADOR VALADARES MG BRASIL IRANI@TRASSESSORIA.COM.BR  
VALOR DO CAPITAL - R$ VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

10.000,00 DEZ MIL REAIS 

CÓDIGO DE ATIVIDADE DESCRIÇÃO DO OBJETO 
ECONÕMICA 

(CNAEF]scat) ASSESSORIA CONTABIL E TRIBUTARIA 
fl,kS.d. pd,,dp& 

6920601 

6920602 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF UF USO DA JUNTA COMERCIAL 
01/02/2 001 04.276.277/0001-00 NIRE anterior -SIM  

1 GOV000M,€NTAL 	L..J 2 - NÃO 
ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo repreaentante/eesintonte!gerento) 

DATA DA ASSINATURA 	ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 

12/12/2016 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

DEFERIDO. AUTENTICAÇÃO 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPO 	O N § 30  DO ART. 40  DA IN-DREI 03/2013, EVIDENCIADA 
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO 

MÓDULO INTEGRADOR: J163714579056 	1H III lmei 11111111111 liii 111 111 III 	MG85037534 

, Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°6155755 em 05/01/2017 da Empresa TERCIO VITOR BELTRAME ROCHA ASSESSORIA - ME, Nire 31107872374 e 
protocolo 167001540 - 20/12/2016. Autenticação: 26FB271 3FC9EFD24A1 FFB41 B1 7E21 CCC20546A57. Marinely de Paula Bomt)m - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http:/Iwjucemg.mg.gov.br  e Informe n° do protocolo C211000732460 e o código de segurança P8qZ 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/03/2021 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

exrnan  

Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Númer:  do Processo Módulo Integrador Data 

16/700.154-0 J163714579056 20/12/2016 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF 	 Nome 

759,597126-87 	TERCIO VITOR BELTRAME ROCHA 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°6155755 em 05/01/2017 da Empresa TERCIO VITOR BELTRAME ROCHA ASSESSORIA - ME. Nire 31107972374 e 
protocolo 167001540 - 20/12/2016. Autenticação: 26FB2713FC9EF024A1 FFB4I Bi 7E2 1 CCC20546A57. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http:/(wwwjucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo C211000732460 e o código de segurança P8qZ 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/03/2021 por Marinely de Paula BomIIm - Secretária-Geral.  
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(_ 	Secretaria de Governo da Presidência da República 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 	 OL 

-. 	: Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa TERCIO VITOR BELTRAME ROCHA 
ASSESSORIA - ME, de nire 3110797237-4 e protocolado sob o número 16/700.154-0 em 20/12/2016, 
encontra-se registrado na Jucemg sob o número 6155755, em 05/01/2017. O ato foi deferido digitalmente 
pelo examinador Julian Silva Bohler. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua 
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http:I/ 

portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf)  e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Assinante(s) 
CPF Nome 
759.597.126-87 ITERCIO VITOR BELTRAME ROCHA 

Documento Principal 

Assinante(s) 
CPF 	 INome 
759.597.126-87 ITERCIO VITOR BELTRAME ROCHA 

Belo Horizonte. Sexta-feira, 06 de Janeiro de 2017 

Marinely de Paula Bomfim: 873.638.956-00 	 Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°6155755 em 05/01/2017 da Empresa TERCIO VITOR BELTRAME ROCHA ASSESSORIA - ME, Nire 311079723748 
protocolo 167001540- 20/12/2016. Autenticação: 26FB2713FC9EFD24A1FFB41817E21CCC20546A57. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acosse http://www.jucemg,mg.govbr e informe n° do protocolo C211000732460 ao código de segurança PCqZ 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/03/2021 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 	- 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
• Registro Digital 
• , 

	

	 - 
\- 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

976.094.396-49 JULIAN SILVA BOHLER 

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM 

Belo Horizonte. Sexta-feira, 06 de Janeiro de 2017 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 6155755 em 05/01/2017 da Empresa TERCIO VITOR BELTRAME ROCHA ASSESSORIA - ME, Nire 31107972374 e 
protocolo 167001540 - 20/12/2016. Autenticação: 26FB271 3FC9EFD24A1 FFB41 Bi 7E21 CCC20546A57. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral, Para validar este documento, acesse http:/twww iucemg.mg.gov.br  e Informo n° do protocolo C211000732460 e o código de segurança P8qZ 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/03/2021 por Marinely de Paula Boml9m - Secretârla-Geral. 	 , - 
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Wz 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Pmsidéncá

I 	rr PenT(C)I O (~f. Ju.a Comerciail 

- 	
Secretaria de Racionalização e Simplificação UCEMG 	UDO4- MF GOV. VALADARES 

4 	Gepartarnento de Registro Empresarial e Integração 	 1 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Económico de Mina: 	

Ato: 002 - 14t1 1/2014 10:03 
 

NIRE (do sede 	filial, quorsdoe 	iCócigo 	Natureza 	IN do Matrícula do A 	 1111111 H II Iti Hill liii 1 liii sede for em outra UFI 	 Ihbco 	 Auxiliar do Comárcio 

14/769.306-9 31107972374 	 2135 
1 - REQUERIMENTO 

ILMO(A). SR(A). PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

NOME 	 TERCIO VITOR BELTRAME ROCHA ASSESSORIA TRIBUTARIA - ME 
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.S o deferimento do seguinte ato: 	 N°  FCN/REMP 

NO DE 	CÓDIGO 	CÓDIGO 	 11111111111111111111111111111 liii II 
VIAS 	DOATO 	DO EVENTO 	QTDE 	DESCRIÇÃO 00 ATO/ EVENTO 	 J143292018098 
1 	002 - - ALTERACAO 

020 1 ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL 

2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL 
E SECUNDARIAS)  

2015 1 ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 

Represen tanto Legal da Empresa / Age 

OVERNADOR VADARES 	 Nome: 	 _______ __________  
Loca! 	 Assinatura:  

Telefone de Contato:  

15 Janeiro 2015 

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

E DECISÃO SINGULAR E DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s)Empresarial(ais) lgual(ais) ou semelhante(s): 

O SIM 	 SIM Processo em Ordem 
À decisão 

Data 

O NÃO _/_I_ 	____________ 	 NÃO _/_I  Responsável 

Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável  

DECISÃO SINGULAR 	 21  Exigência 	38  Exigência 	49  Exigêri 	5 	igên ia 

[J Processo em exigência. (Vida despacho em folha anexa) 

Processo deferido Publique-se e arquive-se. 	 O 	D 

!rooeSSO indeferido. Publique-se, 
 

JUCEt3- MASP-  1238109-1 

Data 	 Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 

O Processo em exigência, (Vide despacha em folha anexa) 

E] Frçsso deferido. Pubque-se e aruive-e. 	 (. 	JUNTA COMEFlIAL et) CTADO DE MINAS GERAIS 
CERTIFICO O REGISTRO SOB O m~5447665 

E] Processo indeferido. Publique-se. 	 EM 	23i0112015 
ROCHAASSESOORIA1-pSuTAF:s .ML 	 — 

  114,769.3%-9 
Data 	 Vogal 

Presidente da 	Turma 	

( 
// 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o ri0  5447665 em 23/01/2015 da Empresa TERCIO VITOR BELTRAME ROCHA ASSESSORIA TRIBUTARIA - ME, Nire 
31107972374 e protocolo 147693969- 14/11/2014. Autenticação: DEBE5DFC2I5B5071 16012226F6EE7F8FF28924. Marinely de Paula Bomfim - 
Secretãrla-Geral. Para validar este documento, acesso http://wwwJucerngmggovbr  e informe n° do protocolo C211000732460 e o Código de 
segurança P8gZ Esta cópia fel autenticada digitalmente e assinada em 25/03/2021 por Maririely de Paula Botnflm - Se trlã-Geral, 

póg. 1/2 
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.'j. Secretario do Micro e Pequena lEmpresr, do PresIdnçIo de República 
Secretario de Racionalização e Simplificação 	 REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Oeprtan,ento de Registro Empresarial  Jategraço  

1 NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO 00 REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 1 IdAS DA FILIAI, treeedee .oenIO 5. 00 ,R(000000 e 
13110797237-4 

NOME DOEMPRESÃR10(corripieiosernadIrediatuí- 
TERCIO VITOR BELTRAME ROCHA O 

NACIONALIDADE 
BRASILEIRA 

1 ESTADO CIVIL 	
to CASADO 

5O I REGUE DE BENS (se casado)
COMUNHAO UNIVERSAL 

 Of  
M R F J 
FILHO 0€ (pai) (m0) 
RUSVEL RAIMUNDO DA ROCHA IVANIR BELTRAME ROCHA 

NASCIDO EM (dela de nsdrnoRoI IDENTIDADE (ndesCrO) órgão todeso. 	 - 	UF CPF InSOr0> 
26/0211971 j76140 IOAB 	 MG I7597.1287 
EMANCIPADO POR (fOna da ernsodp.çáo somente do caso de mano.) 

DOA4ICILIAD0 NA tLQGRADOURO na.. no. etc.) NUMERO 
RUA R MOGNO J233 

COMPLEMENTO 1 BAIRRO/ DISTRITO 1 CEP 
CASA SANTO AGOSTINHO j35065019 

MLINICIP1O UF 
GOVERNADOR VALADARES MG 

declara, sob as penas da leI, não estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresãrio, e 
requer à Junta Comercial do ESTADO DE MINAS GERAIS: 
ATO OESCRIÇJ0 DO ATO 1 EVENTO DESCRIÇÃO 00 EVENTO 
002 1 ALTERACAO 020 I ALTEPACAO DE NOME EMPRESARIAL 

I EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO OESCRÀO DO EVENTO 
2244 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 

EVENTOI
J2015 ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 

NOME EMPRESARIAL 
TERCIO VITOR BELTRAME ROCHA ASSESSORIA TRIBUTARIA - ME 

LOGRADOURO (mu.. 5v, eS.) 1 NUMERO 
RUA JOSE IVAIR FERREIRA MATTOS 295 

COMPLEMENTO BAIRROI DISTRITO 1 CEP 
CASA SANTO AGOSTINHO 1350019b0 
MUNIdPIO 	 UF 	PAIS 1 CORREIO ELETRÔNICO IE'MASL) 
GOVERNADOR VALADARES 	 [MG j BRASIL IRAN?@TRASSESSORIA.COMBR 

VALOR 00 CAPITAL- Ri 	1 VALOR DO CAPITAL (por oIefls) 

10,000,00 DEZ MIL REAIS 

CODIGO 0€ ATIVIDADE DESCRIÇÃO Do OB.ETO 
ECONÔMICA ASSESSORIA TRIBUTARIA. (CNAE Fiocal) 

6920602 
- * 

DATA oe INICIO DAS A'rrdloAcEs 	1 NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CIdPJ 1 TR NSRENCLA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA IJF 	uI° 	1 USO DA JUNTA COMERCIAL 
6'?J2001 	 I04.276.277/0001-OO I'°'  I -EIM 

LJ 2.NÃO 
RA DA FrMF 	Øp 	SARIO (o. 

t
sanMnate 

\ DATA DA ASirÃTi,iRA 	AãSiiAibRn Ds 	 - 
15/01/2014 

PARA USO EXCLUSIVO DA JIUJNT A COMERCIAL 

DEFERIDO A AUTENTICAÇÃO 

PUBLIQUE -SE 

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO 
Aa;d.GeItkIeç. 

JUCEG.MASPl23I09'l § 30 DO ART. 40  DA IN-DREI 0312013, EVIDENCIADA E 
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO 

1 	 _________ 	________________________________________ 

MÓDULO INTEGRADOR: J143292018098 	 III 11111111111111111111111111 III 

' 	Junta Comerciai do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°  5447665 em 23/01/2015 da Empresa TERCIO VITOR BELTRAME ROCHA ASSESSORIA TRIBUTARIA - ME Nire 
31107972374 e protocolo 147693969- 14/11/2014, Autenticação: 0EBE5DFC215B5C7116012226F8EE7F8FF28924. Marinely de Paula Bomfim - 
SecretAria-Geral. Para validar este documento acesse http://wwwjucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo C211000732460 e o código de 
segurança P8qZ Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 2510312021 por Marinely de Paula Bomfirn - Secrtri-  Gerat. ,- 

pàg. 212 30 TORtO 01 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

o eessto -. 02 / 02 / 200 
SOB ONOMER03h107972374  

10 VITOR BELTRPI4E ROCHA* 

pmtoo&o 010130837 PELA SECEETARIA GERAL 

(Nr'onTrwtIrII 31 03109 5204 

na - GOV. ~DARES 

NTE 	

JUCEMG - ER04 
mI  

IIIIll 11111111 IfII 1110 IIllF UIIU1i11hIII11II 
1 	011013.083-7 

ILM° SR. PRESIDENT 1 
	

DO ESTADO DE 

NOME: 	Ci'  C) 
(da oflpross Gado Agente Aedta, do COmAk') 

requer a V. Se o deferimento do seguinte ato: 

NP DE CÓDIGO CÓDIGO 
VIAS DO ATO DO EVENTO QTOE 

.I  ('400 	
I I 

InataçGeo do PP0000hi,mInto o Tabela Z 

Ropres 
Nome: ' rc 

Local 	

!.Legal 

Assinatura: 
25-10r  

Data 	 Telefone de contato: 

-4 

bEcisÂo SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) EmpresarlI(ais) iuel{sis) ou semelhante(s). . 
13  SIM 	— SIM 

. Processo em ordem. 
À decisão. 

Dote 

_NIt.O LII NÃO. 	 - Respooúval - ata R.aprnàv 

DECISÃOSINGULAR 

s E,dS0ndo 
Processo,  em eldgôflcla. 

3 EsIgacto 4° Exigónue 5° E'dgêOdR 

(4de despacho em folha anoKo) 	- 
Ç ceoso ciereçIdo Pubuque-se e wulve-so. 

LiProcesso Indeferido. Publique-se. 

DECISÃO COLEGIADA . 
2° E,dg5nclo 

EProcesso em oxrgSncia. 
folha (Vicio deoperiS, em 	anexa)  

3° E 	Sacio .4 E,dgSnde 5° ExIgência 

EProcesso rtefeiid. Publkguo-se e arquive-se. 

LII Processo indefeddo Publique-se.  

Data 	
__________ 

vocal  
______________________ 	_________________________ 

Voosi 
Presidente da Tumna 

OBSERVAÇÕES: 

940-110  tv ............................. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico que este documenta da empresa TERCIO VITOR BELTRAME ROCHA ASSESSORIA - ME, Nire 31107972374, foi deferido o arquivado sob 
o O  31107972374 em 02/02/2001. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg,mggovbr e informe n°  do protocolo C211000732460 e o 
código de segurança P8qZ Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/03/2021 por Marinely de Pauta Bomfim - Secretória-Geral. 
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• . 	', 	.... 	.. 	 . 	. 
Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo 

;.Q 	Secretaria de ComeTcio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 	

31 03109 5205 
OCEEOEMErnCRMENTO DECLARAÇÃO DE FIRMA MERCANTIL INDI..-._ 

W DO PROTOCOLO (leode JUESCOmBCI 	INÚMERO DE iDENTIFICAÇÃODO REGISTRO DE EMPRESA - 	NIRE DA FILIAL (pu.endlersemente Oeste r 	te EMI) 
NIRE DA SEDE 

NOME 00 TITULAR (cumplois oo.n abrenI00005) O 

TERCIO VITOR BELTRÀ1E R0.0H  ________________ 

_ 

NATURAL DE (cidade e sigla do selado) 	 NACIONALIDADE 	 ESTADO CIVIL 
O)/) Governador Va1adaros/4 	Braaileira 	Qaac3.o 

FILHO DE 
I(mSs) 

- 	Rey1 	nd 	jj2. 	 j Ivaxir Beltrame flocha 
NASCIDO EM (daio d. mede,sete) 	 - 	 CPF(nn.,o) 

26,0 	1971 	!..__Qpnta1or 	 759.597.12.6-87. 
IDENTIDADE 	 IEMANCIPADO POR form, de .mencIp.çao - .cu'ente no cseo de menor) 
fiem~ ó.go .,nusor 	IUF 
àx-4.442.470 	SSP 	1JUG 1 __________________ 	___________ 

i8ïM 	(LOGRADOURO 	a) 	 NCSICRO 

COMPLEMENTO ~~ 0 CP NICIPI 

Centro 35145000 
MUNICIPIO IUF 

declara, sob as penas da lei, não estar Impedido de exercer atividade mercantil, que não possuí outra firma mercantil Individual e 	- 
requer 

CÓGODOATO 	DESCRIÇAODOATO 	 - 	CÓDIGO DO EVENTO 	DE$CRIÇÃ000EVENTO 

-  001 	Constituiçao 	- --------J---_ 
NOME  EMPRESARIAL  

TERCIO VITOR BELTRAiIE ROCE 
L~URO(m, 	 - 	. INÚMERO 

Lv.. Pref 	iii.1gul 	S -Ii 	r 1 	- 
COMPLEMENTO BÁMRROIOIS11Y0 CEP . 

-
GO 

Pur4oe 	. Centro 	- 35145000 
MUNICíPIO 	 . UF CORREIO ELETRÔNICO (E.MAIL) 

Spbr1ia 	. IG 
VALOR DO CAPITAL - R$ VALOR DO CAPITAL (por asseo.o) 

20000100 DOIS .IL REAIS -'-' 	 - 
iiIn!maçgo (capitai pOr 0010000) 

CÓDIQO DE ATIViDADE jAOnI4OdOPnW,OIPH O€SCRIÇÃO DO OBJETO (ATIVIDADES) 

Coarejo Varejista te bri.ndea em geral 
5249-3/(9) . 

- 4 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES NÚMERO DE 	NO O 	cu CNPJ TRANFERIÊNCIADE SEDE DE OUTRA UF 	jUF 	IVW 
NIRE w~ 

DA JUNTA COMERCI141. 

affiz= 1-C 01.02.2001 
DATA ASSINA 	D)TmJLAR 	______ 
25.01.2001  

JBLIQUE-SE E QUIVE-SE. 

.... Enq. . 

#LJUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS RAIS 
CSwrIFICOORfol$TaO,!Q2/O2/20O1 
SOB ONÚMEfiO311O797237-4 

#TRCI0 VITOR BELTRAME ROCRA# 

toc PlaoI 010130837 

e.no RemIeoOe. . CN.PJ. I.IU.fl0E00I-91 

,Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico que este documento da empresa TERCIO VITOR BELTRAME ROCHA ASSESSORIA - ME. Nire 31107972374, foi deferido e arquivado 
sob o n°  31107972374 em 02/02/2001. Para validar este documento, acesso http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 
C211000732460 e o código de segurança P8qZ Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/03/2021 por Marinely de Paula Bomflm - 
Secretária-Geral.  
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N000PROTOCOL( 31 03109 5206 

JUCEMG - ER04 
ER04 - CDV. VALADP.RES 

II 	H 	flf 11111111 IIII IIIM1II O\ 

011  I 

- ILM SR. PRESIDE 	DA JUNTA 	ERC 	1DO ESTADO DE 

JZov- 
MINA 	RAIS 

- NOME c.  
(de OflçroRE co do AgonIo AoeilIer de Co~ 

requer a V. 5' o deferimento do seguinte ato: 

N2  DE 	CÓDIGO 	CÓDIGO - - 
VIAS 	M6TQ DQ EVENTO QTDE. 	DESCRIÇÃO  DO ATCJVENTO 

LIJ 
Data 	 Telefonedecontato: _ - 

["bECISÃO SINGULAR 	 fl DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(aia) igual(ale) ou semelhante(s): 

E]  SIM 	 1 	 Proceeso em ordem. SIM 	
À decisão. 

Dele 

E] NÃO E] NÃO 
Respondavol - Rooivl RE$POsRI 

DECISÃO SINGULAR 

2° EldgÕ,d. 

LI] Ptoeso atn 
2° ExIg6sdo 4 EIQlGO 	5° EI0flolE 

(Vide despachO 001 folha anexa) 

deferido. Publique-se e erquive-se. 

 
E] Processo indefeildo. PUblique-se —U.—ta •- 	 , 

DECISÃO COLEGIADA 

[ 	Proçeseo em osigêoçla. 	
2° EleinCi. 	2° ExÕnCio 

LJ (Vide deapeoflo em folha anexa) 	E 	E 
E] Pi-oceseo deferida. Publlqaa-.e e arquive-se. 

- 
Li Processo indeferido. Pijblique-sa 

Data 

	

Preoldenteda 	TINfl,a 

4 dgensia 	5° EIRde 

E 	El 
ERO 4 / 00 
3:L1079h723? 4 010130845 

4.rERCI0 VITOR BEI.oTR 	
ROCH 

2569651 	
02/02/2001 

OBSERVAÇÕES: 

0.0 0Sf,.,. - COO: ll.SItllSf,OI-9I 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico que este documento da empresa TERCIO VITOR BELTRAME ROCHA ASSESSORIA - ME, Nire 31107972374, foi deferido e arquivado sob 
o .O  2569651 em 02/02/2001. Para validar este documento, acesso http:Ilwwwjucemg.mg.gov.br e informa ne  do protocolo C211000732460 ao 
código de segurança PBqZ Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/03/2021 por Marinely de Paula Bomflm - Secretária-Geral. 
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JUNTA 	ERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
cEii,lco o rie.eisreo et 02 / 02 / 2001 
SOBONÚNO256951 

*TERCIO VITOR BELTRNE ROiA 

potoeoio 010130845  PElA SECREtARIA GERAL 

(vide Tbelo1) 

LA DO AGENTE 
OMRCIO 

[1 



31 0310 5207 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA 

( o Ô EMPRESA EM CONSTITUIÇÃO 

LI EMPRESA CONSTITUÍDA 

EMPRESA EM CONSTITUIÇÃO 

TERCIO VITOR BELTRAME ROCHA , com sede à 
Av. Pref. Miguel Santiago, 13 , Fundos, Centro , nesta cidade de 
Sobrália Estado de Minas Gerais , CEP: 35145-000 , vêm de 
acordo com o Art. 41  da Lei n° 9.841/99, declarar que: 

a) Adotará o nome empresarial de 	TERCIO VITOR 
BELTRAME ROCHA. 

b) O movimento da receita bruta anual da empresa não excederá 
ao limite fixado no Inciso 1 do Art. 20  da Lei 9.841, de 05 de 
Outubro de 1999, (R$ 244.000,00 ) e que não se enquadra em 
qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no Art. 3° da 
mencionada lei. 

• Sobrália/MG, 25 de Janeiro de 

TERCIO VITOR BELTRAME ROCHA 
TITULAR 

O2/O2/2001  
cBrn'°0509651 
sou 

TERCIO vrroR BEL- 	
R0C11.M 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico que este documento da empresa TERCIO VITOR BELTRAME ROCHA ASSESSORIA - ME, Nire 31107972374, foi defendo e arquivado 
sob o n0  2569651 em 02/0212001. Para validar este documento, acesso http://wwwjucemg.mg.gov.br  e informo n0  do protocolo C211000732460 e o 
código de segurança P8qZ Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/03/2021 por Marinely de Paula Bomflm - Secretária-Geral. 
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ffikin—icitc-10X1TIOR BELTRANR ROCHA , 
~614 r7 	 NU 
o, 

[759.597.12687 í26/02/19'711 

1 • RUSVRL RAIMUNDO DA 
ROCHA 

g 2 IVANIR NRLTRAJ(E ROCHA 
RICO 
som 

A0 r 	ir-ir > 	C4 n.o 
•' 

is..jaço 
1Í 04/03/1996 

00 r 
C'. OVRRHADOR VALADARAS. mo 21/01/2020 
CD 
tD 23978500376 

0-. SAUnO 

MINAS GERAIS iZ 



02/08/2021 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

W Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 	 - ,v. 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: TERCIO VITOR BELTRAME ROCHA ASSESSORIA 
CN PJ: 04.276.277/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DALI) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, 

. 	ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas a' ad' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:l/rfb.gov.br> ou <http:I/www. pgfn.gov. br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:01:17 do dia 02/0812021 <hora e data de Brasília>. 
Válida atkpj/2022 
Código de controle da certidão: DI2C.6562.811F.A3AC 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

IR 
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o 

Consulta Regularidade do Empregador 

ç, 

 Q

eç rn ai,,, 

o 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	04.276.277/0001-00 

Razão Social:TERCIO VITOR BELTRAME ROCHA ASSESSORIA ME 

Endereço; 	AV PREFEITO MIGUEL SANTIAGO 13 / CENTRO / SOBRAUA / MG / 35145- 
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 11/08/2021 a 09/09/2021 

Certificação Número: 2021081108044911185351 

Informação obtida em 11/08/2021 08:04:49 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixagov.br  

https://consutta-crf  caixa, gov.brIconsultacrfIpagesIimpressao.jsf 	 111 



çerma 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: TERCIO VITOR BELTRAME ROCHA ASSESSORIA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 04.276.277/0001-00 

Certidão n°: 16805781/2021 
Expedição: 28/05/2021, às 08:26:52 

Validade: 23,111/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que TERCIO VITOR BELTRAME ROCHA ASSESSORIA (MATRIZ E 
• FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 04.276.277/0001-00, NÃO CONSTA 

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

o INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério P 	ico do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 	/ 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

mA t wit, CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ABERTURA 

04.276.277/0001-00 0210212001 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

TERCIO VITOR 8ELTRAME ROCHA ASSESSORIA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

TR ASSESSORIA LME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 

69.20-6-01 - Atividades de contabilidade (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

AV PREFEITO MIGUEL SANTIAGO 	 13 

CEP 	 BAIRROÍDISTRITO 	 MUNICIPIO UF 

35.145-000 	 CENTRO 	 SOBRALIA MG 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 	 TELEFONE 

TERCIO@TRASSESSORIA.COM.BR 	 (33) 8828-37381(99) 8828-3738 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 FUKTÃ DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitas constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qual 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1863, de 27 de dezembro de 2018. 
Emitido no dia 23/0912021 às 10:33:01 (data e hora de Brasília). 	 gina: 1/1 



1 DOCUMENTOS DE DOCUMENTOS 

1 
SEORIA & CONSIJLTORIA 

CONVITE N. 04/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO N2. 015/2021 

TS ASSESSORIA & CONSULTORIA EIR[LI - ME 

CNPJ N. 36.141.611/0001-05 

RUA FREI INOCÊNCIO NQ. 516- CENTRO 

SÃO FÉLIX DE MINAS/MG 

CEP: 35.275-000 

ENVELOPE 01 

om,s 

Íb 





GONCALVES DE SOUZA 

, 	 Doe

lo"'Immimi" 
 em 

 NtloAa ODA flSO.w 

r

B 

o i 1281 PC 

DATA IMSC*WIO 

94 856_f23/12f1983J 

[JOVERSINO GONCALVES DE 
IsouzA 

C'J 	 LONV 89.RIA DE SOUZA 

2 	0395294431 	J[2/n4!21_[O 

---.--.---- 

. 

	
W_

a
Q VALRD.RES, 	 21/06/1]  
 DATA DMO 

Aknan.h, nusrn da dali. 

(A• 	

lDADiAIiNA -  W. 	 33619413105 
H0535425619 

MINAS GERAIS 

— --. ----- 



Ministério da Economia N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração _____  çmafle 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais 

NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF) 

Código da Natureza 
Jurídica 

NO de Matrícula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

2305 
1 - REQUERIMENTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Nome: 	TS ASSESSORIA & CONSULTORIA EIRELI 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 
N° FCN/REMP 

requer a V.S° o deferimento do seguinte ato: 11111 I 	IIflhIHIIIII M IllI III II 
N° DE 	CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/ EVENTO MGP2000077463  

1 	091 ATO CONSTITUTIVO - EIRELI 

315 	1 	ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

SÃO FELIX DE MINAS Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local Nome:  

Assinatura:  

27 Janeiro 2020 Telefone de Contato:  

Data 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

E DECISÃO SINGULAR E DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

E] SIM 	 E] SIM Processo em Ordem 
À decisão 

Data 

E NÃO _/f 	 E] NÃO _J/ Responsável 
Data 	 Responsável Data 	 Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
22 Exigência 	 30 Exigência 4° Exigência 	5° Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

EI 	E E 	E] cesso deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

Data 	 Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
2° Exigência 	 3° Exigência 4° Exigência 	50 Exigência 

E] Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

EProcesso deferido. Publique-se e arquive-se. E 	E] E 	E 
EProcesso indeferido. Publique-se. 

Data Vogal 	 Vogal Vogal 

Presidente da 	Turma 

OBSERVAÇÕES 

C)~7 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 31600895471 em 27/01/2020 da Empresa TS ASSESSORIA & CONSULTORIA EIRELI, Nire 31600895471 e protocolo 
200403508- 27/01/2020. Autenticação: BDDF98789EF0166538C297F4CBE99F755DF3DC00. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://w.jucemg.mggov.br  e informe no do protocolo 20/040.350-8 e o código de segurança v4KK Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 27/01/2020 por Marinety de Paula Bomtim Secretária-Geral. 	 - 

pág 1/7 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

d 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

20/040.350-8 MGP2000077463 27/01/2020 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF 	 Nome 

075.894.856-59 	TERESINI-IA GONCALVES DE SOUZA 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
- Certifico registro sob o n° 31600895471 em 27/01/2020 da Empresa TS ASSESSORIA & CONSULTORIA EIRELI, Nire 31600895471 e protocolo 

200403508- 27/01/2020. Autenticação: 8DDF98789EF016653BC297F4CBE99F7550F3DC00. Mannely de Paula Somfim - Secretaria-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemgmggov.br  e informe no do protocolo 20/040.350-8 e o código de segurança v4KK Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 27/01/2020 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 	 - 	- 

pág. 217 



ATO DE CONSTITUIÇÃO DE TS ASSESSORIA & CONSULTORIA 
EIRELI 

TERESINHA GONCALVES DE SOUZA, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESÁRIA, Casada, 

regime de bens Comunhao Parcial, no do CPF 075.894.856-59, documento de identidade 

13011284, PC, MG, com domicílio/ residência a RUA DOS FLAMBOYANTS, número 200, bairro / 

distrito ALTINOPOLIS, município GOVERNADOR VALADARES - MINAS GERAIS, CEP 35.053- 
m 

210 resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, mediant 

as seguintes clausulas. 	 , 	S. 

Cláusula Primeira - A empresa adotará o nome empresarial de TS ASSESSORIA & 

CONSULTORIA EIRELI. 

Parágrafo Único: A empresa tem como nome fantasia TS ASSESSORIA & CONSULTORIA 
PUBLICA. 

Cláusula Segunda - O objeto será ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTABIL E 

TRIBUTARIA, ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO 

CONSULTORIA TECNTCA ESPECIFICA, SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E 

. 	APOIO ADMINISTRATIVO, PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS 

ESPECIALIZADOS DE APOIO E ASSESSORIA TECNICA NA ELABORACAO DE EDITAIS, 

TERMOS DE REFERENCIA, ANALISE E AUDITORIA EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

DE LICITACAO E CONTROLE INTERNO, SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS 

SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO, TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO 

PROFISSIONAL E GERENCIAL. 

Cláusula Terceira - A sede da empresa é na RUA FREI INOCENCIO, número 516, bairro /distrito 

CENTRO, município SAO FELIX DE MINAS - MG, CEP 35.275-000. 

Cláusula Quarta - A empresa iniciará suas atividades em 01/01/2020 e seu prazo de duração é 

indeterminado. 

Cláusula Quinta - O capital é R$ 103.900,00 (CENTO e TRÊS MIL e NOVECENTOS reais), 

totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do País. 

Cláusula Sexta - A administração da empresa caberá ao seu titular já qualificado acima, com os 

poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar 

todos os atos compreendidos no Objeto. 

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, proceder-se-á a 

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. 

Cláusula Oitava - O(s) signatário(s) do presente ato declara(m) que o movimento da receita bruta 

anual da empresa não excederá o limite fixado no inciso 1 do art. 30  da Lei Complementar n° 123 

de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra(m) em qualquer das hipóteses de exclusão 
relacionadas no § 40 do art. 30  da mencionada lei. 

Cláusula Nona - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 

mediante ato de alteração do ato constitutivo. 

Cláusula Décima -O titular da empresa declara, sob as penas da lei, de que não está(ão) 

impedido(s) de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

MÓDULO INTEGRADOR: 11 	M0P2000077463 	111111111 lmilimiliiiiii 1111111 1111111 	MG43690556 
1/2 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o no 31600895471 em 27/01/2020 da Empresa TS ASSESSORIA & CONSULTORIA EIRELI, Nire 31600895471 e protocolo 
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ATO DE CONSTITUIÇÃO DE TS ASSESSORIA & CONSULTORIA 
EIRELI 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 
a propriedade. 

Cláusula Décima Primeira - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura 

como titular de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada. 

Cláusula Décima Segunda - Fica eleito o foro de MANTENA - MG para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato de constituição. 

São Félix de Minas, 26 de Janeiro de 2020. 

TERESINHA GONCALVES DE SOUZA 

Titular/Administrador 

MODULO INTEGRADOR: 11 	MGP2000077463 	111111111 1111111111111111111111111111 MG43690556 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 	
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Documento Principal nà 
Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

20/040.350-8 MGP2000077463 27/01/2020 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF 	 Nome 

075.894.856-59 	TERESINHA GONCALVES DE SOUZA 

Página 1 de 1 
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( 	Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM - 	
Governo do Estado de Minas Gerais 

• Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais w • - Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
A Secretaria Geral da JUCEMG, no uso de suas atribuições de chancelar os instrumentos submetidos ao 
registro público de empresas, certifica, para fins de autenticidade, e, em atendimento ao disposto no ART. 
1, 1 DA LEI 8.934/1994, que o ato empresarial protocolado sob o número 20/040.350-8, em 27/01/2020 da 
empresa: TS ASSESSORIA & CONSULTORIA EIRELI, nire: 3160089547-1 , foi deferido digitalmente sob 
o número 31600895471, em 27/01/2020 , nos termos da medida provisória N° 876, de 13 de março de 
2019. 
Assina o presente termo, mediante certificado digital, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, 
deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/vialJnica.jsf)  e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Assinante(s) 
CPF 	 Nome 
075.894.856-59 ITERESINHA GONCALVES DE SOUZA 

Documento Principal 

Assinante(s) 
CPF 	 Nome 
075.894.856-59 ITERESINHA GONCALVES DE SOUZA 

Belo Horizonte, segunda-feira, 27 de janeiro de 2020 

Página 1 de 1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

36.141.61110001-05 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

2710112020 

NOME EMPRESARIAL 

TS ASSESSORIA & CONSULTORIA EIRELI — 

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
TS ASSESSORIA & CONSULTORIA PUBLICA ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente (Dispensada ) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 

62.09-1-00 -Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação (Dispensada *) 
69.20-6-02 -Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária (Dispensada *) 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial exceto consultoria técnica específica (Dispensada *) 
82.11-MO - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (Dispensada ) 
85.99-6-04 	Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA .IURlDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R FREI INOCENCIO 	 516 

CEP 	 BAIRRO,DISTRITO 	 MUNICiPIO 	 UF 
35.275-000 	 CENTRO 	 SAO FELIX DE MINAS 	 MG 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

EBICON2009@HOTMAIL.COM 	 (33)3246-90151(33) 9964-2137 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 12710112020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL rDATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

n 

O 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n°  51. de 11 de 
junho de 2019, OU da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 27/01/2020 às 11:55:16 (data e hora de Brasília). Página: 111 



ttí MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: TS ASSESSORIA & CONSULTORIA EIRELI 
CNPJ: 36.141.61110001-05 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
• endereços <http://rfb.gov.br> ou <ht1p://'vw.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/1012014. 
Emitida às 10:56:55 do dia 17/06/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/12/2021. 
Código de 	tleacertidào: 191 6.89C7.23E3.A1 80 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscrição: 	36.141.611/0001-05 

Razão Social: TS ASSESSORIA E CONSULTORIA EJRELI 

Endereço: 	R FREI INOCENCIO 516 / CENTRO / SAO FELIX DE MINAS / MG / 35275-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 18104/2021 a 15/08/2021 

Certificação Número: 2021041800550530675605 

Informação obtida em 17/06/2021 10:58:29 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

~ 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: TS ASSESSORIA & CONSULTORIA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 36.141.611/0001-05 

Certidão n°: 18983245/2021 

Expedição: 17/06/2021, às 11:03:37 

Validade: 13/12/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que TS ASSESSORIA & CONSULTORIA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), 

• 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 36.141.611/0001-05, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

1i 
Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

Negativa 

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
17/06/2021 

CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
15/09/2021 

NOME: TS ASSESSORIA & CONSULTORIA EIRELI 

CNPJ/CPF: 36.141.611/0001-05 

LOGRADOURO: RUA FREI INOCENCIO NÚMERO: 516 

COMPLEMENTO: BAIRRO: CENTRO CEP: 35275000 

DISTRITO/ POVOADO: MUNICÍPIO: SAO FELIX DE MINAS UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventario ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separação judicial, divorcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneraçeo do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Divida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na internet: http:/Jwww.fazenda.mg.gov.br  

=> Empresas => Certificação da Autenticidade de Documentos. 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2021000472299718 

1 
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CERTIDÃO 

Secretaria Municipal da Fazenda e planejamento 
Departamento de cadastro Municipal 
Prefeitura Municipal de São Félix de Minas 
Estado de Minas Gerais - MG 

Certifico que revendo os ARQUIVOS de INSCRIÇÕES dos impostos desta 
prefeitura, constatou que a empresa TS ASSESSORIA & CONSULTORIA EIRELI 
com o n° de CNPJ: 36.141.611/0001-05, localizada a Rua Frei Inocêncio, N°516, Bairro 
CENTRO nesta cidade de SÃO FELIX DE MINAS, encontra-se QUITE com a Fazenda 
municipal e Departamento de Cadastro até a presente data. 

Referido é verdade. 

Obs. Certidão válida por 90 (noventa) 
dias. 

São Félix de Minas, 21 de Junho de 2021. 

A4SAlves 
Seere o M cipal de Fazenda 

e 	ejaiuento 

Antônio Batista da Silva Alves 
Sec. Mun. de Fazenda e Planejamento 

13313246-9066 •pmsfm(aoutLook.com.br  

9Rua Frei Inocêncro, 236, São Félix de Mirras - Minas Gerais, 35275-000 
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ASSESSORIA & CONSULTORIA 
EIRELI-ME 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO À LEI N. Q9.854, DE 27.10.99. 

A empresa TS Assessoria & Consultoria Elreli - ME, inscrita no CNPJ: n9. 36.141.611/0001-05, 

por sua representante legal Srâ Teresinha Gonçalves de Souza, inscrita no CPF: n9. 

075.894.856-59 e RG: MG-13.011.284. DECLARA, para fins de disposto no inciso V do art. 27 

da Lei n9 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n. 9 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que no emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de dezesseis anos. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

São Félix de Minas, 13 de Agosto de 2021. 

TS AsS 	 - ME 

CN J: 36.141.611/0001-05 

CNPJ: 36.141.611/0001-05 
Rua Frei Inocêncio, n' 516— Centro - CEP: 35275-000 

sio FéIix de Minas/MG 



ASSESSORIA & CONSULTORIA 	 () EIRELI-ME 

Ç:~. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO N° 0015/2021 
CONVITE N° 04/2021 

OBJETO: Contratação de pessoa física/pessoa jurídica, para assessoria e consultoria técnica, 
com elaboração de processos administrativos, editais e recursos necessários, junto a Câmara 
Municipal de Divinolândia de Minas/MG. 

o 	DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO 

A empresa TS Assessoria & Consultoria Eirei-ME, inscrita no CNPJ: no. 36.141.611/0001- 
05, por sua representante legal Sra Teresinha Gonçalves de Souza, inscrita no CPF: n°. 
075.894.856-59 e RG: MG-13.011.284, DECLARA ter ciência dos termos deste Edital, 
comprometendo-se a cumpri-los em sua integralidade. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

São Félix de Minas, 13 de agosto de 2021. 

TS ASSES SÀ 	T9IA EIRELI - ME 
C J: 36.141.611/0001-05 

CNPJ: 36.141.611/0001-05 
Rua Frexlnocêncio, n 516— Centro - CEP 35.275-000 

Sio Féliz de Minas/MG 



ASSESSORIA & CONSULTORIA 
EIRELI-ME 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

A empresa TS Assessoria & Consultoria Eireli-ME, inscrita no CNPJ: n°. 36.141.611/0001-  
05, por sua representante legal Sr` Teresinha Gonçalves de Souza, inscrita no CPF: no. 
075.894.856-59 e RG: MG-13.011.284, declara, sob as penas da lei, que não foi declarada 
inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e que comunicará, se for o 

. 

	

	caso, a superveniência de fato impeditivo da habilitação na conformidade do artigo 32, § 20, 
da Lei n° 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

São Félix de Minas, 13 de agosto de 2021. 

TS ASSE S 	 tiA ELRELI - ME 
J: 36.141.611/0001-0 5 

CNPJ: 36.141.611/0001-05 
Rui Frei Inocêncio, n°. 516- Centro CEP.-35.275-000 

Sio F6JLY de Minas/MG 



r  ro,  
ASSESSORIA & CONSULTORIA 

EIRELI-ME 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE 

A empresa TS Assessoria & Consultaria Elreli-ME, inscrita no CNPJ: n9. 36.141.611/0001-05, por sua 

representante legal Sr@ Teresinha Gonçalves de Souza, inscrita rio CPF: n. 075.894.856-59 e RG: MG-

13.011.284, DECLARA, sob as penas da Lei, que é Micro Empresa (ME). 

São Félix de Minas, 13 de agosto de 2021. 

TS ASSES' 	 EIRELI - ME 
C J:36.141.611/0001-05 

NPJ 36.I4I.6II/O0OI05 
Rua &eilnocêncio, n°. 516 - Centro - CEP: 35275-000 

São Félíx de Minas/MG 



QC. 

ASSESSORlA & CONSULTORIA  
o EIRELFME 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO N° 0015/2021 
CONVITE N° 0412021 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DO EDITAL 

Ref.: Convite n°.04/2021 - Processo Licitatório n.0015/2021 

Pelo presente, DECLARO que recebi O Edital de Convite n. 04/2021 - Processo Licitatório n2. 

0015/2021, cuja data de entrega dos envelopes contendo a proposta de preços e os documentos de 

habilitação ocorrerão até 13h00min (treze) horas do dia 13 de agosto de 2021, na Sede da Câmara 

Municipal de Divinolândia de Minas, tendo como obejto Contratação de pessoa física/pessoa jurídica, 

para assessoria e consultoria técnica, com elaboração de processos administrativos, editais e 

recursos necessários, junto a Câmara Municipal de Divinolândia de Minas/MG. 

São Fé/ir de Minas, 13 de agosto de 2021. 

TS ASSE 	 ?TiA ELRELI - ME 
41.611/0001-05 

CNPJ: 36.141.611/0001-05 
Rua Frei lnoc8ncio, n°. 516 - centro - cEP: 35.275-000 

São FébY de Mínas/MG 



ALENI DE FATIMA COELHO CUNHA - ME 
CNPJ: 10.917.464/0001-10 

Rua São José, 221/101, Centro, Divinolândia 
de Minas Minas Gerais, CEP: 39.735-000 

Convite n°. 004/2021 
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Ministério da Economia NO DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e interaçáo 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais 

e NIRE (da Sede ou filial, quando a Código da Natureza N° de Matrícula do Agente 
sede for em outra UF) Jurídica Auxiliar do Comércio . 

31111703056 2135 °' 	1' 
1 - REQUERIMENTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Nome: 	ALENI DE FATIMA COELHO CUNHA - ME 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 
N° FCN/REMP 

requer a V.S2 o deferimento do seguinte ato: 1H 	II I 	IIIlIIIIIIlI llI liii 	1 If 
N° DE 	CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS 	DO ATO EVENTO 	QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO MGP1900726501 

1 	002 ALTERACAO 

2244 	1 	ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

DIVINOLANDIA DE MINAS Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 
W 	 Local Nome:  

Assinatura:  

10 Outubro 2019 Telefone de Contato:  

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

11 DECISÃO SINGULAR E DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

SIM 	 SIM Processo em Ordem 
À decisão 

Data 

ENÃO 	.i....j 	 E NÃO i'' Responsável 
Data 	 Responsável Data 	 Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
22 Exigência 	 32 Exigéncia 42 Exigência 	52 Exigência 

[cesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

[_ocesso deferido. Publique-se e arquive-se. E 	E] E] 	[1] 
ElProcesso indeferido. Publique-se. 

Data 	 Responsável 

DECISÃO COLEGIADA . 	 . 

E] Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 
22 Exigência 	Exigèncua 4° Exigência 	5° Exigência 

E] Processo defendo. Publique-se e arquive-se. Li] 	Li] L] 	Li] 
E] Processo indeferido. Publique-se. 

Data Vogal 	 Vogal Vogal 

Presidente da 	Turma 

OBSERVAÇÕES 

C_:r~ 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°7512721 em 11/10/2019 da Empresa ALENI DE FATIMA COELHO CUNHA - ME. Nire 31111703056 e protocolo 
194555381 - 10/10/2019. Autenticação: E984CE63831 1 AA1 5F9A782BAEADOEOEODE6B3D7. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.ucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 19/455.538-1 e o código de segurança goyt Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 17/10/2019 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 

pág. 117 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

'&9 , 
Capa de Processo 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

19/455.538-1 MGP1 900726501 10/10/2019 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF 	 Nome 

508.350.336-00 	ALENI DE FATIMA COELHO CUNHA 

Página 1 de 1 

(94c)--,  
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n0  7512721 em 11/10/2019 da Empresa ALENI DE FATIMA COELHO CUNHA - ME, Nire 31111703056 e protocolo 
194555381 - 1011012019. Autenticação: E984CE638311AA1SF9A782BAEAD0EOEOOE6B3D7. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse httpJ/www.jucemg.mg.gov.br  e Informe n° do protocolo 19/455.538-1 e o código de segurança goyt Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 17/10/2019 por Marinely de Paula Bomám - Secretária-Geral. 	 - 	- 

pág. 217 



. 	Ministério da Economia 

W SecretanadeGovemoDigital 	 REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 	112 
*-' Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE NIRE DA FILIAL (poocho 	or5onto s. a to rofororDo o 
3111170305-6 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sete Obresiatores) 
ALENI DE FATIMA COELHO CUNHA 	

111 ~a711~ 
NACIONALIDADE ESTADO CIVIL 	 ' 

BRASILEIRA DIVORCIADO  
SEXO REGIME DE BENS (se casado) 

M 0 F 

FILIAÇ O 	 (n'Se) 
AFONSO BERNADINO DA CUNHA 	 ALAJR COELHO CUNHA 

NASCIDO EM (data de nascimento) IDENTIDADE (número) 	 órgão E,nl000r 	 UF DPF (número) 
1310511964 M-358581 	 SSP 	 MG 508.350.336-00 

EMANCIPADO POR (forma do emancipação somente no coso de menor) 	 ENAIL 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, es, etc.) NÚMERO 
RUA RUA SAOJOSE 221 

COMPLEMENTO BAIRRO! DISTRITO CEP 
101 CENTRO 139735000 

MUNICIPIO 	 UF 
DIVINOLANDIA DE MINAS 	 MG 

Declaro que a atividade se 

[J ENQUADRA 	 Porte 

TIJ REENQUADRA 	 MICROEMPRESA .ME 

[J DESENQUADRA 	 EMPRESA DE PEQUENO PORTE .EPP 
nos tetnnOs da Lei Complementar no 123, da 14 de dezembro de 2006 

Declaro, sobas penas da lei, indusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento o quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar 
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado de Minas Gomis: 

ATO DESCRIÇAO DO ATO 	 EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 
002 ALTERACAO 	 2244 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 

EVENTO DESCRIÇÃO 00 EVENTO 	 EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 
ALENI DE FATIMA COELHO CUNHA - ME 

LOGRADOURO (oro, os, etc.) NUMERO 

RUA SÃO JOSE 221 

COMPLEMENTO BAIRRO IDISTRITO CEP 
APTO 101 CENTRO 39735000 

MUNICIPIO UF PAIS CORREIO ELETRONICO (E-MAIL) 
DIVINOLANDIA DE MINAS MO BRASIL CONTABILIDADEMARINES10tGMAIL.COM  

VALOR DO CAPITAL. R VALOR DO CAPITAL (por extenso) 
20.000,00 	VINTE 

1 
MIL REAIS 

CÓDIGO DE ATIVIDADE DESCRIÇÃO DO OBJETO 
ECONÔMICA (CNAE) PRESTACAO DE SERVICOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA ADMINISTRATIVA CONSULTORIA CONTABIL TRIBUTARIA PERICIA 

AUDITORIA EMPRESARIAL A PRESTACAO DE SERVICOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA EM AREAS PROFISSIONAIS 
7020400 ' CIENTIFICAS E TECNICAS INCLUSIVE AS REALIZADAS POR PROFISSIONAIS AUTONOMOS OU CONSTITUIDOS COMO EMPRESAS 

INDIVIDUAIS INSTITUICOES QUE OFERECEM CURSO DE EDUcACAO PROFISSIONAL DE NIVEL BASICO DE DURACAO VARIAVEL 
6202300 DESTINADOS A QUALIFICAR E REQUALIFICAR OS TRABALHADORES INDEPENDENTE DA ESCOLARIDADE PREVIA NAO ESTANDO 
6920602 SUJEITOS A REGULARMENTACAO CURRICULAR ATMDADES DE CURSO DE DATILOGRAFIA ATIVIDADE DE PROFESSORES AIJTONOMOS 
7490199 OU CONSTITUIDOS COMO EMPRESAS INDIVIDUAJS EXCETO DE ESPORTES DE ARTE E CULTURA E IDIOMAS PRESTACAO DE SERVICOS 
8599604 EM TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL CURSOS PREPARATORÍOS PARA CONCURSO 

8599605 
DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS 
DE (CONTINUA NA PRÓXIMA PÁGINA) 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 	NÚMERO DE INSCRIÇAO NO CNPJ TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF UF USO DA JUNTA COMERCIAL 
15/06/2009 	 10917464000110 NIRE anterior  [j 1 	SIM 

GOVERPWAENTM. L._J 2-NÃO 
ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (00 pelo ropr.sentante/eo5i5tonte/,,eflt,) (campo de preenchimento tocroltotiso) 

DATA DA ASSINATURA 	ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 

09/10/2019 

PARA USO EXCLUSIVO DA ,JUNTA COMERCIAL  

DEFERIDO. AUTENTICAÇÃO 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 
§ 3° DO ART. 4° DA IN-DREI 	03/2013, EVIDENCIADA EM 
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO 

/ 	/ 

MÓDULO INTEGRADOR: MGP1900726501 	IU 111111 IlIlIlIlIlIlIl 1111 1111111 111f11 	MG35357075 

ía Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 7512721 em 11/10/2019 da Empresa ALENI DE FATIMA COELHO CUNHA - 	 ire 31111703056 e protocolo 
194555381 - 1011012019. Autenticação: E984CE638311AA15F9A782BAEADOEOEODE6B3D7. Mannely de Paula Bomtlm - Secretaria-Geral. Para 
validar este documento, acosse http://wjucemg.mg.gov.br  e informe te° do protocolo 19/455538-1 e o código de segurança goyt Esta cópia foi 
autenticada dlgltalmente e assinada em 1711012019 por Marinely de Paula Bomflm — Secretária-Geral. 	 - 	- - 
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,é 	Ministério da Econorma 
Secretaria 

riecovemoDita'
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 	2/2 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÀO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE NIRE DA HLIAL )pn000chor soa 	se cIO rOlOronlo e filei) 

3111170305-6 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo 5501 abreviaturas) 
ALENI DE FATIMA COELHO CUNHA 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 	 115,2 Ao 
DIVORCIADO 	 A 	r 

SEXO REGIME DE BENS (se Irasedo) 
 

MF 

FILIAÇ O (orSo) 

AFONSO BERNADINO DA CUNHA 1ALAJR COELHO CUNHA 

NASCIDO EM (doto de flCScifllenlO) IDENTIDADE (número) ÕrgSo Emissor UF CPF (número) 

13/05/1964 M-358581 fSSP IMG 508.350.336-00 

EMANCIPADO POR (fome do enroncipsçSo somente no coso de menor) EMAIL 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, ao, ate.) NÚMERO 

RUA RUA SAO JOSE 221 

COMPLEMENTO BAIRRO aDISTRITO CEP 
APT. 101 CENTRO 39735000 

MUNICIPIO UF 
DIVINOLANDLãI  DE MINAS MG 

~aro que a atividade se 

[J ENQUADRA 	 Ponte 

REENOUADRA 	 MICROEMPRESA-ME 

DESENQUADRA 	 EJ EMPRESA DE PEQUENO PORTE- EPP 
nos termos da Lei Complementar n°  123, de 14 de dezembro de 2006 

Declaro, sob as penas da lei, inclusivo que são verídicas todas as informsçãos prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar 
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado de Minas Gerais: 

ATO DESCRIÇÃO DO ATO EVENTO DESCRIÇÃO 00 EVENTO 

002 ALTERACAO 2244 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

ALENI DE FATIMA COELHO CUNHA - ME 

LOGRADOURO (rua, ev, etc.) NUMERO 

RUA SAO JOSE 221 

COMPLEMENTO BAIRRO IDISTRITO CEP 

APTO 101 CENTRO 39735000 

MUNICÍPIO UF PAIS CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

DIVINOLANDIA DE MINAS MG BRASIL 
1  

CONTABILIDADEMARINES10@GMAILCOM 

VALOR DO CAPITAL. R$ VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

20.000,00 	VINTE MIL REAIS 

CÓDIGO DE ATIVIDADE DESCRIÇÃO DO OBJETO 
ECONÓMICA (CNAE) 
AtM4• p15000 

COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS 

den ..ond•,I.. ' 7020400 

8599699 
6201501 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERÉNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF UF USO DA JUNTA COMERCIAL 
15/06/2009 110017464000110  INIREonbonor 1 

[] 1 -sim 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (os pelo reprenentsnte/ossinter,te/gerenbe) (campo de preenchimento facultativo) 

DATA DA ASSINATURA 	ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 

09/10/2019 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

DEFERIDO. AUTENTICAÇÃO 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 
§ 30 DO ART, 4°  DA IN-DREI 	03/2013, EVIDENCIADA EM 
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO 

/ 	/ 

MÓDULO INTEGRADOR: MGP1900726501 	III 111111 IlIlIlIlIUlIlI liii 11111111 	MG34387075 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
- Certifico registro sob o n°7512721 em 11/10/2019 da Empresa ALENI DE FATIMA COELHO CUNHA - E, Nir 31111703056 e protocolo 

194555381 -10/10/2019. Autenticação: E984CE638311AAI5F9A782BAEADOEOEODE6B3D7. Marinely de Pau 	mfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesso http://www.ucemg.mg.govbr  e Informe n0  do protocolo 19/455.538-1 e o código de segurança goyt Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 17/10/2019 por Marinely de Paula Bomflm - Secretária-Geral. 	 - 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

ço-1  '10c 

li 
(•,.-\ 	1 I Documento Principal 	 o 

Identificação cio Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

19/455.538-1 MGP1 900726501 10/10/2019 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF 	 Nome 

508.350.336-00 	ALENI DE FATIMA COELHO CUNHA 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°7512721 em 11/1012019 da Empresa ALENI DE FATIMA COELHO CUNHA - ME, Nire 31111703056 e protocolo 
194555381 - 1011012019. Autenticação: E984CE6383IIAA15F9A782BAEADOEOEODE6B3D7. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.Jucemg.mg.gov.br  e Informe n° do protocolo 19/455.538-1 e o código de segurança goyt Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 17/10/2019 por Marinely de Paula Bomflm - Secretária-Geral. 
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n 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
-, 

1 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 

• -- 	

.- Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
CD 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ALENI DE FATIMA COELHO CUNHA - ME, de nire 
3111170305-6 e protocolado sob o número 19/455.538-1 em 10/10/2019, encontra-se registrado na Junta 
Comercial sob o número 7512721, em 11/10/2019. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador Leticia 
Ferreira dos Santos. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua 
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:II 

portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portallpages/imagemProcesso/viaUnica.jsf)  e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Assinante(s) 

CPF 	 Nome 

508.350.336-00 JALENI DE FATIMA COELHO CUNHA 

Documento Principal 

Assinante(s) 

CPF 	 Nome 

508.350.336-00 JALENI DE FATIMA COELHO CUNHA 

Belo Horizonte, sexta-feira, 11 de outubro de 2019 

Marinely de Paula Bomfim: 873.638.956-00 Página 1 de 1 

G~1~ 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n0 7512721 em 11/10/2019 da Empresa ALENI DE FATIMA COELHO CUNHA - ME, Nire 31111703056 e protocolo 
194555381 - 10/10/2019. Autenticação: E984CE63831IAAI5F9A782BAEADOEOEODE6B3D7. Marinely de Paula Bomfum - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesso http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 19/455.5381 00 código de segurança goyt Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 17/10/2019 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 

pág. 6/7 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

QO ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

104.807.426-93 LETICIA FERREIRA DOS SANTOS 

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM 

Belo Horizonte, sexta-feira, 11 de outubro de 2019 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
ICertifico registro sob o n°7512721 em 11/10/2019 da Empresa ALENI DE FATIMA COELHO CUNHA - ME, Nire 31111703056 e protocolo 

194555381 - 10/10/2019. Autenticação: E984CE63831 1 AA1 5F9A782BAEADOEOEODE6B3D7. Mannely de Paula Bomfim -. Secretária-Geral. Para 
validar este documento, ocesse http://www.Jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 191455.538-1 e o código de segurança goyt Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 17/10/2019 por Marinely de Paula Bomflm - Secretária-Geral. 
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Ministério da Indústria. Comércio Exterior e Serviços 
• Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 

1-s. NIRE (da sede ou filial, quando a Código da Natureza N° de Matricula do Agente 
sede for em outra UF) Jurídica Auxiliar do Comércio . 

2135 
1 - REQUERIMENTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Nome: 	ALENI DE FATIMA COELHO CUNHA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 
N°  FCN/REMP 

requer a V.S° o deferimento do seguinte ato: 

N° DE 	CÓDIGO CÓDIGO no 
VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	QTDE DESCRIÇÃO DO ATO /EVENTO J171718684450 

1 	080 INSCRICAO 

046 	1 	TRANSFORMACAO 

315 	1 	ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

DIVINOLANIDIA DE MINAS Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

- 	 Local Nome:  

Assinatura:  

2 Agasto 2017 Telefone de Contato:  

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

11 DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

[]SIM 	 SIM Processo em Ordem 
À decisão 

/ 	1 

Data 

NÃO 11 	NÃO _L.J Responsável 
Data 	 Responsável Data 	 Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
2 Exigénaa 	3° Exigência 43  Exigência 	5° Exigência 

[ocesso em vigência. (Vide despacho em folha anexa) 

j_ocesso deferido. Publique-se e arquive-se. El 	El E] 	El 
El Processo indeferido. Publique-se. 

Data 	 Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
2° Exigência 	3° Exigência 

	

. 	- 

	

4 Exigência 	Exigência 

El Processo em vigência. (Vide despacho em folha anexa) 

[1] Processo defendo. Publique-se e arquive-se. [1] 	Li [] 	E] 
Processo indeferido. Publique-se. 

Data 	 Vogal 	 Vogal Vogal 

Presidente da 	Turma 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°31111703056 em 06/08/2017 da Empresa ALENI DE FATIMA COELHO CUNHA, Nire 31111703056 e protocolo 
173368891 - 0610712017. Autenticação: 206C4798759F57C18278AC83B5B6DAD93118DEB. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://v.ww.Jucemg.mg.gov.br  e Informe n° do protocolo C191000834576 e o código de segurança TIWI Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 08/0412019 por Marinely de Paula Bomflm - Secretária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

17/336.889-1 J171718684450 06/07/2017 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF 	 Nome 

707.901.756-49 	MARINES APARECIDA CARVALHAIS ASSUNCAO NUNES 

/"\ 	Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 	 - 
Certifico registro sob o n° 31111703056 em 06/08/2017 da Empresa ALENI DE FATIMA COELHO CUNHA, Nire 31111703056 e protocolo 
173368891 - 06/07/2017. Autenticação: 206C4798759F57C18278AC83B5B6DAD93118DEB. Mannely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, ecease http://www.jucemg.mg.gov.br  e Informe n do protocolo C191000834576 e o código de segurança 11W1 Este cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 08/04/2019 por Marineiy de Paula Bomflm Secret*rla-Geral. 
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1 

Ministério da Industria, Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Initegraçâo 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 1/1 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÂO DO REGISTRO DE EMPRESA -N IRE  DA SEDE NIRE DA FILIAL (preencher somente no elo referente a filiei) 

NOME DO EMPRESÁRIO (Completo sem abreviaturas) 	 ÇITc 

ALENI DE FATIMA COELHO CUNHA 	
ID 

NACIONALIDADE ESTADO CIVIL 	 . 	Fv. CP 
BRASILEIRA DIVORCIADO 

SEXO - REGIME DE BENS (se Casado) 	 .) 

FILHO DE (pai) 	 (mãe) 

AFONSO BERNADINO DA CUNHA 	 ALAJR COELHO CUNHA 

NASCIDO EM (datado nascimento) IDENTIDADE (número) Õrgão Emissor UF CPF (número) 

13/05/1964 M-358581 SSP MG 508.350.336-00 

EMANCIPADO POR (formado emancipação somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, ao, etc.) NÚMERO 

RUA RUA SAO JOSE 221 

COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO CEP 

APT. 101 CENTRO 39735000 

MUNIC)PIÕ 	 UF 

DIVINOLANDIA DE MINAS 	 MG 

sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário, e 
quer à Junta Comercial do Estado de Minas Gerais: 
TO DESCRIÇÃO DOA 0 EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

080 I 3

-ciara, 

INSCRICAO 046 TRANSFORMACAO 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

315 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

NOME EMPRESARIAL 

ALENI DE FATIMA COELHO CUNHA 

LOGRADOURO (rue, ao, etc.) NUMERO 

RUA SAO JOSE 221 

COMPLEMENTO 	 BAIRRO/DISTRITO CEP 

APTO 101 	 CENTRO 39735000 

MUNICIPIO 	 UF 	PAIS CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

DIVINOLANDIA DE MINAS 	 MC 	BRASIL CONTABILIDADEMARINES10@GMAIL.COM  

VALOR DO CAPITAL. R$ VALOR DO CAPITAL (por extensa) 

20.00000 VINTE MIL REAIS 

CÓDIGO DE ATIVIDADE DESCRIÇÃO DO OBJETO 
ECONÔMICA PRESTACAO DE SERVICOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA ADMINISTRATIVA CONSULTORIA CONTABIL TRIBUTARIA Fiscal) 

PERICIA AUDITORIA EMPRESARIAL A PRESTACAO DE SERVICOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA 
7020400 EMAREAS PROFISSIONAIS CIENTIFICAS E TECNICAS INCLUSIVE AS REALIZADAS POR PROFISSIONAIS AUTONOMOS 

ca.,,craam, OU CONSTITUIDOS COMO EMPRESAS INDIVIDUAIS INSTITUICOES QUE OFERECEM CURSO DE EDUCACAO 
6920602 PROFISSIONAL DE NIVEL BASICO DE DURACA VARIAVEL DESTINADOS A QUALIFICAR E REQUALIF(CAR OS 
7490199 ÍRABALHADORES INDEPENDENTE DA ESCOLARIDADE PREVIA NAO ESTANDO SUJEITOS A REGULARMENTACAO 
8599604 URRICULAR ATIVIDADES DE CURSO DE DATILOGRAFIA ATIVIDADE DE PROFESSORES AUTONOMOS OU 
8599605 ONSTITUIDOS COMO EMPRESAS INDIVIDUAIS EXCETO DE ESPORTES DE ARTE E CULTURA E IDIOMAS PRESATACAO 

' 	8599699 DES SERVICOS EM TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL CURSOS PREPARATORIOS 
PARA CONCURSOS 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 	NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF UF USO DA JUNTA COMERCIAL 

15/06/2009 	 10.917,464/0001-10 NIRE ertenor ~Passara as 1 - SIM 
oovenNeue,grAL 2 - NÃO  

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO loa pelo represenlante/assistente/gemnte) 

DATA DA ASSINATURA 	ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 

22/06/2017 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

DEFERIDO. AUTENTICAÇÃO 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 
§ 3° DO ART. 40  DA IN-DREI 03/2013, EVIDENCIADA EM 

RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO 

MÓDULO INTEGRADOR: J171718684450 	 III III IlIlIlIlIlIlI III III 111111 jlG63191477 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
.Certifico registro sob o n°31111703056 em 06/08/2017 da Empresa ALENI DE FATIMA COELHO CUNHA, Nire 31111703056 e protocolo 

173368891 - 0610712017. Autenticação: 206C4798759F57C18278AC83B5B6DAD93118DEB. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe ri" do protocolo C191000834576 e o código de segurança TIWI Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 08/04/2019 por Marinely de Paula Bomtlm — Secretária-Geral. 	 - 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

la 

Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

17/336.889-1 J171718684450 06/07/2017 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF 	 Nome 

707.901.756-49 	MARINES APARECIDA CARVALHAIS ASSUNCAO NUNES 

Pagina 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 	 (9~ 
Certifico registro sob o n° 31111703056 em 06/08/2017 da Empresa ALENI DE FATIMA COELHO CUNHA, Nire 31111703056 e protocolo 
173368891 - 06/07/2017. Autenticação: 206C4798759F57C18278AC53B5B61DA093118DEB. Mannely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 0191000834576 e o código de segurança TIWI Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 08/04/2019 por Marinely de Paula Bomflm - Secretária-Geral. 
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ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 	
S 

ATO 315 

limo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

() empresário. AI LNI 1* F.AFIM.A ç -( )1 1 1 ii ('1 NI IA. estabelecido na Rua São Jose 201, 

apto 101. centro. Uivinolãndia de Minas-M(. .'I - l' 39735-000. requer a Vo'sn Senhoria o 

arquivamento de presente instrumento e declara sob as penas da I.e,, que se enquadra na 
condição de MICRUFMPRESA, nos lermos da lei Complementar n 12 de 14 12 2(i0(. e 

que não se enquadra em qualquer das hpoleses de exelusao relacionadas no 4° do ari ° da 

mencionada lei 

I)iinolãndia de Minas. 22 de iunho de 2017 

Aleni de I'ainna Coelho Cunha 
Representada por Marins Aparecida CaraIhais Assunção Nunes 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
..lCertifico registro sob o n°31111703056 em 06/08/2017 da Empresa ALENI DE FATIMA COELHO CUNHA, Nire 31111703056 e protocolo 

173368891 - 06/07/2017. Autenticação: 206C4798759F57C1 8278AC8385B6DA0931 1 8DEB. Marinely de Paula Bomflm - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://w.jucemg.mg.gov.br  e Informe n° do protocolo C191000834576 e o código de segurança TIWI Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 08/04/2019 por Marinely de Paula Bon,fim - Secretária-Geral. 	 . 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

G!w10'5'~ 

Anexo  

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

17/336.889-1 J171718684450 06/07/2017 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF 	 Nome 

707.901.756-49 	MARINES APARECIDA CARVALHAIS ASSUNCAO NUNES 

Página Idel 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°31111703056 em 06/08/2017 da Empresa ALENI DE FATIMA COELHO CUNHA, Nire 31111703056 e protocolo 
173368891 - 06/07/2017. Autenticação: 206C4798759F57C18278AC83B586DAD93118DEB. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.Jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo C191000834576 e o código de segurança TlWi Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 08/04/2019 por Mannely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 	 - 
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Ministério da Indústria. Comércio Exterior e Serviços 	 (i.s 
/j 	

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 	 E 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 

r 

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ALENI DE FATIMA COELHO CUNHA, de nire 
3111170305-6 e protocolado sob o número 17/336.889-1 em 06/0712017, encontra-se registrado na Junta 
Comercial sob o número 31111703056, em 06/08/2017. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador 
Aleidson Cinquini Franco e Silva. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua 
validação, deverá ser acossado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:I/ 
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf)  e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Assinante(s) 
CPF Nome 

707.901.756-49 1 MARINES APARECIDA CARVALHAIS ASSUNCAO NUNES 

Documento Principal 

Assinante(s) 
CPF 	 INome 

707.901.756-49 1 MARINES APARECIDA CARVALHAIS ASSUNCAO NUNES 

Anexo 

Assinante(s) 
CPF Nome 

707.901.756-49 MARINES APARECIDA CARVALHAIS ASSUNCAO NUNES 

Belo Horizonte. Domingo, 06 de Agosto de 2017 

Marinely de Paula Bomfim: 873.638.956-00 Página 1 de 1 

0~_~ 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°31111703056 em 06/08/2017 da Empresa ALENI DE FATIMA COELHO CUNHA. Nire 31111703056 e protocolo 
173368891 06/07/2017. Autenticação: 206C4798759F57C18278AC83135B60AD931 I8DEB. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acosse http://www.jucemg.mggov.br  e informe no do protocolo C 19 1000834576 e o código de segurança TiWi Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 08/04/2019 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
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®rw,oc JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

012.953.526-56 ALEIDSON CINQUINI FRANCO E SILVA 

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM 

Belo Horizonte. Domingo, 06 de Agosto de 2017 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°31111703056 em 06/08/2017 da Empresa ALENI DE FATIMA COELHO CUNHA, Nire 31111703056 e protocolo 
173368891 - 06/07(2017. Autenticação: 206C4796759F57C18278AC83B5B6DAD93118DEB. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://wjucemg.mg.gov.br  e Informe n° do protocolo C191000834576 e o código de segurança TIWI Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 08/04/2019 por Marinely de Paula Bomflm - Secretária-Geral. 
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Secretaria da MicroePequena Empresa da Presidência daRe 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 

- 	 Departamento de Registro Empresarial e lntegraçac 

Secretaria de Estado de Desenvolvimento EcomIoo de Mina! 

NIRE (da sede ou Suei. cundo a 	Código da Naturase 	N de MuI.uIa do A 
rede (Os em Oetffi UF) 	 Jrnidica 	 AcalIler do Comércio 

JUCEMG U004 - MF 00V. vALApARES, 

AIO: 002. 04109/201414:04 

1111111 111111 111111111111" 
14/629.174.3 

 

1 - REQUERIMENTO 

1LMO(A). SR(A). PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

NOME; 	ATUAL ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL E EMPRESARIAL LTDA -ME 
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.SO o deferimento do seguinte ato: 	 N° FCN/REMP 

NO DE CÓDIGO 	CÓDIGO 	 III 111111 11111111! 11111 II 11111111 III 
'J14a5333o46$3- 

f 	2244 	 1 	ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMIcAS (PRINCIPAL E 
SECUNDARIAS) 

	

MR 	1 	
Representante Legal da Empresa 4?It(f Auxiliar do Comércio. 1~,~ R5 4 FF 

DIVINOLANDPA DE MINAS 	 Nome; Rlhi 	 PoéLk.o 

3 

 Local 	 Assinatura: 

17 Maio 2014 	

Telefone de Contato  

(3 

Data  

2 - LJSÕ fA .ItII'JTA (OMFRCPAI 

II1 DECISÂO SINGULAR 	 fl DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

O sim 	 O SIM 
	

Processo em Ordem 

À decisão 

Data 

O NÃO 
	

O NÃO 
	

Responsável 

	

Data 	 Responsável 	 Data 

DECISÃO SINGULAR 
Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido Publique-se e arquiva-se. 

Pro$so indeferido. Publique-se. 

DECISÃO COLEGIADA 

LJ Processo em exigáncia. (Vide despacho em folha anexa) 

11 Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

/ 	1 

Data 

2 ExigêncIa 	38 Exigência 	41 Exgên 	5 

O 	D 

A~ de GittitA~Al 
JIGEMI3 M.WP•23IQ-i 

Data 	 Responsável 

a 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
CeRTIFIcO o aeoiseo 508 O NRO5394793 

r.i 	M 20/10/2014 
,*ATUAL r.ASESSCRIA E CONSULTORIA cONreaiu. E EMPRASARIAL LIDA -MCC 

MO534TOcOLO: 14/029.174-3 

Turma 

Vogal 

Presidente de 

O8SERVAÇÕES r 13. /g 4; 6 	3Z3 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o fle 5394793 em 20/10/2014 da Empresa ATUAL ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL E EMPRESARIAL LTDA -ME, 
Nire 31111703056 e protocolo 146291743-04109/2014. Autenticação: CI88558854FOAEC72DCA3DBEFA280B0D5E2DE2. Marinely de Paula 
Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 14/629.174-3 e o código de 

segurança pOlW Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/10/2019 por Marinely de Paula Bomfim — Secrelri -Geral. 
pág. 1/4 
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• ;ist,r$G 	& c 
OMrMa 

,gpos 
&P422.S1I1M.4* /7 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°  5394793 em 20/10/2014 da Empresa ATUAL ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL E EMPRESARIAL LTDA -ME, 
Nire 31111703056 e protocolo 146291743 - 04/09/2014. Autenticação: C188558854F0AEC72DCA3DBEFA280B005F20E2. Marinely de Paula 
Bomflm - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesso http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe no do protocolo 14/29.174-3 e o código de 
segurança pOlW Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/10/2019 por Marinely de Paula Bonifim - SecrpGorl. 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CGNP,ATUAL • : • 
ATUAL ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTAJL 	RERtL 1TD#ME . 

CNPJ: I0,917.464/00cfl-10 	
•• ••. • 	. 	"  

Pelo presente instrumento particular de contrato social, os abaixo assinados: 

ALENI DE FÁTIMA COELHO CUNHA, brasileira, divorciada, contadora, nascida aos 
13/05/1964, em GonzagalMG, filha de Afonso Bemadino da Cunha e Alair Coelho cunha, 
residente e domiciliada na Av. São Jose, n0  221, Centro, Divinolândia de Minas/MG, CEP: 
39.735-000, portadora da Carteira de Identidade n° M-358.581, expedida pela SSPIMG, 
CRC/MG: 42.640 e do CPF n° 508.350.336-O0 

KEYLLA CUNHA COELHO. brasieleira, solteira, auxiliar de contabilidade, nascida aos 
10/11/1987, em VirginópolisfMG, filha de Ramon Rodrigues Pinto Coelho e Aleni de Fátima 
Coelho Cunha, residente e domiciliada na Av. São José, n° 221, Centro, Divinolândia de 
Minas/MG, CEP: 39.735-000, portadora da Carteira de Identidade no MG- I 4.245.832, expedida 
pela SS?/MG e do CPF 015.489.366-85, IJNICAS sócias cotistas da totalidade do capital da 
Sociedade Uda, denominada ATUAL ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL E 
EMPRESARIAL LIDA - ME, situada na Av. São JOSE, n°221, Apto 101, Centro, Divinotândia 
de Minas/MG, CEP: 39.735-000, inscrita no CNPJ n° 10.917.464/0001-10, conforme contrato 
Social registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca de 
Virginópolis-MG em 15 de junho de 2009 e registro na JUCEM em 24 de junho de 2009 sob o 
ri' 3120849657-8, resolvem de comum acordo proceder a presente Alteração Contratual, 
conforme Cláusulas abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DENOMINAÇÃO SOCIAL 

A Sociedade continua girando sob o nome empresarial de "ATUAL ASSESSORIA E 
CONSULTORIA CONTÁBIL E EMPRESARIAL LTDA-ME", sendo regida de conformidade 
com a Lei n° 10.406/202. 

CLÁUSULA SEGUNDA.- SEDE E FILIAIS 

A sociedade terá sede na rua São José, no 221, Apto. 101, Centro, Divinotândia de Minas/MG, 

40 	CEP: 39.735-000. 
N1CO - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou outras dependências, 

mediante alteração contratual assinadas por todas as sócias. 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL 

Fica incluído no objeto social a atividade de treinamento em desenvolvimento profissional e 
gerencial, as atividades de cursos preparatórios para concursos em geral; outras atividades de 
ensino tais como instituições que oferecem atividades de cursos de educação profissional de 
nível básico, de duração variável, destinados a qualificar e requalificar os trabalhadores 
independente da escolaridade prévia, não estando sujeitos a regulamentação curricular; outras 
atividades profissionais científicas e técnicas tais como as atividades de assessoria e consultoria 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Certifico registro sob o n°5394793 em 20/10/2014 da Empresa ATUAL ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL E EMPRESARIAL LTDA -ME. 
Nire 31111703056 e protocolo 146291743- 04/09/2014. Autenticação: C188558854FOAEC72DCA3DBEFA28OBOD5F2DE2.Marinely de Paula 
Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acosse http://www.jucomg.mg.gov.br  e informe o° do protocolo 14/629.174-3 ao código de segurança pOlW Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/10/2019 por Marinely de Paula Bomfim - Sacra áriaGeral. 
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em áreas profissionais, científicas e técnicas inclusive as aliaaãr pióflis;iutônomos 

ou constituídos como empresas individuais. 	 • 	. 

Em razão dessa modificação no objeto social a cláusula terceira do objeto social passa a ter a 

seguinte redação: 

"O Objeto Social passa neste ato a ser Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria 
Administrativa, Consultoria Contábil, Tributária, Perícia, Auditoria e Empresarial; a prestação 
de serviços de Assessoria e Consultoria Técnica em áreas profissionais, científicas e técnicas 

inclusive as realizadas por profissionais autônomos ou constituídos como empresas individuais, 

atividades auxiliares da justiça, tais como: arbitragem, mediação, perícia, instituições que 
oferecem curso de educação profissional de nível básico, de duração variável, destinados a 
qualificar e requalifTicar os trabalhadores, independente da escolaridade prévia, não estando 

sujeitos a regulamentação curricular, atividades de curso de datilografia, atividades de 
professores autônomos ou constituídos como empresas individuais, exceto de esportes , de arte e 

cultura e idiomas; prestação de serviços em treinamento e desenvolvimento profissional e 

gerencial, cursos preparatórios para concursos." 

o 	
CLÁUSULA QUARTA — DEMAIS CLÁUSULAS 

Todas e demais cláusulas não mencionadas na presente alteração, constantes do contrato 

social primitivo, continua, em pleno vigor. 

E por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 03(trés) vias de 

igual teor e forma. 

Divinolândia de Minas. 06 de fevereiro de 2014 

Çleni
de átm Coelho Cunha A  

'- JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
- , CERflRCO O OEGISTRO 508 O 0RO5394793 

— EFà 20F1012014 
*ATUAL A5SESSOIA E CONSIJLTOR'A 000TABIL E EMPRESARIAL LTOA -ME' 

~-Çeylla Cunha 	

ç33occno - 1l/62i74-3 

Coelho 

WL1.AtA.DE MINA, 
QOMAIA DE VFÁW~18 	G~ GwJ tI3Q-4 

EJrf SOOo. ?, 	•''i.. ... .f)tAØE M'NAS.3500, 
RECON,10 1 

. 	
,.,. 	MAS,pLjpp 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Certifico registro sob o n°5394793 em 20/10/2014 da Empresa ATUAL ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL E EMPRESARIAL LTDA -ME 
Nire 31111703056 e protocolo 146291743 - 04/09/2014. Autenticação: C188558854F0AEC720cA308EFA280B005F20E2 Marinely de Paula 
Bomflm - Secretária-Geral- Para validar este documento, acesso http://www.jucemgmg.gov.br  e informe n° do protocolo 14/629.174-300 código de 
segurança pOlW Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/10/2019 por Marinely de Paula Bomtim 

— Seceri-GerL 
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Mijiistério da Indústria, do Comércio e do Turismo - 

Secretaria de Comércio e Serviços JUCEMG - UD8O 
*1 	Departamento Nacional de Registro do Comércio 	 U080 - MF IFATINGA 

CQOdalloln.sezs NaMaata.do.4aonio 	 III 11111111111 IlIuIlIlIlIlI III NIPElda =de oIta.qando1o,oa,cUoUFl 
JurIdkS 09/809.391.6 

31208496578 	 2062 1 

1 -REQUERIMENTO  

ILM° SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

NOME ATUAL ASSESSORIA E CONSULTORA CONTABIL E EMPRESARIAL LTDA 
(da Eipesa ou do Agonia AI - do Cerc.o 

N° FCN 
requer a V. SI 	deferimento do seguinte ato: 

llH lIlilIlIfil I 
N° DE 	CÓDIGO 	CÓDIGO 5326884100001  
VIAS 	DO ATO 	DO EVENTO 	QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

002 ALTERAÇÃO 

021 	 1 ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)  

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 
DIVINOLANDIA DE MINAS 	 Nome: 

1 	Local 

Assinatura: 
29 de Dezembro de 2009 

Telefone de Contato. Data 

2-~'11L1g13,0KJUNTA COMERCIAL, 	•, ..:* 

[j DECISÃO SINGULAR [II] DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) ErnprarJal(ais) igual (ais) ou semelhante(s): 

El SIM Li SIM Processo em Oixlem 
LJ  A decisão 

Data 

LiNÃO  NÃO _/_/____ 

Responsável -õa—tá 	 Responsável uata 	 Responsável 

DECISÃO SINGULAR 28 Exigência 	38 Exigência 	49 Exigência 	5° Exigência ,Processo em exigência. 
 

(Vide despacho em folha anexa)  

101,N 
] 	Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

1 2010 	 -)4i.') CJ 

Processo indeferido. Publique-se. Data 	 esponsável 

DECISÃO COLEGIADA 	 - 24 Exigência 	38 Exigência 	43 kxigência 	5° Exigência 

Li
Processo em exigência. ri L i_i 1 (Vide despacho em folha anexa) 

[II] 	Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 
-- 	 . 	 - 

Data 	 Vogal 
'\JUTA.6MERCIAL6OESTA0ODEMIYSGERAIS 	\ 

ST 

Presidente da 	Turma 	 CON'TÃSIL E EMPRV k~ LTOA,-MEO 	
- 

OBSERVAÇÕES /RO'rOCOL9,'  

LÁ 

13 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
"ATUAL ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL E EMPRESAR 

LTDA - ME" 

FIS. 01104 

Pelo presente instrumento particular de contrato social, os abaixo assinados: 

ALENI DE FÁTIMA COELHO CUNHA, brasileira, divorciada, contadora, nascida 
aos 13/05/1964, em Gonzaga/MG, filha de Afonso Bernadino da Cunha e Alair Coelho Cunha, 
residente e domiciliada na Av. São José, no 221, Centro, Divinolándia de Minas/MG, CEP: 
39.735-000, portadora da Carteira de Identidade no M-358.581, expedida pela SSP/MG, 
CP.C/MG: 42.640, e do CPF n° 508.350.336-00; 

KEYLLA CUNHA COELHO, brasileira, solteira, auxiliar de contabilidade, nascida 
aos 10/11/1987, em VirginópolislMG, filha de Ramon Rodrigues Pinto Coelho e Aleni de 
Fátima Coelho Cunha, residente e domiciliada na Av. São José, no 221, Centro, Divinolândia de 
Minas/MG, CEP: 39.735-000, portadora da Cédula de Identidade n° MG-14.245.832, expedida 
pela SSP/MG, e do CPF n'015.489.366-85. 

• Unicas sócias cotistas da totalidade do capital da Sociedade Limitada denominada 
"ATUAL ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL E EMPRESARIAL LTDA - 
ME", registrada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o no  3120849657-8, em 
24106/2009, inscrita rio CNPJ sob o n° 10.917.46410001-10, resolvem de pleno e comum acordo, 
alterar as disposições contratuais vigentes, conforme a seguir exposto: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DENOMINAÇÃO SOCIAL 
A Sociedade continua girando sob o nome empresarial de "ATUAL ASSESSORIA E 

CONSULTORIA CONTÁBIL E EMPRESARIAL LTDA - ME" sendo regida de 
conformidade com a Lei n° 10.406/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA — SEDE E FILIAIS 
A sociedade terá sede na Rua São José, n° 221, Apto. 101, Centro, Divinolândia de 

Minas/MG, CEP: 39.735-000. 
Ijnico - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou outras dependências, 

mediante alteração contratual assinada por todas as sócias. 

CLÁUSULA TERCEIRA— OBJETO SOCIAL 
Constitui objeto da sociedade a exploração do ramo de Prestação de Serviços de 

Assessoria e Consultoria Administrativa, Contábil, Tributária, Penda, Auditoria e 
Empresarial. 

CLÁUSULA QUARTA - DEMAIS CLÁUSULAS 

Todas e demais cláusulas não mencionadas na presente alteração, constantes do contrato 
social primitivo, continuam em pleno vigor. 

\ 	 E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 03(três) - 

'o II 

vias de igual teor e forma. 
Divinolândia de Minas, li de setephrn rI' 00 

de Fátima Coelho Cunha 

Coelho 
-- 

______ fã! .!L!ULII 

Andret9a 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico que este documento da empresa ATUAL ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL E EMPRESARIAL 
foi deferido e arquivado sob o no  4304995 em 05/03/2010. Para validar este documento, acesse http://w.JucE  
protocolo C191000834576 e o código de segurança TiWi Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08 
Bomfim - Secretária-Geral. 
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por Marinely de Paula 
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JUNTA COMERCIAL OO ESTADO DE MINAS GERAIS 

em 
CER11FICOOREO5TRQ aos oNRo. 	3120540657.$ 	 . 	--s 	• 

'aIJr3.4-1 	DATA: 	24O6/2VQ9 
"TUA. ASSESSORIA E CONEULTORJA C0riTAIL E EMPRESARIAJ. LTDAO 

~ - 
upa 	MF IPAÍINGA 

Il1lll Hill Ul 	III! 	I HI IIllIl 	Il1 	5 091373.498-1 

1-REQUERIMENTO , 
ILM° SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

NOME: ATUAL ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL E EMPRESARIAL LTDA 
(do E,reoso ou de Agon&o ~IW de Comóro ) 

N°FCN: 
requer a V. S' o deferimento do seguinte ato: 

N° DE 	CÓDIGO 	CÓDIGO 6130524100001 
VIAS 	DO ATO 	00 EVENTO 	QTDE 	DESCRIÇÃ000 ATO /EVENTO 

L 3 	090 CONTRATO 

0 

00,  

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 
DIVINOLANDIA DE MINAS 

Local 1 EN 1 COELHO CUNHA 
to i 

09 de Junho de 2009 

Data Telleforiede 	tal:  

W9 NTA,  COMERCIAL.' .: 	--. • : 	.:. 
[]oEcIsÃo  SINGULAR E] DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) Igual (ais) ou semelhante(s): 

E] SIM E] SIM Processo em Ordem 
Àdecisão 

Data 

NÃO 4ic9
4&ávei 

LII NÃO _i_i____ 
Responsável vaia uaia 	 Responsável 

DECISÃO SINGULAR 2' Exigência 3' Exigência 	4' Exigência 	5Ecia 
Processo em exigência. 
(Vide despacho em folha anexa) LII LII 	LII] 
Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

[1111] 	Processo indeferido. Publique-se. Uata 	 ç- 	Responsal 

DECISÃO COLEGIADA 2' Exigénda 3' Exigência 	4' Exigência 	5' E,o' da 

E] 
	Processo em exigência. 

E] LII] 	E] 	LI] (Vide despacho em folha anexa) 

E] 	
Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

[II] 	Processo indeferido. Publique-se. 

/ 	/ _______________ 
Data 	 Vogal Vogal 	 Vogal 

Presidente da ________ Turma 

SERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 	

TF 

Certifico que este documento da empresa ATUAL ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL E EMPRESARIAL LTDA, Nire 31111703056, foi 
- detendo e arquivado sob o n 31208496578 em 24/06/2009. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.goV.br  e informe n do 

protocolo C191000834576 e o código de segurança TIWi Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/04/2019 por Maririely de Paula 
Bomllm - Secretária-Geral. 	 - 
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CONTRATO SOCIAL 
"ATUAL ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL E EMPRESARIAL LTDA" 

Fls. 014t4 
Pelo presente instrumento particular de contrato social, os abaixo assinados: 

ALEM DE FÁTIMA COELHO CUNHAS  brasileira, divorciada, contadora, nascida aos 
13/05/1964, em Gonzaga/MG, filha de Afonso Bernadino da Cunha e Alair Coelho Cunha, residente 
e domiciliada na Av. São José, n° 221, Centro, Divinolândia de Minas/MG, CEP: 39.735-000, 
portadora da Carteira de Identidade n° M-358.581, expedida pela SSPIMG, CRC1MG: 42.640, e do 
CPF n° 508.350.336-00; 

KEYLLA CUNHA COELHO, brasileira, solteira, auxiliar de contabilidade, nascida aos 
10/11/1987, em Virginópolis/MG, filha de Ramon Rodrigues Pinto Coelho e Aleni de Fátima Coelho 
Cunha, residente e domiciliada na Av. São José, no 221, Centro, Divinolándia de Minas/MG, CEP: 
39.735-000, portadora da Cédula de Identidade n° MG-14.245.832, expedida pela SSP/MG, e do CPF 
n° 015.489.366-85. 

Por este instrumento particular e na melhor forma de direito, constituem entre si uma SO-
CIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, mediante as seguintes cláusulas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DENOMINACÃO SOCIAL 
A Sociedade empresária girará sob a denominação social de "ATUAL ASSESSORIA E 

CONSULTORIA CONTÁBIL E EMPRESARIAL LTDA", sendo regida de conformidade com a 
Lei n° 10.40612002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - SEDE E FILIAIS 
A sociedade terá sede na Rua São José, no 221, Apto. 101, Centro, Divinolândia de Mi-

nas/MG, CEP: 39.735-000. 
Único - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou outras dependências, me-

diante alteração contratual assinada por todas as sócias. 

CLÁUSULA TERCEIRA— OBJETO SOCIAL 
Constitui objeto da sociedade a exploração do ramo de Prestação de Serviços de Assessoria 

e Consultoria Contábil, Tributária, Perícia e Auditoria. 

CLÁUSULA QUARTA - INÍCIO DE ATWIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO 
A sociedade dará início a suas atividades cm 15 de junho de 2009, e seu prazo de duração 

será por tempo indeterminado, extinguindo-se por vontade unânime das sócias e nos casos previstos 
em lei. 

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL 
O capital social será de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), dividido em 20.000 (vinte mil) quotas, 

no valor nominal de R$ 1.00 (um real) cada uma, subscritas nelas sócias.. como segue: 
Aleni de Fátima Coelho Cunha 10.000 Quotas R$ 10.000,00 
KeylIa Cunha Coelho 10.000 Quotas R$ 10.000,00 
Totalizando 20.000 Quotas 1 	11$ 20.000,00 

§ Unico - A integralização do capital é feita neste ato, pelas sócias, em moeda corrente do País. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico que este documento da empresa ATUAL ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL E EMPRESARIAL LTDA, Nire 31111703056, foi 

' deferido e arquivado sob o n°31208496578 em 24/0612009. Para validar este documento, acesse http://w.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do 
protocolo C191000834576 e o código de segurança TiWi Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/04/2019 por Mannely de Paula 
Bomfim - Secretária-Geral. 
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Continuação do Contrato Social Atual Asses..çoria a Consullo.rw Contábil e Empresa-ia/ Lida - EL. 214. 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDÀDE 
1 - A responsabilidade das sócias é restrita ao valor de suas quotas, mas todas respondem so-

lidariamente pela integralização do capital social, conforme preceitua o artigo 1.052 do Código Civil, 
Lei n° 10.406/2002. 

II - Conforme estabelece o artigo 1.054 combinado com o artigo 997, VIII, do Código Civil, 
Lei n° 10.406/2002, as sócias não responderão subsidiariamente pelas obrigações sociais. 

CLÁUSULA SÉTIMA - ADMINISTRACÃO E ATRIBUIICÕES 

t 	
A administração da sociedade será exercida pelas sócias Aleni de Fátima Coelho Cunha e 

Keylia Cunha Coelho, qualificadas no preâmbulo desse instrumento, ficando autorizadas o uso do 
nome empresarial, dispensando-os de caução e investidos dos mais amplos e gerais poderes, podendo 
representá-la cm juízo ou fora dele, nas relações com terceiros, nas repartições públicas e autarquias, 

• assinando todos os documentos necessários à gestão dos negócios, em conjunto ou isoladamente, 
podendo inclusive nomear procuradores da sociedade, desde que com prazo de mandato determinado 
e poderes específicos. 

CLÁUSULA OITAVA - REUNIÕES E DELIBERAÇÕES SOCIAIS 
As deliberações sociais serão tomadas em reunião das sócias, presidida e secretariado pelas 

sócias presentes, que lavrarão uma ata de reunião levada posteriormente a registro em órgão compe-
tente. 
§ primeiro A convocação para a reunião das sócias se dará por escrito, com obtenção individual de 
ciência, dispensando-se as formalidades da publicação do anúncio, conforme § 61, do artigo 1.072, da 
Lei n°  10.406/02. 
§ segundo - A reunião das sócias instala-se com a presença, em primeira convocação, de titulares de 
no mínimo % (três quartos) do capital e, em segunda, com qualquer número. 
§ terceiro - Fica dispensada a reunião das sócias, quando estas decidirem por escrito sobre as maté-
rias objeto de deliberações, nos termos do § 30, do art. 1.072 da Lei n° 10.406/2002. 
§ quarto - A reunião das sécias, ocorrerá nos termos previstos era lei, ordinariamente, nos quatro 
primeiros meses depois de findo o exercício social, de acordo com o artigo 1.078 da Lei n° 
10.406/2002 e ordinariamente sempre que os interesses sociais exigirem o pronunciamento das só-
cias, salvo se todas as sécias estiverem presentes e decidirem por escrito acerca da matéria em pauta. 
§ quinto - Nas reuniões, a sécia poderá ser representada por outra sécia ou por advogado, mediante 
outorga de mandato com especificação dos atos autorizados. 
§ sexto - As sécias deliberarão em reuniões sobre as seguintes matérias, ressalvado o disposto no 
parágrafo terceiro do presente artigo: 
- a aprovação das contas da administração; 

II - a designação dos administradores, quando feita em ato separado; 
) 	III - a destituição das administradoras; 

IV —a modificação do contrato social; 
V - a incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessação do estado de liquidação; 
VI - a nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas; 
VII - o pedido de concordata. 
§ sétimo - As deliberações dos sécios serão tomadas, observado os quoruns mínimos a seguir: 
1 - pelos votos correspondentes, no mínimo, a três quartos do capital social, nos casos previstos nos 
incisos V e VI do art. 1.071; 
II - pelos votos correspondentes a mais de metade do capital social, nos casos previstos nos incisos 
II, 111, IV e VIII do art. 1.071; 
III— pela maioria de votos dos presentes, nos demais casos previstos neste Contrato OU na lei. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico que este documentada empresa ATUAL ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL E EMPRESARIAL L DA, Nire 31111703056, foi 
deferido e arquivado sob o n° 31208496578 em 24/06/2009. Para validar este documento, coasse httpí/www.jucorng.mggov.br  e informe n' do 
protocolo C191000834576 ao código de segurança TiWi Esta cópia foi autenticado digitalmente e assinada em 08/04/2019 por Marinely de Paula 
Bomfirn - Secretria-Gerol. 	 - 
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Continuação do Contrato Social Atual Assejsoría e Co7su/bai-ia Contábil e Smpresarlol I4da - FLs3/4. 

CLÁUSULA NONA — RETIRADA DE PRÓ-LABORE 
Pelo exercício da administração, a sócia administradora KeyHa Cunha Coelho, terão direito 

a unia retirada mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA — RESULTADO E SUA DISTRIBUICÃO 
O exercício social coincidirá com o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro, e ao térmi-

no de cada exercício, as administradoras prestarão contas justificadas de sua administração, com ela-
boração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. 
§ primeiro — A sociedade deliberará em reunião das súcias, devidamente convocados, a respeito da 
distribuição dos resultados, desproporcionai aos percentuais de participação do quadro societário, 
segundo autoriza o artigo 1.007 da Lei n° 10.40612002. 
§ segundo - Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do exercício, com base 
em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de lucros quando a distribuição 
afetar o capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 da lei n° 10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — CESSÃO DE OUOTAS 
As quotas da Sociedade são indivisíveis e não podem ser cedidas ou transferidas sem o ex-

presso consentimento das demais sócias, cabendo, em igualdade de condições, o direito de preferên-
cia para a sócia que queira adquiri-ias. 
§ único — A sócia que desejar retirar-se da Sociedade deverá comunicar as demais, por intermédio de 
carta registrada, com antecedência de 60 (sessenta) dias, sua intenção de não mais continuar na Soci-
edade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO DE sócio 
O falecimento, falência ou afastamento de qualquer sócia não se constituirá causa para disso-

lução da Sociedade, que continuará com as sócias remanescentes. 
§ primeiro - Ocorrendo o falecimento ou impedimento legal de qualquer urna das súcias, caberá a 
sócia remanescente, juntamente com um dos herdeiros, ou representante lega), proceder ao imediato 
levantamento do Balanço Patrimonial, fixativo dos haveres de cada uma das partes. Na proporção das 
quotas sociais. 
§ segundo - O Balanço Patrimonial será levantado com a data do último dia do mês anterior ao even-
to. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
A Sociedade será dissolvida apenas por deliberação das súcias quotistas, para estes fins con-

vocados, respeitado a deliberação das súcias, conforme quorum previsto no parágrafo sétimo, da 
cláusula oitava deste contrato. 

CLÁSULA DÉCIMA OUARTA - CASOS OMISSOS 
De conformidade com o que dispõe o artigo 1.053, parágrafo único, do Código Civil (Lei no 

10.406/2002), observar-se-ão na omissão do diploma legal nominado e deste contrato, as normas da 
Sociedade Empresária e, facultativamente as disposiç3es contidas na Lei das Sociedades Anônimas, 
aplicável supletivamente à Sociedade Limitada. 

CLÁUSULA DÉCIMA OUIENTA - DESIMPEDIMENTO 
As sócias administradoras declaram, sob as penas da lei, expressamente que não se acham 

impedidas de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, nos termos do W. 1.011, § 1°, da Lei 30.406/2002, bem como, não se acham incursos nas 
proibições de arquivamento previstas na Li n° 8.934/94. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico que este documento da empresa ATUAL ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL E EMPRESARIAL LTDA, Nire 311 1170305E, foi 
deferido e arquivado sob o n° 31208496578 em 24/06/2009. Para validar este documento, acesse http://wjucemg.mg.govbr  e informe o' do 
protocolo C191000834576 e o código de segurança TiWi Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/04/2019 por Marinely de Paula 
Bomfim SecretriaGeraI. 	 - 
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Contlnuaç4o do Contraio Social: AlualAssessoria e Consultaria Contábil e Empresarial Lida 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA— FORO 
Para eventual propositura de qualquer aço ou procedimento entre as sócias ou deles contra a 

sociedade, fundada em sua existência, administração ou neste instrumento, fica eleito o foro da Cida-
de de Governador Valadares, Estado de Minas Gerais, com renúncia expressa de qualquer outro foro, 
por mais especial ou privilegiado que seja, ainda que venha ocorrer mudança de domicilio de qual-
quer das quotistas. 

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias 
de igual teor e forma. 

Divinolândia de Minas, 22 de maio de 2009. 

de Fátima Coelho Cunha 

Keylla'Cunha Coelho 

CARTÕRO DO 19  OFICIO DE NOTAS COMARCA DE VIRGP40POLi. 
MINAS GERAIS - CPJ:21.252,457iOOOl-63  

•.:ï 	--- 

- 
Em Testemunho________ 	_____________ de vez'jatia t 	 e  

1 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CERTIFICO  REGISTRO 508 O Neo: 	3120849657-8 

PROTOCOLO: 091373.496-1 	DATA: 2410612009 

CASUAL ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABII. E EMPRESARIAL LTDA4 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico que este documento da empresa ATUAL ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL E EMPRESARIAL L LNre 31111703056. foi 
deferido e arquivado sob o n°31208496578 em 24/06/2009. Para validar este documento, acosse http:/fwww.jucemgmggov.br  e informo a° do 
protocolo C191000834576 e o código de segurança TIWi Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08104/2019 por Marinely de Paula 
Bomfim - Secrtna-Geral. 	 . 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ' 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

A0AgRTURA 

NOME EMPRESARIAL 
ALENI DE FATIMA COELHO CUNHA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
ATUAL ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL E EMPRESARIAL ME 

CODIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCFAL. 
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 	 NUMERO 	rCOMPLEMENTO 
RSAO JOSE 	 221 	APT 101 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 
39.735-000 	 CENTRO 	 DMNOLANDIA DE MINAS 	 MG 

ENDEREÇO ELETRONICO 	 TELEFONE 
ALENICUNHA@HOTMAIL.COM 	 (33) 8835-0003 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇAO cADASTRAi. 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 [24/06/2009  

MOTIVO DE SITUAÇÁO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÂO ESPECIAL ** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 
Emitido no dia 09/08/2021 às 14:15:51 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 

W Secretaria da Receita Federal do Brasil 	 I-S. 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ALENI DE FATIMA COELHO CUNHA 
CNPJ: 10.917.464/0001-10 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DALI) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 

• 	
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:13:47 do dia 24/05/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/11/2021. 
Código deÏa certidão: 639B.2165.5CCB.CCID 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



05/05/2021 
	

Consulta Regularidade do Empregador 

LO F1S 

ÇA,I, '4 
Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	10.917.464/0001-10 

Razão Social:ALENI DE FATIMA COELHO CUNHA ME 
Endereço: 	RUA SAO JOSE 221 APTO 1011 CENTRO / DIVINOLANDIA DE MINAS / MG 

/39735-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:22/04/2021 a 19/08/2021 

Certificação Número: 2021042201233324234485 

Informação obtida em 05/05/2021 14:24:22 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

http://corisulta-crf.caixa.gov.brlconsuItacrf/pages1consuttaEmpregadorjsf 	 1/1 



PODERjU1.ICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ALENI DE FATIMA COELHO CUNHA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 10.917.464/0001-10 

Certidão n°: 8234734/2021 
Expedição: 09/03/2021, às 11:27:04 

Validade: 04/09/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

I de sua expedição. 

Certifica- se que ALENI DE FATIMA COELHO CUNHA (MATRIZ E FILIAIS) 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 10.917.464/0001-10, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



CÂMARA MUNICIPAL DE DWINOLÂNT)IA DE MINAS e  ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROCESSO LICITATÕRIO N°: 015/2021 
CONVITE N°: 00412021 

TERMO DE RENÚNCIA 
(Lei Federal n°8.666/93 Art. 43 e 109) 

As Licitantes abaixo assinadas, participantes deste processo, para o ato Licitatório perante 

este Poder Legislativo, declaram, na forma e sob as penas da Lei Federal n° 8.666/93, que 

não pretendem recorrer da decisão da Comissão Permanente de Licitação, que Habilitou as 

licitantes presentes, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso e ao prazo 

• respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do procedimento licitatório. 

Câmara Municipal de Divinolândia de Minas/MG, 13 de agosto de 2021 

TS 
	 - 

CNPJ6441 .61 1//D00 
Teresinha oncaIve de 

TÉRCIO VITOR BELTRAME ROCHA ASIt  
CNPJ: 04.276.277/0001-00 

CPF: 759.597.126-87 

IA - ME 

ALENI DÇ FATI A COELHO CUNHA - ME 
C PJ: 0.917.464/0001-10 

Aleni de Fatima Coelho Cunha 

Praça José de Souza Madeira, 22— Bairro Centro - Divino1.ndia de Minas - MG 
E-mail: camaradivinoIandiayahoo.com.br- Telefax —(33) 3414 - 1132 
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Tércio Vitor Beltrame Rocha Assessoria - ME 

CNPJ: 04.276.277/0001-00 
FLs. 

r 

ANEXOU 

PROPOSTA COMERCIAL 

PROCESSO LICITÁTORIO N°. 015/ 2021 
CONVITE N°.. 004/ 2021 

ÀCPL 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIVINOLÂNIDA DE MINAS-MG 

EMPRESA: Tercio Vitor Beltrame Rocha Assessoria - ME 
CNPJ n.°: 04.276.277/0001-00 
Nome: Tercio Vitor Beltrame Rocha 
OAB: 76140 
CPF: 759.597.126-87 
RG: M - 4.442.470 
Telefone: (33)3276-8262 ou 33 92000-4750 
E-mail: terciovitor©yahoo.com.br  

Referente: Edital de Convite n° 004/2021 

Prezados Senhores, 

Apresento e submeto à apreciação dos Senhores minha proposta de preço relativa à Contratação 
de pessoa física/pessoa jurídica, para assessoria e consultoria técnica, com elaboração de 
processos administrativos, editais e recursos necessários, junto a Câmara Municipal de Divinolândia 
de Minas/MG. 

Tipo de contratação: menor preço global 
Forma de contratação: mensal 
Valor mensal R$: 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais) 
Valor Total R$:  31.200,00 (trinta e um mil e duzentos reais) 
Quantidade: 12 (doze) meses 
Forma de pagamento: 30 (trinta) dias 
Prazo dos serviços: conforme contrato 
Validade da proposta: 90 (noventa) dia, 

Sobrália (MG), 13 de agosto de 2021 

TERCIO VITOR BELTRAME ROCHA 
OAB: 76140 

CPF: 759.597.126-87 

Av. Prefeito Miguel Santiago, 13 - centro - Sobrália - MG 



Tércio Vitor Beltrame Rocha Assessoria - ME 

(s -\ 
CNPJ: 04.276.277/0001-00 	 CD 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA DISPOSIÇÃO DOS ARTIGOS 701, INCISO 
XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

A Tercio Vitor Beltrame Rocha Assessoria - ME, inscrita no CNP sob o no 04.276.277/0001-
00, com sede à Avenida Prefeito Miguel Santiago, n013, Centro, Sobrália, estado de Minas Gerais, 
CEP:39145-000, em razão da participação no processo licitatório supracitado, instaurado pela 
Prefeitura de Paulistas- MG, declara, sob as penas das Leis e para fins dos dispostos no art. 70, 
inciso XXXIII da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 
9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição deaprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmo apresente. 

o Sobrália (MG), 13 de agosto de 2021. 

TERCIO VITOR BELTRAME ROCHA 
OAB: 76140 

CPF: 759.597.126-87 

Av. Prefeito Miguel Santiago, 13 - centro - Sobrália - MG 
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PROPOSTA DE PREÇOS 

'SSESSORL&CONSULTORIA 	
CONVITE N2. 04/2021 EIRE1,1 ME 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO N9. 015/2021 

TS ASSESSORIA & CONSULTORIA EIRELI - ME 

CNPJ 1\12. 36.141.611/0001-05 

RUA FREI INOCÊNCIO N. 516- CENTRO 

SÃO FÉLIX DE MINAS/MG 

CEP: 35.275-000 

ENVELOPE 02 



1 



2 

ASSESSORIA & CONSULTORIA 
EIRELI-ME 

PROPOSTA DE PREÇOS 
CONVITE N 9  04/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO NQ 015/2021 

Prezados Senhores da Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Divinolândia de 
Mi nas/MG. 

Apresentamos e submetemos à apreciação dos Senhores nossa proposta de preço, referente 
ao convite nQ 04/2021, relativa à contratação de pessoa física/pessoa jurídica, para assessoria e consultoria 
técnica, com elaboração de processos administrativos, editais e recursos necessários, junto a Câmara Municipal de 

Divino/ôn dia de Minas/MG. 

PROPONENTE 

Empresa: TS ASSESSORIA & CONSULTORIA E/RELI - ME 
CNPJ: 36.141.611/0001-05 
Endereço: Rua Frei Inocência, n. 516 - Centro - CEP: 35.275-000 - São Félix de 

Minas/MG. 
Dados da Responsável: Teresinha Gonçalves de Souza, CPF: 075.894.856-59, RG MG 
13.011.284. 
E-mail: teresinha.te@hotmail.com  
TelefoneiWhatsApp: 33-9.99642137 

Dados Bancário: Bradesco - Conta: 23481-8 —Agência: 3460 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANT. / 

MESES  
VALOR UNIT VALOR TOTAL 

Contratação 	de 	pessoa 	física/pessoa 

jurídica, 	para 	assessoria 	e consultoria 

técnica, com elaboração de processos 
01 SERV 12 1.800,00 21.600,00 

administrativos, 	editais 	e 	recursos 

necessários, junto a Câmara Municipal 

de_Divinolândia_de_Minas/MG.  

Unidade: Serviços 
Valor mensal: R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais). 
Valor total: R$ 21.600,00 (vinte um mil e seiscentos reais) 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 
Forma de pagamento: conforme edital 

Prazo dos serviços: 12 meses. 

São Félix de Minas, 13 de agosto de 2021. 

TSASSES 

C.141.I11/0001-0 	
- ME 

GNPJ: 36.141.611/0001-05 
Rua Frei Inocéncio. n 516— Centro - CEP: 35.275-000 

São FéJLi- de Mias/MG 



ALENI DE FATIMA COELHO CUNHA - ME 
CNPJ: 10.917.464/0001-10 

Rua São José, 221/101, Centro, Divinolândia 
de Minas— Minas Gerais, CEP: 39.735-000 

Convite n°. 





ÀAI-UAL  ASSESSORIA E CONSULTORIA 

CONTÁBIL E EMPRESARIAL 

CONVITE N°. 04/2021 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE D1VINOLÂNDL& 
DE MINAS-MO. 

DADOS DO PROPONENTE 

Razão Social: Aleni de Fatima Coelho Cunha ME 

CNPJ: 10.917.464/0001-10 

• Endereço: Rua São José 221/101, Centro, Divinolandia de Minas - MG 

Telefone: (33) 9.8835-0003 

Nome do Signatário: Aleni de Fatima Coelho ('unha 

Identidade do Signatário: M— 3.588.581 

CPFdo signatário: 508.350.336-00 

Banco: Banco do Brasil 

Agência: 2780-4 

Conta: 19.791-2 

E-mail: alenicunha(áhotmaiL com 

Prezados Senhores, na pessoa do Presidente da CPL Sr. Ismar José Siqueira, apresento e 
submeto à apreciação dos Senhores minha proposta de preço relativa à Contratação de pessoa 
fisica/pessoa jurídica, para assessoria e consultoria técnica, com elaboração de processos 
administrativos, editais e recursos necessários, junto a Câmara Municipal de Divinolândia 
de Minas/MG. 

Unidade: Serviços 
Valor mensal: R$ 2.000,00 ('dois mil reais) 
Validade da Proposta: 60 dias 
Forma de pagamento: Nos termos do P r Legislativo 
Prazo dos serviços: 12 meses. 

Divinolândia de Minas/MG, 13 de agosto de 2021. 

ALEM RE FA~ COELHO CUNHA - ME 
CNP :10.917.464/0001-10 

A em de Fatima Coelho Cunha 
CPF: 508.350.336-00 

RG: M-3.588.581 

Rua São José, 2211101, Centro, Divinolândia de Minas -Minas Gerais, CEP: 39.735-000 



TERMO DE RENÚNCIA 
(Lei Federal n° 8.666/93 Art. 43 e 109) 

As Licitantes abaixo assinadas, participantes deste processo, para o ato Licitatório perante 

este Poder Legislativo, declaram, na forma e sob as penas da Lei Federal n° 8.666/93, que 

não pretendem recorrer da decisão da Comissão Permanente de Licitação, que julgou as 

propostas de preços, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso e ao prazo 

.esPectivo e concordando, em consequência, com o curso do procedimento licitatório 

Câmara Municipal de Divinolândia de Minas/MG, 13 de agosto de 2021. 

TS ASSE 
	 iY 1: 

CNPJ a6.141 .61)1/000 
Teresinhá Goncahles de, 

J V/j) 
TÉRCIO VITOR BELTRAM.' ROCHA ASSESSORIA - ME 

CNPJ: 04.276.277/0001-00 
CPF: 759.597.126-87 • 

ALENI DE ELHO CUNHA - ME 
CNKLÁ 0.917.464/0001-10 

Aleni de Fatima Coelho Cunha 

Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 
E-mail: camaradivinoIandia(iyahoo.com.br- Telefax —(33) 3414 - 1132 



CÂMARA MIJMC1F AL DE IMV!NOLÂNDIA DE MINAS 

ESTADO DE- MINAS GERAIS 
1'! FLS 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES E JULGAMENTO DOS 
DOCUMENTOS DL HABILITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 015/2021 
CONVITE N° 00412021 

Às 1 3høøminin do dia 13 de agosto de 2021, na sala de reuniões da Câmara Municipal de Divinolândia 

de Minas/MG, Comissão Permanente de Licitações, reuniram-se os membros da Comissão Permanente 

de Licitações, designados pela portaria n° 005/2021, sob a presidência do Sr. Ismar José Siqueira, 

estando presentes os membros Wilier César Figueiredo Silva e Eliziário Estevam Aguiar para o ato de 

abertura e julgamento dos envelopes documentação e proposta, referentes ao Convite n° 004/2021. 

Processo Licitatório n° 015/2021, destinado a selecionar.a melhor proposta para CONTRATAÇÃO 

DE PESSOA FÍSICA/PESSOA JURÍDICA, PARA ASSESSORIA E CONSULTORIA 

TÉCNICA, COM ELABORAÇÃO DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, EDITAIS E 

RECURSOS NECESSÁRIOS, JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE DIVINOLÂNDIA DE 

MINAS/MG. As licitantes convidadas e compareceram: TÉRCIO VITOR BELTRAME ROCHA 

ASSESSORIA - ME, ALENI DE FATIMA COELHO CUNHA - ME; e a licitante TS ASSESSORIA 

& CONSULTORIA EIRELI - ME. Ãbrto os irabalhos, os envelopes foram rubricados pelos 

membros da CPI, e licitantes presentes. Passando para abertura dos envelopes de habilitação, 

constando que todas as licitantes atenderam de forma satisfatória as exigências do edital do convite n°. 

004/2021. As certidões e documentos foram conferidos via internet e estavam corretos. A CPI, 

perguntou aos licitantes se manifestam interposição de recursos, sendo os mesmos não manifestaram 

desconcordância com o julgamento, abrindo mo de interposição de recurso e assinando a termo. 

Passando para o julgamento e abertura dos envelopes de proposta de preços, ficando classificadas: 1' 

lugar a licitante TS ASSESSORIA & CONSULTORIA EIRELI - ME, com o valor de sua proposta de 

preços mensal em R$: 1.800,00 (um mil e oitocentos reais). 22  lugar a licitante ALENI DE FATIMA 

COELHO CUNHA - ME, com o valor mensal de sua proposta de preços em R$. 2.000,00 (dois mil 

reais). Por último e em 32  lugar a licitante TÉRCIO VITOR BELTRAME ROCHA ASSESSORIA - 

ME, com o valor mensal de sua proposta de preços em R$ 2.600,00 ('dois mil e seiscentos reais). A 

critério de melhor e menor proposta de preços, fica declarada vencedora do convite n°. 004/2021 a 

empresa TS ASSESSORIA & CONSULTORIA EIRELI - ME, para prest os s rviços de 

assessoria e consultoria técnica, com elaboração de processos administrativo editais recursos 

necessários, junto a Câmara Municipal de Div olándi.a de Minas/MG. Em nada ais h v ndo a trar_ 

Praça José de 	 de Minas - M 
E-mail: carnaradivinolandi 	 T&x— (33) 34l4 - 1132 



CÂMARA MUNICiP..!.. »E !)W!NOLÂNDIA DE MINAS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

foi encerrada a sessão, lavrando-se a presente ata, que lida e achada conforme, vai assinada pelo 

Presidente, membros da Comissão e licitante. 

Ism±Siqueira 
	

Wilier César Figueiredo Silva 
Presidente 
	

Membro 

Licitantes: 

TS ASSESS 	 R I LI ME 
C 	.36.141 11/O O1-Õ5 

Terçsinha Go alyes e So za 

TÉRCIO VITOR BELTRAME ROCULASS 2 soÍÀ - ME 
CNPJ: 04.276.277/0001-00 

CI?F: 759.597.126-87 

ALENI DE 1ATI1A COELHO CUNHA - ME 
Cr'i0.917.464/0001-10 

Aleni de Fatima Coelho Cunha 

Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro I)ivinolândia de Minas - MG 
E-mail: carnaradivinolandia'vahoocom.br- Te1f.: fl?)  3414 - 1132 



CÂMARA MUNICJP.s.. )1V!NOLÂNDIA DE MINAS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECEJ JURÍDICO FINAL 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 015/2021 
CONVITE N° 004/2021 

Ao ilustríssimo Senhor 

Osvânio Ferreira dos Santos 

Presidente da Câmara Municipal 

Divinolândia de Minas - MG 

Trata-se de Processo de Licitação Carta-Convite N° 004/2021, destinada a selecionar a melhor 

• 
proposta de contratação de pessoa física/pessoa jurídica, para assessoria e consultoria técnica, com 

elaboração de processos administrativos, editais e recursos necessários, junto a Câmara Municipal de 

Divinolândia de Minas/MG. O processo até a fase que se encontra transcorreu normalmente atendendo 

todos os requisitos legais, principalmente 	previstos na Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 

posteriores. 

Os julgamentos de habilitação dos documentos e classificação de propostas realizadas pela Comissão 

permanente de Licitação ocorreram dentro das normas legais e foi operado com eficiência e eficácia 

sem fugir das regras próprias previstas no Edital. 

Assim, esta Assessoria jurídica é de parecer favorável à homologação do presente processo licitatório e 

adjudicação do proponente vencedor para assinatura do contrato conforme Ata de julgamento e 

Classificação de Propostas. 

Divinolândia de Minas, 13 de agosto de 2021. 

Dr. Bruno Tomaz Madeira 
OABÍMG 104.422 

Assessoria Jurídica 

Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 
E-mail: camaradivinolandiavahoo.cornJr- Telefax —(33) 3414 - 1132 



IR CÂMARA MUNICIPAL DE DIVLNOLANDIA DE MINAS 	( FLs 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DO SER VÇO DE CONTROLE INTERNO 

O controle interno, no uso de suas atribuições, após análise do presente certame licitatório, emite 

Parecer Favorável pela realização da despesa, haja vista terem sido cumpridos todos os procedimentos 

necessários há sua legalização, sendo que, fora atendidos o pressuposto existente na Lei de 

Responsabilidade Fiscal, Lei de Licitações Públicas, Lei 0  4.320/64 e demais disposições aplicada a 

matéria. 

Igualmente, fora certificado a correta externização dos atos administrativos, com a correta publicação 

em local próprio estabelecido na Lei Orgânica Municipal e Lei de Licitações. 

Em assim sendo, somos favoráveis a realização da despesa. 

Divinolândia de Minas, 16 de agosto de 2021. 

Coordenador de Controle Interno 
Câmara Municipal de Divinolândia de Minas 

Praça José de Souza Madeira, 22 Bairro Centro -- Divinolândia de Minas - MG 
E-mail: camaradivinoIandiavaoo.comhr- Telefax - (33) 3414 - 1132 
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CÂMARA MUNIVPk1 OF rnV.NoLÂNDIA DE MINAS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
	 ° FLS.  

DECLARAÇÃO FORMAL DO ORDENADOR DA DESPESA 

Pelo presente instrumento, o Presidente da Câmara Municipal de Divinolândia de Minas/MG, no pleno 
uso de suas atribuições, e considerando as disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal, notadamente em 
seu Art. 16, DECLARA, sob as penas da lei, que o orçamento está compatibilizado às três instâncias básicas 
do processo orçamentário: a Lei Orçamentária, a Lei de Diretrizes e a Lei do Plano Plurianual. 

o 
Divinolãndia de Minas/MG, 16 de agosto de 2021. 

;a ntos 
Presidente da Câmara 

fl 

Praça José de Souza Madeira, 22 . Bair' ('entro Divinolândia de Minas - MG 
E-mail: eamaradivino1andiavJ 	;.:rn.br Te!efax - (33) 3414 - 1132 



CÂMARA MUNICi', W fflVNOLÂNDIA DE MINAS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

HOMOLOGAÇAO E ADJUDICAÇAO 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 015/2021 
CONVITE N° 004/2021 

O Processo Licitatório N° 015/2021 - Convite N° 004/2021, de que trata este processo objetivou a 

seleção da melhor proposta para contratação de pessoa fisica/pessoa jurídica, para assessoria e 

consultoria técnica, com elaboração de processos administrativos, editais e recursos necessários, junto 

a Câmara Municipal de Divinolândia de Minas/MG, conforme edital. Foi em toda a sua tramitação 

atendida a legislação pertinente, consoante e bem elaborado Parecer da Assessoria Jurídica da Câmara 

Municipal. . 
Desse modo, satisfazendo à Lei e ao mérito, HOMOLOGO a presente licitação Convite N° 004/2021 e 

ADJUDICO como vencedora a empresa 78 ASSESSORIA & CONSULTORIA EIRELI - ME, 

inscrita no CNPJ no. 36.141.611/0001-05, nos termos da Ata da Sessão de julgamento de 13 de agosto 

de 2021. 

Encaminhar este processo para elaboração do contrato na forma do Edital e convocar a adjudicada para 

celebra contrato dentro do prazo previsto. 

Publica-se e Cumpra-se 

Câmara Municipal de Divinolândia JMde agosto de 2021. 

svânio Ferreira dos Santos 

Presidente da Câmara Municipal 

Praça José de Souza Madeira, 22 - Ba í1 -,n,, Centro Divinolândia de Minas - MG 
E-mail: camaradivinolandia vLe.».cuni.hr- Telefax - (33) 3414 - 1132 



EXTRATO DA HOMOLOGAÇÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIVINOLÂNDIA DE MINAS - MG, EXTRATO DE CONTRATO - 

Partes: Câmara Municipal de Divinolândia de Minas - MG e TS ASSESSORIA E CONSULTORIA 

EIRELI - ME; Objeto: contratação de pessoa física/pessoa jurídica, para assessoria e consultoria 

técnica, com elaboração de processos administrativos, editais e recursos necessários, junto a Câmara 

Municipal de Divinolândia de Minas/MG. 

Valor Mensal: R$ 1.800,00 (hum mil e oitocentos reais) 

Dotação: 01.01.01.031.0001.2002.3.3.90.39.00 ficha 12; 

Vigência: 12 (doze) meses. 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que o presente Extrato da homologação foi publicado no 
quadro de avisos desta Câmara Municipal, aos 16 (dezesseis) dias do mês 
de agosto de 2021. 

09 	Câmara Municipal de Divinolândia de Minas, 16 de agosto de 2021. 

C41\,~ 
Presidente da CPL 

Praça José de Souza Madeira, 22— Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 
E-mail: camaradivino1andiayahoo.com.br- Telefax - (33) 3414 - 1132 



CÂMARA MUNICIPAL 1)F. I)TVINOLÂNDIA DE MINAS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CONVOCAÇÃO PA ;A ASSINATURA DE CONTRATO 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 015/2021 
CONVITE N° 00412021 

R. 
TS Assessoria & Consultoria Eireli -ME 
CNPJ: 36.141.611/0001-05 
Rua Frei Inocêncio, n°516— Centro 
São Felá de Minas/MG 
CEP: 35.275-000 

Face ao resultado do Processo Licitatóriõ. _.CÕnVit N° 004/2021, bem como a Adjudicação e 

Homologação do resultado, conferindo a V. sa a execução dos serviços do objeto licitado, solicitamos 

o seu comparecimento na Câmara Municipal de Divinolândia de Minas - MG, para assinatura do 

contrato correspondente, caso não compareça dentro do prazõ estipulado na Lei Federal de Licitações, 

fica V. sa sujeito as disposições legais pertinentes. 

Câmara Municipal de Divinolândia de Minas - MG, 16 de agosto de 2021. 

M 4e_z~ 
PreMnte da CPL 

Ciente do Licitante Adjudicado 
j Em: 

Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro -- Divinolândia de Minas - MG 
E-mail: 	 Telefax —(33) 3414 - 1132 

1 



CÂMARA MUNICIPAL DE DIVINOLANDIA DE MINAS 

ESTADO DE MINAS GERAIS  

CONTRATO N° 015/2021 

INSTRUMENTO DE CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE Si 
CELEBRAM, A CÂMARA MUNICIPAL DE 
DIVINOLÂNDIA DE MINAS E TS ASSESSORIA 
& CONSULTORIA EIRELI - ME. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE DIVINOLÂNDIA DE MINAS, Estado de Minas Gerais, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, sediado na cidade de Divinolândia de Minas/MG, inscrito 
no CNPJ sob o n° 01.628.137/0001-58 neste ato representado por seu Presidente, Exmo. 
Sr. Osvânio Ferreira dos Santos doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e 
a empresa TS ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI - ME, inscrita no CNPJ no. 
36.141.611/0001-05, situada à rua Frei Inocêncio, no 516 - Centro na cidade de São Félix de 
Minas, estado de Minas Gerais, representada pela Sra. Teresinha Gonçalves de Souza, 
brasileira, casada, administradora e bacharel em direito, inscrita no CPF no. 075.894.856-59 
e RG MG 13.011.284, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA, com 
base na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores e da Licitação na modalidade CONVITE n° 
004/2021, resolvem firmar o presente CONTRATO, observadas as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Contratação de pessoa física/pessoa 
jurídica, para assessoria e consultoria técnica, com elaboração de processos 
administrativos, editais e recursos necessários, junto a Câmara Municipal de Divinolândia de 
Minas/MG. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - A 
CONTRATADO(A) obriga-se a: 

1 - tomar todas as providências necessárias para a fiel execução deste Instrumento, 
responsabilizando-se pelo pagamento de tributos e despesas inerentes ao serviço fornecido; 

II - efetuara prestação de serviços do objeto de acordo com as especificações 
estabelecidas; 

III - manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

IV - iniciar a prestação dos serviços após solicitação formal da CONTRATANTE; 
V - não transferir a outrem, por qualquer forma, os direitos decorrentes deste 

Contrato; 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - A despesa com 
a execução do presente Instrumento correrá, neste exercício, à conta dos recursos 
consignados no Orçamento: 

01.01 .01.031 .0001.2002 - 3.3.90.39.00 - Ficha - 12 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR - O valor do presente Instrumento fica o 
valor mensal em R$ 1.600,00 (um mil e oitocentos reais), totalizando o valor global de 
9.000,00 (nove mil reais), referente a proposta vencedora, acordado entre as partes. 

Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 
E-mail: camaradivinoiandia(2),ya1ioo,com.br- Telefax —(33) 3414 - 1132 
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Vê 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
Parágrafo Primeiro - O pagamento será efetuado até o 300(trigésimo) dia útil do mês 

subseqüente ao da prestação do serviço, mediante apresentação da Nota Fiscal. 
Parágrafo Segundo - O pagamento da nota fiscal/fatura somente será efetivado após 

a verificação do cumprimento das obrigações contratuais assumidas e da obrigação de 
manter, durante a contratação, todas as condições de habilitação exigidas neste Contrato. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os 
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo(a) CONTRATADO(A), nos 
termos deste Contrato. 

Parágrafo Quarto - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o(a) 
CONTRATADO(A) não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado 
que a taxa de atualização financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima 
referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento, mediante a aplicação 
da seguinte fórmula: 

Onde: 

EM= IxNxVP 
EM =Encargos moratórios; 
N =Numero de dias entre a data prevista para o pagamento e efetivo pagamento, 
VP =Valor da Parcela a ser paga 
TX =Percentual da taxa anual= 6% 
= índice de compensação financeira assim apurado 

l=íIiQQ)I=(6hOO)= 
365 	 365 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE -. Em conformidade com a Legislação vigente, 
não haverá reajuste de preços para o serviço ora contratado. 

CLÁUSULA SÉTIMA .L  DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO - 
O(A)CONTRATADO(A)tem direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à 
revisão do mesmo a qualquer tempo, desde que ocorra fato imprevisível ou previsível, porém com 
conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no 
presente Instrumento. 

Parágrafo Primeiro - O(A)CONTRATADO(A), quando for o caso, deverá formular ao 
CONTRATANTE requerimento para a revisão do contrato, comprovando a ocorrência de fato 
imprevisível ou previsível, porém com conseqüências incalculáveis, que tenha onerado 
excessivamente as obrigações contraídas por ela. 

Parágrafo Segundo— As alterações decorrentes da revisão do contrato serão publicadas na 
Imprensa Oficial do Município. 

CLÁUSULA OITAVA - DO AUMENTO E SUPRESSÃO DE QUANTIDADE - O 
objeto deste Contrato poderá ser aumentado ou diminuído até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, mediante autorização e assinatura de 
Termo Aditivo, facultada a supressão além desse limite, mediante acordo entre as partes. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES - Pela inexecução total ou parcial do 
Contrato, a Administração irá, garantida a prévia defesa, aplicar ao(à) CONTRATADO(A) as 
seguintes sanções: 

- Impedimento de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 2 (dois) 
anos e sem prejuízo das multas previstas neste Instrumento e das demais cominações legais, deixar, 

Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro -- Divinolândia de Minas MG 
E-mail: camaradivinoiandiavahooconLbr= Telefax - (33) 3414 - 1132 
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de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
falhar ou fraudar a execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, ou cometer fraude fiscal; 

II - Advertência; 
III - Multa; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o(a) 
CONTRATADO(A) ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes. 

Parágrafo Primeiro - O valor da multa aplicada será descontado dos pagamentos devidos. 
Não sendo esta suficiente, o valor restante será cobrado judicialmente. 

Parágrafo Segundo - lnexistindo pagamentos a serem efetuados, o CONTRATANTE, após 
apurar a quantia correspondente à multa aplicada, notificará 0(à) CONTRATADO(A) para que 
recolha a favor do CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data do 
recebimento do comunicado, o valor em moeda corrente, por meio de Guia de Recolhimento. 

Parágrafo Terceiro - Efetuado o recolhimento de que trata o Parágrafo anterior, o(a) 
CONTRATADO(A) apresentará ao CONTRATANTE cópia autenticada do respectivo comprovante, 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. . Parágrafo Quarto - O disposto nos Parágrafos anteriores não prejudicará a aplicação de 
outras penalidades legais a que esteja sujeita a CONTRATADA, inclusive a rescisão contratual. 

Parágrafo Quinto - Ficam fixados, a título de multa, os percentuais e procedimentos 
por atraso injustificado no cumprimento da obrigação contratualmente estabelecida e pela 
inexecução total ou parcial do contrato, garantida a prévia defesa, nos seguintes termos: 

- No caso de atraso injustificado no cumprimento da obrigação contratual, no 
que diz respeito ao prazo de entrega de mercadoria ou de prestação de serviços, será 
aplicada multa de mora a incidir sobre o valor total do Contrato ou parcela em atraso, 
conforme o caso, no percentual de: 

a) 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, até o 301  (trigésimo) dia de atraso; 
b) 0,3% (três décimos percentuais) ao dia, a partir do 311  (trigésimo primeiro) dia, até o 

601  (sexagésimo) dia de atraso, podendo, após este prazo, a critério da Administração, ocorrer a 
rescisão unilateral do contrato. 

II - No caso de descumprimento das obrigações contratuais, excetuadas as 
situações previstas no inciso anterior, será aplicada multa compensatória no percentual de: 

	

a) 	15% (quinze por cento), calculada sobre o valor dos serviços não prestados, 
nos casos de inexecução parcial do contrato; 

	

.
b) 	20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total do contrato, nos casos de 

inexecução total do contrato. 
Parágrafo Sexto - As sanções previstas no Parágrafo Quinto poderão ser aplicadas, 

cumulativamente, com as previstas no Caput desta Cláusula, incisos 1, II e IV, conforme art. 
87 da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Sétimo - E assegurado ao(à) CONTRATADO(A) o direito à defesa prévia, que 
deverá ser formulada no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação da 
pretensão do CONTRATANTE em aplicar a pena. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO - A execução do contrato deverá ser 
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração, designado, permitida a 
contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. As 
decisões e providências que ultrapassarem as competências do representante deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção de medidas convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO - O presente Instrument 
poderá ser rescindido: 

- Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos 
XII e XVII do artigo 78, da Lei n° 8.666/93; 

Praça José de Souza Madeira, 22 -- Bairro Cemro -- Divinolândia de Minas - MG 
E-mail: camaradivinoir ndiavahoo :orrH. Telefax (33) 3414 - 1132 
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II - Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no respectivo 
procedimento administrativo, desde que haja conveniência para a Administração; 

III - Judicialmente, nos termos da lei. 
Parágrafo único- No caso de rescisão amigável, a parte que pretender rescindir o 

Contrato comunicará sua intenção à outra, por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA - O presente Instrumento vigorará, 
a partir da data de sua assinatura até 31/12/2021, podendo ser prorrogado conforme artigo 
57 da Lei 8.666/93, inciso II. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS - Este Contrato 
regula-se pela Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, pelas suas Cláusulas e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-lhe supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO - Fica eleito pelas partes com 
renúncia a qualquer outro, o Foro da Comarca de Virginópolis, Estado de Minas Gerais, para 
dirimir qualquer questão contratual, art. 55, § 21, da Lei 8.666/93. 

E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, 
lavrou-se o presente Termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, uma das quais se 
destina ao(à) CONTRATADO(A), o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado 
pelas partes contratantes abaixo. 

o'an 

	d Minas, 18 de agosto de 2021. 

OSVÂNIO 	 SANTOS TS ASSE 	Tr3IIA EIRELI - ME 
Presid'nte da Câmara 	 C J: 36.141.611/00O1-05 

CONTRATANTE 	 Teresinha Gonçalves de Souza 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

2 
NOME: 
	

NOME: 
CPF: 
	

CPF: 

Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 
E-mail: camaradivinolandia@yahoo.com.br-  Telefax —(33) 3414 - 1132 
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PROCESSO  LICITATÓRIO N° 015/202 
CONVITE N° 004/2021 

ORDEM DE SERVIÇOS 

A 
TS Assessoria & Consultoria Eireli - ME 
CNPJ: 36.141.611/0001-05 
Rua Frei /nocêncio, n°516— Centro 
São Felix de Minas/MG 
CEP: 35.275-000 

A Câmara Municipal de Divinolândia de Minas, baseada na homologação do processo 

licitatório em epígrafe, ordena a empresa TS ASSESSORIA & CONSULTORIA EIRELIb, a 

executar os serviços conforme relacionado na proposta apresentada e acordado em contrato 

administrativo. 

Divinolândia de Minas - MG, 18 de agosto de 2021. 

Ósânio Ferira dos Santos 
Presidente da Câmara Municipal de Divinolândia de Minas 

Praça José de Souza Madeira, 22 - irro Centro Divinolândia de Minas - MG 
E-mail: eamaradivinndirc . ..o.;:'.;inhr- Telefax—(33) 3414- 1132 



EXTRATO DO CONTRATO 

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE DIVINOLÂNDIA DE MINAS/MG x TS ASSESSORIA & 

CONSULTORIA EIRELI - ME 

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de pessoa física/pessoa jurídica, para assessoria e 

consultoria técnica, com elaboração de processos administrativos, editais e recursos necessários, junto 

a Câmara Municipal de Divinolândia de Minas/MG. 

DATA DO CONTRATO: 18-08-2021 

VALOR DO CONTRATO MENSAL: R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais); 

DOTAÇÂO ORÇAMENTÀRIA: 01.01.01.031.0001.2002.3.3.90.39.00 ficha 12 

Certifico que o presente extrato fora publicado no Quadro de Avisos da Câmara Municipal, no prazo 

legal. 

Presidente da Câmara Municipal de Divinolândia de Minas 

Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 
E-mail: camaradivinolandia@yahoo.corn.br-  Telefax - (33) 3414 - 1132 
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Câmara Municipal de Divinolândia, 20 de dezembro de 2021. 

Tendo em vista que a empresa TS ASSESSORIA & CONSULTORIA EIRELI, inscrita 
no CNPJ: 36.141.611/0001-05, estabelecida na Rua Frei Inocêncio, N° 516, Centro- 
São Félix de Minas/MG, CEP 35.275-000 representada neste ato por Teresinha 
Gonçalves de Souza portadora do CPF: 075.894.856-59, RG MG 13.011.284, vem 
atendendo de forma satisfatória as exigências dessa Casa Legislativa, fica autorizado a 
prorrogação do contrato, devendo ser alterada a clausula decima segunda do contrato 
original. 

Justificamos a prorrogação contratual, tendo em vista que a empresa supracitada vem 

40 	procedimento
de forma satisfatória as todas as exigências da administração e que um novo 

procedimento administrativo de licitação traria um custo financeiro para a administração 
e ainda por existem previsão legal, nos termos do inciso II do art. 57 da Lei de Licitações. 
Vejamos: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

ii- à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter 
a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção 
de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta 
meses; 

Na oportunidade, encaminhamos a minuta do termo aditivo para assessoria 
jurídica para que prossiga com a análise e posterior emita parecer jurídico 
atestando se os termos utilizados estão em conformidade com a Lei de Licitação, 
em obediência ao art. 38 da Lei Federal n°. 8.666/93. 

Assim, opinamos favoravelmente ao ter 	aditivo de prorrogação dos prazos do 
contrato firmado com a empresa TS A S SSORIA & CONSULTORIA EIRELI, 
CNPJ: 36.141.611/0001-05. 

Atenciosamente, 	 1 	/ 

Osvâ'b Ferreira dos Santos 
Presidente da Câmara Municipal de Divinolândia de Minas 

Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro Divinolândia de Minas - MG 
E-mail: carnaradivino1andiayahoo.com.br- Telefax - (3  )3 3414 - 1132 



Do Assunto 

Trata o presente parecer sobre o pedido encaminhado pelo Presidente desta 
Casa, que tem por objetivo aditar o contrato firmado entre a Câmara e a empresa 
TS ASSESSORIA & CONSULTORIA EIRELI. 

Das Considerações Preliminares 

Inicialmente verifica-se que a empresa TS ASSESSORIA & CONSULTORIA EIRELI, 

• CNPJ: 36.141.611/0001-05, presta os serviços de assessoria e consultoria 
técnica, com elaboração de processos administrativos, editais e recursos 
necessários, junto a Câmara Municipal de Divinolândia de Minas/MG 

O Tribunal de Contas do Distrito Federal, julgou matéria sobre serviços contínuos, 

fixando o seguinte entendimento que sua falta "paralisa ou retarda o trabalho, 
de sorte a comprometera correspondente função do órgão ou entidade "(Decisão 

n° 5.252/96, de 25.06.96 - Processo n° 4.986/95). 

Após a consideração supra, faz-se mister observar o disposto no inciso II, do art. 
57 da Lei n.° 8.666/93, ia verbis: 

"Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 

adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 

exceto quanto aos relativos; 

ii - à prestação de serviços a serem a serem executados de 

forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por 

iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e 

condições mais vantajosas para a Administração, limitada a 

sessenta meses. "(grifo nosso) 

Assim, verifica-se que foram definidos pelo legislador ordinário, os prazos de 
execução dos contratos, as hipóteses que justificam a assinatura de termo 
aditivo, sua forma (por escrito), bem como condição para validade das 
prorrogações (prévia autorização de autoridade superior), que necessariamente 
devem ser observados pelo administrador público. 

Diante do exposto, temos que se faz legal o aditamento referente ao tempo do 
contrato. 

Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 
E-mail: carnaradivinolandiayahoo.corn..br- Telefax - (33) 3414 - 1132 
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CÂMARA MUNICIPAL DE DIVINOLÂNDIA DE MINAS o 	% ~_4r ESTADO DE MINAS GERAIS 

Da forma de Alteração Contratual 

A alteração contratual se processará em forma de aditivo contratual, conforme 
já disposto no presente parecer, sendo que a Minuta do Termo Aditivo foi 
previamente examinada e aprovada por essa assessoria jurídica, devendo o 
extrato ser publicado para fins do disposto na Lei 8.666/93 no tocante aos 
procedimentos licitatórios. 

Da Conclusão 

Diante do que se apresenta, expressamos nosso parecer FAVORÁVEL à alteração 
do Contrato, a fim de que se manter o bom funcionamento dos setores que são 
atendidos. Uma vez que o presente Termo Aditivo, foi analisado e aprovado por 
essa Assessoria, pois traz os requisitos mínimos estabelecidos na Lei 8.666/93. 

É o nosso parecer, S.M.E. 



CÂMARA MUNICIPAL DE DIVINOLÂNDIA DE MINAS 	
ane 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Termo Aditivo N° 001/2021 

Termo aditivo que entre se fazem o Poder Legislativo e a 
empresa TS ASSESSORIA & CONSULTORIA EIRELI. Tendo 
como objeto: Prorrogação contratual. 

A Câmara Municipal De Divinolândia De Minas, Estado de Minas Gerais, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, sediado na cidade de Divinolândia de Minas/MG, inscrito no CNPJ sob o 
n° 01.628.137/0001-58 neste ato representado por seu Presidente, Exmo. Sr. Osvânio Ferreira 
dos Santos doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa TS Assessoria 
& Consultoria EIRELI - ME, inscrita no CNPJ n°. 36.141.611/0001-05, situada à rua Frei 

. 	Inocêncio, n° 516 - Centro na cidade de São Félix de Minas, estado de Minas Gerais, 
representada pela Sra. Teresinha Gonçalves de Souza, brasileira, casada, administradora e 
bacharel em direito, inscrita no CPF n°. 075.894.856-59 e RG MG 13.011.284. Por justo e 
combinado o Contrato Administrativo no. 015/2021, para a prestação de assessoria e consultoria 
técnica, com elaboração de processos administrativos, editais e recursos necessários, junto a 
Câmara Municipal de Divinolândia de Minas/MG. Que resolvem por este instrumento prorrogar o 
que abaixo transcreve: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS PRAZOS: Passa a 'cláusula décima segunda" do contrato 
original a vigorar com a seguinte redação: 

"CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA" 

O presente contrato passa a vigorar a partir da data da sua 
assinatura, encerrando-se no dia 31 e dezembro de 2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS - Permanece em vigor as demais 
cláusulas do contrato original, que não foram alteradas por este instrumento. 

. 	E pôr estarem, assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Aditivo em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma. 

Cm raLMuicipal de Divinolândia de Minas, 20 de dezembro de 2021. 

OSVÂ 	FERRDOS SANTOS TS 	 C1Tt&? ÍA EIRELI - ME 
Presidente da Câmara 	 NP . 36.141.611/0001-05 

CONTRATANTE 	 Teresinha Gonçalves de Souza 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

lo 	 2° 
CPF: 

CPF: 

Praça José de Souza Madeira, 22— Bairro Centro - Divinolândia de Minas -. MG 
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CÂMARA MUNICIPAL DE DIVINOLÂNDIA DE MINAS 	/ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

PARTES: Câmara Municipal de Divinolândia de Minas X TS Assessoria & 
Consultoria Eireli 

Objeto do Contrato: Contratação de pessoa física/pessoa jurídica, para 
assessoria e consultoria técnica, com elaboração de processos administrativos, 
editais e recursos necessários, junto a Câmara Municipal de Divinolândia de 
Minas/MG. 

Data do Aditivo do Contrato: 21/12/2021. 

Vigência: 31/12/2022 

Certifico que o presente extrato fora publicado no Quadro de Aviso da Prefeitura 
Municipal, no prazo legal. 

Câmara Municipal de Divinolândia de Minas, 21 de dezembro de 2021. 

Osvâiio Ferreira dos Santos 
Presidente da Câmara Municipal de Divinolândia de Minas 

Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 
E-mail: carnaradivino1andia(.,yahoo.com.br- Telefax— (33) 3414- 1132 
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